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Seção 1
Poder Executivo

Antônio Waldez Góes da Silva
Governador

Jaime Domingues Nunes
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias

Secretaria E. em Brasília: Lilia Suely Amoras Collares de Souza 
Secretaria E. dos Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva
Secretaria E.. de Pol. para a Juven.: Pedro Lourenço da Costa Neto
Secretaria E. de Políticas para Mulheres: Renata Apóstolo Santana 
Secretaria E.. de Políticas para os Povos Afrodescendentes: Joel Nascimento Borges

Órgãos Estratégicos de Execução

Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. QOPMC Cláudio Braga Barbosa
Controladoria Geral: Joel Nogueira Rodrigues 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar: Cel. QOPMC José Paulo Matias dos Santos
Polícia Civil: Antonio Uberlândio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiro: Cel. BM. Wagner Coelho Pereira
Polícia Técnico-Científica: Salatiel Guimarães

Seção 2 
Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado
Desenvolvimento Rural:  Janer Gazel Yared
Cultura: Evandro Costa Milhomen
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues
Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes 
Educação: Maria Goreth da Silva e Sousa
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos
Meio Ambiente: Josiane Andréia Soares Ferreira - Interina
Planejamento: Eduardo Corrêa Tavares
Desenvolvimento das Cidades: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
Saúde: Juan Mendes da Silva
Segurança: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza 
Transporte: Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Trabalho e Empreendedorismo: Karla Marcella Fernandes Chesca
Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon
Mobilização Social: Alba Nize Colares Caldas

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Tânia Maria do Socorro Barroso Miranda Sousa 
SIAC-Super Fácil: Luzia Brito Grunho
EAP: Jorielson Brito Nascimento
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: Inácio Monteiro Maciel
DIAGRO: Alvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  
IEPA: Jorge Elson Silva de Souza
IPEM: Neiva Lucia da Costa Nunes 
JUCAP: Helder José Amaral Barbosa Santana
PROCON: Eliton Chaves Franco
PRODAP: José Lutiano Costa da Silva
RDM: Roberto Coelho do Nascimento
RURAP: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Gabriela Taís Bristo da Silva
CREAP: Amaury Barros Silva
Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 
SVS: Dorinaldo Barbosa Malafaia

Serviço Social Autonomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Andreza Melo de Lima

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
CAESA: Valdinei Santana Amanajás
CEA: Marcos do Nascimento Pereira

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Kaká Barbosa 
TJAP: Rommel Araújo de Oliveira
DPE-AP: Diogo Brito Grunho
TCE: Michel Houat Harb.
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Gabinete do Governador

DECRETO Nº  1481  DE  29  DE  ABRIL  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2017, 
alterada pela Lei Complementar nº 109, de 10 de 
janeiro de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
070101.0076.0883.0341/2021-GABINETE/PGE,

R E S O L V E :

Exonerar Adriana Brazão da Silva Oliveira do cargo 
em comissão de Responsável Por Atividade Nível III/
Câmara de Conciliação e Arbitragem, Código CDS-1, da 
Procuradoria-Geral do Estado.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6104

DECRETO Nº   1482   DE   29   DE   ABRIL   DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2017, 
alterada pela Lei Complementar nº 109, de 10 de 
janeiro de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
070101.0076.0883.0341/2021-GABINETE/PGE,

R E S O L V E :

Nomear José Maria Barros Cardoso para exercer o 
cargo em comissão de Responsável Por Atividade Nível 
III/Câmara de Conciliação e Arbitragem, Código CDS-1, 
da Procuradoria-Geral do Estado.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6107

DECRETO Nº   1483   DE   29   DE   ABRIL   DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015, 
alterada pela Lei Complementar nº 109, de 10 de 
janeiro de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
070101.0076.0883.0305/2021 GABINETE - PGE,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Victor da Silva Andrade do cargo em 
comissão de Responsável Técnico Nível III – Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação/Central de Licitações 
e Contratos - CLC, Código  CDS-3, da Procuradoria-Geral 
do Estado, a contar de 22 de abril de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6109

DECRETO Nº   1484   DE   29   DE   ABRIL   DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2017, 
alterada pela Lei Complementar nº 109, de 10 de 
janeiro de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
070101.0076.0883.0331/2021-GABINETE/PGE,

R E S O L V E :
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Nomear Yan Marcos de Souza Bezerra para exercer 
o cargo em comissão de Responsável Técnico Nível 
III – Presidente da Comissão Permanente de Licitação/
Central de Licitações e Contratos – CLC, Código CDS-3, 
da Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 22 de abril 
de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6076

DECRETO Nº   1485   DE    29   DE   ABRIL   DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015, 
alterada pela Lei Complementar nº 109, de 10 de 
janeiro de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
070101.0076.0883.0306/2021 GABINETE - PGE,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Emília Ventura Picanço e Silva do 
cargo em comissão de Responsável Técnico Nível II – 
Administrativo/Central de Licitações e Contratos - CLC, 
Código CDS-2, da Procuradoria-Geral do Estado, a contar 
de 13 de abril de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6072

DECRETO Nº   1486   DE   29   DE   ABRIL   DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2017, 
alterada pela Lei Complementar nº 109, de 10 de 
janeiro de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
070101.0076.0883.0332/2021-GABINETE/PGE,

R E S O L V E :

Nomear Greyce Larissa Barbosa Lima para exercer o 
cargo em comissão de Responsável Técnico Nível II – 
Administrativo/Central de Licitações e Contratos – CLC, 
Código CDS-2, da Procuradoria-Geral do Estado, a contar 
de 13 de abril de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6073

DECRETO Nº  1487   DE   29   DE   ABRIL   DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015, 
alterada pela Lei Complementar nº 109, de 10 de 
janeiro de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
070101.0076.0883.0304/2021 GABINETE - PGE,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Hugo Rafael Pereira Borges do 
cargo em comissão de Responsável Técnico Nível 
III – Análise de Processo/Procuradoria de Licitações, 
Contratos e Convênios, Código CDS-3, da Procuradoria-
Geral do Estado, a contar de 19 de abril de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6074

DECRETO Nº   1488   DE   29   DE   ABRIL   DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2017, 
alterada pela Lei Complementar nº 109, de 10 de 
janeiro de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
070101.0076.0883.0340/2021-GABINETE/PGE,

R E S O L V E :

Nomear Raiane Baêta Nadu para exercer o cargo em 
comissão de Responsável Técnico Nível III –Análise 
de Processo/Procuradoria de Licitações, Contratos e 
Convênios, Código CDS-3, da Procuradoria-Geral do 
Estado, a contar de 03 de maio de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6075

DECRETO Nº   1489   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 1.114, de 
31 de agosto de 2007, e tendo em vista o contido no Ofício 
nº 250202.0076.1179.0040/2021-GAB/UEAP,

R E S O L V E :

Exonerar Maycon Willian Reis Dias do cargo em 
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comissão de Chefe/Unidade de Diploma e Arquivo/
Divisão de Registro e Controle Acadêmico/Pró-Reitoria de 
Graduação, Código FGS-1, da Universidade do Estado 
do Amapá, a contar de 28 de abril de 2021.
  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6077

DECRETO Nº   1490  DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.114, de 31 de agosto de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 250202.0076.1179.0040/2021-GAB/
UEAP,

R E S O L V E :

Nomear Rafael Souza Matos para exercer o cargo em 
comissão de Chefe/Unidade de Diploma e Arquivo/
Divisão de Registro e Controle Acadêmico/Pró-Reitoria de 
Graduação, Código FGS-1, da Universidade do Estado 
do Amapá, a contar de 28 de abril de 2021.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6078

DECRETO Nº   1491   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.114, de 31 de agosto de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 250202.0076.1179.0034/2021-GAB/
UEAP,

R E S O L V E :

Exonerar Weder da Silva Dias da função comissionada 
de Motorista do Reitor/Gabinete, Código FGI-2, da 
Universidade do Estado do Amapá, a contar de 26 de abril 
de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6084

DECRETO Nº   1492   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.114, de 31 de agosto de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 250202.0076.1179.0034/2021-GAB/
UEAP,

R E S O L V E :

Nomear Rafael Filgueira Neto, ocupante do cargo de 
Motorista, Matrícula nº 0122714-9, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, para exercer a 
função comissionada de Motorista do Reitor/Gabinete, 
Código FGI-2, da Universidade do Estado do Amapá, a 
contar de 26 de abril de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6081

DECRETO Nº   1493   DE   29  DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o teor do 
Ofício nº 0802/2021-SESA,  
 
R E S O L V E :
 
Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos 
em comissão da Secretaria de Estado da Saúde:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Carlos Correa 
Galan Júnior

Gerente de Núcleo/Núcleo de Serviços 
Técnicos/Hospital de Emergência Dr. 
Oswaldo Cruz

CDS-2

Edson Souza 
Silva

Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Serviços Administrativos/Hospital de 
Emergência Dr. Oswaldo Cruz

CDS-2

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6082

DECRETO Nº   1494   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
  
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o teor do 
Ofício nº 0802/2021-SESA,  
 
R E S O L V E :
 
Nomear os servidores abaixo relacionados para 



Quinta-feira, 29 de Abril de 2021Seção 01• Nº 7.407Diário Oficial

5 de 86

exercerem os cargos em comissão da Secretaria de 
Estado da Saúde:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Rariane Carvalho 
dos Santos

Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Serviços Técnicos/Hospital de 
Emergência Dr. Oswaldo Cruz

CDS-2

R a i m u n d o 
Ferreira Costa 
Silva

Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Serviços Administrativos/Hospital de 
Emergência Dr. Oswaldo Cruz

CDS-2

  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6083

DECRETO Nº   1495   DE   29   DE   ABRIL   DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos nºs 1152, de 05/03/15 e 4332, de 22/12/20, e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 0800/2021-SESA,

R E S O L V E :

Exonerar Diego da Silva Conrado do cargo em comissão 
de Gerente de Administrativo do Projeto “Unidade de 
Atendimento em Alta Complexidade em Oncologia-
UNACON/HCAL/SESA”, Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6085

DECRETO Nº   1496   DE   29   DE   ABRIL   DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos nºs 1152, de 05/03/15 e 4332, de 22/12/20, e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 0800/2021-SESA,

R E S O L V E :

Nomear Igor Santana dos Reis para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Administrativo do Projeto 
“Unidade de Atendimento em Alta Complexidade em 
Oncologia-UNACON/HCAL/SESA”, Código CDS-2, da 
Secretaria de Estado da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6086

DECRETO Nº   1497   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 0800/2021-SESA,

R E S O L V E :

Exonerar Maria de Nazaré Cardoso Coelho do cargo 
em comissão de Assessor Técnico Nível I/Núcleo de 
Contabilidade/Coordenadoria de Gestão dos Recursos 
do SUS/Fundo Estadual de Saúde, Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6079

DECRETO Nº   1498   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 0800/2021-SESA,

R E S O L V E :

Nomear Tamile dos Santos Dias para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Técnico Nível I/Núcleo de 
Contabilidade/Coordenadoria de Gestão dos Recursos 
do SUS/Fundo Estadual de Saúde, Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6080

DECRETO Nº   1499   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 300201.0076.1694.0027/2021 GAB 
– HEMOAP,
 
R E S O L V E :
 
Exonerar, a pedido, os servidores abaixo relacionados 
das funções comissionadas do Instituto de Hematologia e 
Hemoterapia do Amapá,  a contar de 1º de maio de 2021:
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SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO
Francis Christian da Silva 
Pereira Secretário Executivo FGI-2

Jeisiane Cristina de Souza 
Batista

Chefe do Serviço de 
Administração Geral/DAF FGI-3

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6087

DECRETO  Nº   1500   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 300201.0076.1694.0027/2021 GAB 
– HEMOAP,

R E S O L V E :

Exonerar Erika da Silva Freire do cargo em comissão 
de Assessor Jurídico, Código FGS-2, do Instituto de 
Hematologia e Hemoterapia do Amapá, a contar de 1º de 
maio de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6088

DECRETO Nº   1501   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 300201.0076.1694.0027/2021 GAB 
– HEMOAP,
 
R E S O L V E :
 
Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem 
o cargo em comissão e as funções comissionadas do 
Instituto de Hematologia e Hemoterapia do Amapá,  a 
contar de 1º de maio de 2021:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO
Arthur Marcos Cerqueira 
Silvério Assessor Jurídico FGS-2

Jéssica Cristine Mota da Cruz 
– Auxiliar Educacional, Quadro: 
Estado

Secretário Executivo FGI-2

Leonardo Bricio Franco Aguiar 
– Assistente Administrativo, 
Quadro: Estado

Chefe do Serviço de 
Administração Geral/
DAF

FGI-3

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6089

DECRETO Nº   1502   DE   29   DE  ABRIL  DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
0811, de 20 de fevereiro de 2004, alterada pela Lei nº 
2.426, de 15 de julho de 2019, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 260101.0076.1975.0149/2021-GAB/SEMA,
 
R E S O L V E :
 
Exonerar os servidores abaixo relacionados das funcões 
comissionadas da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
a contar de 20 de abril de 2021:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Ademar Barros 
Tavares

Responsável por Atividade Nível III – 
Logística de Transportes e Serviços/
Unidade de Comunicação e Logística/
Núcleo Administrativo e Financeiro/
Coordenadoria Administrativa 
Financeira

CDI-3

Isaias Ferreira 
dos Santos

Responsável por Atividade Nível 
III – Registro e Distribuição 
de Documentos/Unidade de 
Comunicação e Logística/Núcleo 
Administrativo e Financeiro/
Coordenadoria Administrativa 
Financeira

CDI-3

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6090

DECRETO Nº   1503   DE   29   DE  ABRIL  DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
0811, de 20 de fevereiro de 2004, alterada pela Lei nº 
2.426, de 15 de julho de 2019, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 260101.0076.1975.0149/2021-GAB/SEMA,
 
R E S O L V E :
  
Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem 
as funcões comissionadas da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente, a contar de 20 de abril de 2021:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO
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Luan Rodrigues 
Nunes – Assistente 
A d m i n i s t r a t i v o , 
Quadro: Estado

Responsável por Atividade 
Nível III – Logística de 
Transportes e Serviços/ 
Unidade de Comunicação e 
Logística/ Núcleo Administrativo 
e Financeiro/ Coordenadoria 
Administrativa Financeira

CDI-3

Paulo Sérgio Dias 
Filho – Assistente 
A d m i n i s t r a t i v o , 
Quadro: Estado

Responsável por Atividade 
Nível III – Registro e 
Distribuição de Documentos/ 
Unidade de Comunicação e 
Logística/ Núcleo Administrativo 
e Financeiro/ Coordenadoria 
Administrativa Financeira

CDI-3

  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6091

DECRETO Nº   1504   DE   29   DE  ABRIL  DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos nºs 0027, de 04/01/16 e 4332, de 22/12/2020,

R E S O L V E :

Exonerar Maria Elane Araujo de Souza Barros do 
cargo em comissão de Gerente Setorial de Articulação 
Institucional do Projeto “Articulação Institucional de 
Desenvolvimento Setorial da Gestão”, Código CDS-2, do 
Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão - SIAC/
SUPER FÁCIL.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6092

DECRETO Nº   1505   DE   29   DE  ABRIL  DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos nºs 0027, de 04/01/16 e 4332, de 22/12/2020,

R E S O L V E :

Nomear Khirllys José dos Santos para exercer o 
cargo em comissão de Gerente Setorial de Articulação 
Institucional do Projeto “Articulação Institucional de 
Desenvolvimento Setorial da Gestão”, Código CDS-2, do 
Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão - SIAC/
SUPER FÁCIL.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6093

DECRETO Nº   1506   DE   29   DE  ABRIL  DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.297, de 06 de abril de 2018,

R E S O L V E :

Exonerar Joziane Correia de Morais do cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Contratos e Convênios/
Coordenadoria de Planejamento Institucional, Código 
FGS-2, da Junta Comercial do Estado do Amapá.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6094

DECRETO Nº   1507   DE   29   DE  ABRIL  DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.297, de 06 de abril de 2018,

R E S O L V E :

Nomear Maria Mônica de Oliveira Dias para exercer o 
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Contratos e 
Convênios/Coordenadoria de Planejamento Institucional, 
Código FGS-2, da Junta Comercial do Estado do Amapá.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6098

DECRETO Nº   1508   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
0629, de 01 de novembro de 2001, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 210101.0076.2193.0079/2021-GAB/
SETRAP,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Maria do Carmo de Almeida Rocha 
do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, Código 
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CDS-3, da Secretaria de Estado de Transportes.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6096

DECRETO Nº   1509   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
0629, de 01 de novembro de 2001, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 210101.0076.2193.0079/2021-GAB/
SETRAP,

R E S O L V E :

Exonerar Márcia Maria Victor do Nascimento do cargo 
em comissão de Assessor Técnico, Código CDS-2, da 
Secretaria de Estado de Transportes.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6099

DECRETO Nº   1510   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
0629, de 01 de novembro de 2001, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 210101.0076.2193.0079/2021-GAB/
SETRAP,
 
R E S O L V E :
 
Nomear os servidores abaixo relacionados para 
exercerem os cargos em comissão da Secretaria de 
Estado de Transportes:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO
Márcia Maria Victor do 
Nascimento

Chefe de Gabinete CDS-3

Anderson da Silva Ferreira Assessor Técnico CDS-2
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6103

DECRETO Nº   1511   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 

inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.073, de 02 de abril de 2007, Regulamentada pelo 
Decreto nº 2821, de 06 de agosto de 2009, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 081/2021-GAB/SDR,

R E S O L V E :

Nomear Alexsandro de Oliveira da Silva para exercer 
o cargo em comissão de Assessor de Desenvolvimento 
Institucional/Assessoria de Desenvolvimento 
Institucional, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Rural.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6100

DECRETO  Nº   1512   DE   29   DE   ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.425, de 15 de julho de 2019, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 230202.0076.1948.0051/2021 GAB - 
APTERRAS,

R E S O L V E :

Exonerar José Ubirajara Malvão Júnior do cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Contratos, 
Convênios e Compras/Núcleo Administrativo e Financeiro, 
Código FGS-1, do Instituto de Terras do Estado do Amapá 
– Amapá Terras.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6101

DECRETO  Nº   1513   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.425, de 15 de julho de 2019, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 230202.0076.1948.0051/2021 GAB - 
APTERRAS,

R E S O L V E :

Nomear Natyane Sousa da Silva para exercer o cargo 
em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Contratos, 
Convênios e Compras/Núcleo Administrativo e Financeiro, 
Código FGS-1, do Instituto de Terras do Estado do Amapá 
– Amapá Terras.
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ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6095

DECRETO Nº   1514   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 330101.0076.1180.0139/2021-GAB/SEJUSP,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear o CAP QOPMC Roberval Amorim dos 
Anjos Júnior para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Nível II - Gestão Estratégica de Informações/
Gabinete de Gestão Integrada em Segurança Pública, 
Código CDS-2, da Secretaria de Estado da Justiça e 
Segurança Pública.

Art. 2º O referido cargo será considerado de natureza 
Policial Militar, de acordo com os termos do Decreto nº 
2306, de 21/06/18.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6102

DECRETO Nº   1515   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
disposto na Lei nº 0637, de 14.12.01, alterada pela Lei nº 
2.309, de 09 de abril de 2018, c/c a Lei nº 2.361, de 03 
de julho de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
350101.0076.2158.0064/2021-DGPC/GAB,

R E S O L V E :

Exonerar João Alberto Rodrigues do Carmo da função 
comissionada de Responsável por Grupo de Atividade III/
Delegacia de Polícia de Bairro/Distrito/Município, Código 
CDI-3, da Delegacia Geral de Polícia Civil, a contar de 09 
de fevereiro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6097

DECRETO Nº   1516   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
disposto na Lei nº 0637, de 14.12.01, alterada pela Lei nº 
2.309, de 09 de abril de 2018, c/c a Lei nº 2.361, de 03 
de julho de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
350101.0076.2158.0064/2021-DGPC/GAB,

R E S O L V E :

Exonerar Alberto Gamalier Vasconcelos Martins da 
função comissionada de Responsável por Grupo de 
Atividade III/Delegacia de Polícia de Bairro/Distrito/
Município, Código CDI-3, da Delegacia Geral de Polícia 
Civil, a contar de 08 de abril de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6105

DECRETO Nº   1517   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
disposto na Lei nº 0637, de 14.12.01, alterada pela Lei nº 
2.309, de 09 de abril de 2018, c/c a Lei nº 2.361, de 03 
de julho de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
350101.0076.2158.0064/2021-DGPC/GAB,

R E S O L V E :

Exonerar Valdiney dos Santos Silva da função 
comissionada de Responsável por Grupo de Atividade III/
Delegacia de Polícia de Bairro/Distrito/Município, Código 
CDI-3, da Delegacia Geral de Polícia Civil, a contar de 23 
de abril de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6110

DECRETO Nº   1518   DE   29   DE  ABRIL  DE  2021
  
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
disposto na Lei nº 0637, de 14.12.01, alterada pela Lei nº 
2.309, de 09 de abril de 2018, c/c a Lei nº 2.361, de 03 
de julho de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
350101.0076.2158.0064/2021-DGPC/GAB,
 
R E S O L V E :
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Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem 
as funções comissionadas da Delegacia Geral de Polícia 
Civil, a contar de 23 de abril de 2021:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO
José Augusto da Silva 
Monteiro - Agente de 
Polícia, Matrícula nº 
369020, Quadro: GEA

Responsável por Grupo de 
Atividade III/Delegacia de 
Polícia de Bairro/ Distrito/
Município

CDI-3

Wene Valente da Silva - 
Agente de Polícia Civil, 
Matrícula SIAPE nº 
3017968, Quadro: ex-TFA

Responsável por Grupo de 
Atividade III/Delegacia de 
Polícia de Bairro/ Distrito/
Município

CDI-3

Carlos Vítor Uchôa de 
Souza - Oficial de Polícia, 
Matrícula nº 9674241, 
Quadro: GEA

Responsável por Grupo de 
Atividade III/Delegacia de 
Polícia de Bairro/ Distrito/
Município

CDI-3

  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6112

DECRETO Nº   1519   DE   29   DE   ABRIL   DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o 
Decreto nº 1284, de 10/03/15 - Regulamento do Conselho 
Penitenciário do Estado do Amapá, alterado através dos 
Decretos nºs 3248, de 05/09/16 e 1709, de 17/04/19, e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 335/2021-GAB/
PGR/CSMPF,

R E S O L V E :

Nomear Isadora Chaves de Carvalho para compor 
o Conselho Penitenciário do Estado do Amapá, como 
representante do Ministério Público Federal, na qualidade 
de Membro Suplente, em substituição a Thereza Luiza 
Fontenelli Costa Maia.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6119

DECRETO Nº  1520  DE  29  DE  ABRIL  DE  2021
  
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
119, incisos VIII e XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei nº 0949, de 23 de dezembro de 2005, 
tendo em vista o teor do Processo – Protocolo Geral nº 
0041.0101.2147.0032/2020, e

Considerando as informações prestadas pela Secretaria 
de Estado da Educação, bem como no Parecer do 

Conselho Permanente de Valorização do Profissional da 
Educação Básica - CPVPEB,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Conceder Gratificação de Titulação 20% à servidora 
ocupante do cargo de Pedagogo, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, conforme o Anexo 
deste Decreto, na forma estabelecida no art. 37, inciso V, 
alínea “a”, da Lei nº 0949, de 23 de dezembro de 2005, 
com efeitos financeiros a contar de 1º de julho de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
 
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
 

ANEXO
  
1. Servidor: Maria Rosana Fonseca da Silva
Nº do Processo: 0041.0101.2147.0032/2020
Curso: Mestrado Profissional em Planejamento e Políticas 
Públicas
Cargo: Pedagogo
Cadastro: 0113936-3-01
Gratificação de Titulação 20%

HASH: 2021-0429-0005-6114

DECRETO Nº  1521  DE  29  DE  ABRIL  DE  2021
  
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
incisos VIII e XXII, da Constituição do Estado do Amapá, 
c/c a Lei nº 0949, de 23 de dezembro de 2005, tendo 
em vista o teor dos Processos – Protocolo Geral nºs 
0041.0101.2147.0058/2020, 0041.0101.2149.0098/2020, 
e

Considerando as informações prestadas pela Secretaria 
de Estado da Educação, bem como no Parecer do 
Conselho Permanente de Valorização do Profissional da 
Educação Básica - CPVPEB,
  
R E S O L V E :
  
Art. 1º Conceder Progressão Horizontal aos servidores 
ocupantes do cargo de Professor, pertencentes ao Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, conforme o Anexo 
deste Decreto, na forma estabelecida no art. 32, § 2º, c/c 
o art. 37, da Lei nº 0949, de 23 de dezembro de 2005, com 
efeitos financeiros a contar de 1º de julho de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
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publicação.
  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
  
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
 

ANEXO
 
1) Servidor: José Roberto Afonso Pantoja
Nº do Processo: 0041.0101.2147.0058/2020
Curso: Mestrado em Educação
Cargo: Professor
Cadastro: 0040930-8-01
Progressão Horizontal-Classe C: do Nível II 
(Especialização) para o Nível III (Mestrado)
 
2) Servidor: Lindisay Giany Moreira
Nº do Processo: 0041.0101.2149.0098/2020
Curso: Mestrado em Educação
Cargo: Professor
Cadastro: 0110680-5-01
Progressão Horizontal-Classe C: do Nível II 
(Especialização) para o Nível III (Mestrado)

HASH: 2021-0429-0005-6106

DECRETO Nº  1522  DE  29  DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
incisos VIII e XXII, da Constituição do Estado do Amapá, 
c/c a Lei nº 0949, de 23 de dezembro de 2005, tendo 
em vista o teor dos Processos – Protocolo Geral nºs 
0041.0101.2147.0035/2020, 0041.0101.2147.0036/2020, 
0041.0101.2147.0037/2020, 0041.0101.2147. 0038/2020, 
0041.0101.2147.0039/2020, 0041.0101.2147.0041/2020, 
0041.0101.2147.0040/2020, 0041.0101.2147.0042/2020, 
0041.0101.2147. 0043/2020, 0041.0101.2147.0044/2020, 
e

Considerando as informações prestadas pela Secretaria 
de Estado da Educação, bem como no Parecer do 
Conselho Permanente de Valorização do Profissional da 
Educação Básica - CPVPEB,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Conceder Progressão Horizontal aos servidores 
ocupantes do cargo de Professor, pertencentes ao Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, conforme o Anexo 
deste Decreto, na forma estabelecida no art. 32, § 2º, c/c 
o art. 37, da Lei nº 0949, de 23 de dezembro de 2005, com 
efeitos financeiros a contar de 1° de julho de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
 
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
  

ANEXO
  
1) Servidor: Adaelson José Faria dos Santos
Nº do Processo: 0041.0101.2147.0035/2020
Curso: Mestrado Profissional em Planejamento e Políticas 
Públicas
Cargo: Professor
Cadastro: 0085744-0-01
Progressão Horizontal-Classe C: do Nível II 
(Especialização) para o Nível III (Mestrado)
 
2) Servidor: Alciane Santos Favacho
Nº do Processo: 0041.0101.2147.0036/2020
Curso: Mestrado Profissional em Planejamento e Políticas 
Públicas
Cargo: Professor
Cadastro: 0031319-0-01
Progressão Horizontal-Classe C: do Nível II 
(Especialização) para o Nível III (Mestrado)
 
3) Servidor: Dilma Terezinha da Silva Barreto
Nº do Processo: 0041.0101.2147.0037/2020
Curso: Mestrado Profissional em Planejamento e Políticas 
Públicas
Cargo: Professor
Cadastro: 0118427-0-01
Progressão Horizontal-Classe C: do Nível II 
(Especialização) para o Nível III (Mestrado)
 
4) Servidor: Eduardo José da Costa Neto
Nº do Processo: 0041.0101.2147.0038/2020
Curso: Mestrado em Literatura e Crítica Literária
Cargo: Professor
Cadastro: 0085856-0-01
Progressão Horizontal-Classe C: do Nível II 
(Especialização) para o Nível III (Mestrado)
 
5) Servidor: Márcia Gomes de Oliveira
Nº do Processo: 0041.0101.2147.0039/2020
Curso: Mestrado em Letras
Cargo: Professor
Cadastro: 0112246-0-01
Progressão Horizontal-Classe C: do Nível II 
(Especialização) para o Nível III (Mestrado)
 
6) Servidor: Márcia Nobre Herrera de Melo
Nº do Processo: 0041.0101.2147.0041/2020
Curso: Mestrado em História Moderna e Contemporânea
Cargo: Professor
Cadastro: 0061709-1-01
Progressão Horizontal-Classe C: do Nível II 
(Especialização) para o Nível III (Mestrado)



Quinta-feira, 29 de Abril de 2021Seção 01• Nº 7.407Diário Oficial

12 de 86

7) Servidor: Márcia Nobre Herrera de Melo
Nº do Processo: 0041.0101.2147.0040/2020
Curso: Mestrado em História Moderna e Contemporânea
Cargo: Professor
Cadastro: 0091215-8-01
Progressão Horizontal-Classe C: do Nível II 
(Especialização) para o Nível III (Mestrado)
 
8) Servidor: Maria Beth Ribeiro Soares
Nº do Processo: 0041.0101.2147.0042/2020
Curso: Mestrado Profissional em Planejamento e Políticas 
Públicas
Cargo: Professor
Cadastro: 0046156-3-01
Progressão Horizontal-Classe C: do Nível II 
(Especialização) para o Nível III (Mestrado)
 
9) Servidor: Maria Rosa da Luz Lopes da Conceição
Nº do Processo: 0041.0101.2147.0043/2020
Curso: Mestrado Profissional em Planejamento e Políticas 
Públicas
Cargo: Professor
Cadastro: 0032705-0-01
Progressão Horizontal-Classe C: do Nível II 
(Especialização) para o Nível III (Mestrado)
 
10) Servidor: Nelcira Costa da Silva
Nº do Processo: 0041.0101.2147.0044/2020
Curso: Mestrado Profissional em Planejamento e Políticas 
Públicas
Cargo: Professor
Cadastro: 0031664-4-01
Progressão Horizontal-Classe C: do Nível II 
(Especialização) para o Nível III (Mestrado)

HASH: 2021-0429-0005-6117

DECRETO Nº  1523  DE  29  DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
incisos VIII e XXII, da Constituição do Estado do Amapá, 
c/c a Lei nº 0949, de 23 de dezembro de 2005, tendo em 
vista o teor do  Processo nº 164.513405/2019, e

Considerando as informações prestadas no Ofício nº 
0340/2020 – PRESID/CPVPEB,

R E S O L V E :

Art. 1º Excluir o nome do servidor Valdir Ramos Correa 
do anexo do Decreto nº 5198, de 03 de dezembro de 
2019, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 
7055, de 03 de dezembro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA

Governador
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0429-0005-6111

DECRETO Nº  1524  DE  29  DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, incisos 
VIII e XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei 
nº 0949, de 23 de dezembro de 2005, tendo em vista o 
teor do Processo – Protocolo Geral nº 164.513405/2019, 
e

Considerando as informações prestadas pela Secretaria 
de Estado da Educação, bem como no Parecer do 
Conselho Permanente de Valorização do Profissional da 
Educação Básica - CPVPEB,
 
R E S O L V E :
  
Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor 
ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, conforme o Anexo 
deste Decreto, na forma estabelecida no art. 32, § 2º, c/c 
o art. 37, da Lei nº 0949, de 23 de dezembro de 2005, com 
efeitos financeiros a contar de 1º de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
  
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
 

ANEXO
 
1) Servidor: Valdir Ramos Correa
Nº do Processo: 164.513405/2019
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão e Docência 
no Ensino Superior
Cargo: Professor
Cadastro: 0086504-4-01
Progressão Horizontal - Classe A: do Nível I (Magistério) 
para o Nível III (Especialização)

HASH: 2021-0429-0005-6115

DECRETO Nº  1525  DE  29  DE  ABRIL  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá,

R E S O L V E :
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Tornar sem efeito o Decreto nº 1382, de 23 de abril de 
2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 
7403, de 23 de abril de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6113

DECRETO Nº  1526  DE  29  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a Reforma, “EX-OFFÍCIO”, do CB QPPMC 
JOÃO DE DEUS CORRÊA DA SILVA, por ter sido julgado 
incapaz definitivamente para o serviço policial militar.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei 
Complementar nº 0084/2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá); Lei nº 1.813/2014 (Regime Próprio de 
Previdência dos Militares do Estado do Amapá), e tendo 
em vista o teor do Processo nº 340101.0001972/2020-
DIP,

R E S O L V E:

Retificar o Decreto nº 4383, de 31 de dezembro de 2020, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7324, 
de 31 de dezembro de 2020, que passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

Onde se lê:

“Art. 1º Reformar, “Ex-Offício”, o CB QPPMC João de Deus 
Corrêa da Silva, pertencente ao Quadro do Estado do 
Amapá, por ter sido julgado incapaz definitivamente para 
o serviço policial  militar, pela Junta Pericial de Saúde nº 
032/2019 - DSAU, de 23 de agosto de 2019, e submetido 
ao Inquérito Sanitário de Origem nº 012/2019-DSAU, c/c 
os arts. 116, inciso II;  118, incisos IV e 119,  § 1º, alínea 
“g”, da Lei Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 
(Estatuto dos Militares do Estado do Amapá).

Art. 2º O militar reformado perceberá proventos integrais 
de acordo com os arts. 116, inciso II; 118, inciso IV, § 7º 
e 119, § 1º, alínea “g”, da Lei Complementar nº 0084, de 
07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do 
Amapá), correspondente à graduação de 1º SGT PM, em 
cumprimento aos arts. 23, inciso II, § 3º; 24, inciso IV, § 7º 
e 25, Parágrafo único, alínea “g”, da Lei nº 1.813/2014.”

Leia-se:

“Art. 1º Reformar, “Ex-Offício”, o CB QPPMC João de Deus 
Corrêa da Silva, pertencente ao Quadro do Estado do 
Amapá, por ter sido julgado incapaz definitivamente para 
o serviço policial  militar, pela Junta Pericial de Saúde nº 
032/2019 - DSAU, de 23 de agosto de 2019, e submetido 

ao Inquérito Sanitário de Origem nº 012/2019-DSAU, c/c 
os arts. 116, inciso II;  118, incisos V e 119,  § 1º, alínea 
“g”, da Lei Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 
(Estatuto dos Militares do Estado do Amapá).

Art. 2º O militar reformado perceberá proventos 
proporcionais correspondentes ao grau hierárquico 
superior de 1º Sargento, conforme o art. 70, da Constituição 
do Estado do Amapá, c/c os arts. 53, inciso IX; 116, 
inciso II; 118, inciso V, § 7º e 119, § 1º, alínea “g”, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá), em cumprimento aos 
arts. 23, inciso II, §§ 1º e 3º; 24, inciso V e 25, Parágrafo 
único, alínea “g”, da Lei nº 1.813/2014.”

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6118

DECRETO  Nº  1527  DE  29  DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos nºs 2648, de 19/05/15 e 4332, de 22/12/20,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica acrescida à Gerência do Projeto “Integração”, 
subordinada ao Gabinete do Governador, 01 (uma) 
Gerência Geral, em nível de CDS-3.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0429-0005-6116

DECRETO  Nº  1528  DE  29  DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
Decreto nº 1527, de 29/04/21,

R E S O L V E :

Nomear Sophia Noeme Souza de Oliveira para exercer 
o cargo em comissão de Gerente Geral do Projeto 
“Integração”, Código CDS-3, do Gabinete do Governador.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
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Governador

HASH: 2021-0429-0005-6071

DECRETO  Nº  1529  DE  29  DE  ABRIL  DE  2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE  R$ 11.268.500,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, do 
art. 119, da Constituição Estadual e do art.  7º, da Lei n.º 2.536,  de  08 de  janeiro de 2021, que estima a Receita e fixa 
a Despesa para o Exercício Financeiro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 11.268.500,00(onze milhões e duzentos e sessenta e 
oito mil e quinhentos reais), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento vigente, conforme anexo 
I constante do presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto, na forma do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário de Estado do Planejamento

Anexo do Decreto nº 1529 de 29 de abril de 2021 ....................................................................................................... f. 02
 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
Em R$ 1,00

UO/ Programa de Trabalho MUNICÍPIO Id. Uso Fonte Nat. da Despesa Valor
14101 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 600.000

04.122. 0005. 2643 - MANUTENÇAO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - SEFAZ 600.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 600.000

15201 - CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 668.500

04.126. 0085. 2462 - IMPLANTAÇÃO  DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 668.500

 160000 - Amapá 0 240 3390 668.500

20101 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 5.000.000

04.451. 0031. 1045 - CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS DA ÁREA ADMINISTRATIVA ESTADUAL 5.000.000

 160000 - Amapá 0 101 4490 5.000.000

21101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRANSPORTE 5.000.000

26.782. 0030. 2083 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO EM VIAS URBANAS EXECUTADAS POR 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 5.000.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 5.000.000

Anexo do Decreto nº 1529 de 29 de abril de 2021 ....................................................................................................... f. 03
 

ANEXO II - ANULAÇÃO
Em R$ 1,00

UO/ Programa de Trabalho MUNICÍPIO Id. Uso Fonte Nat. da Despesa Valor
14101 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 10.600.000
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04.129. 0045. 2076 - ESTIMULAR O PAGAMENTO DE TRIBUTOS  -  ESFORÇO FISCAL 300.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 107 3390 100.000

0 107 4490 200.000

04.129. 0045. 2077 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA GESTÃO FAZENDÁRIA 300.000

 160000 - Amapá 3 107 4490 300.000

28.843. 0061. 0022 -  ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA INTERNA 10.000.000

 160000 - Amapá 0 101 3290 10.000.000

15201 - CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 668.500

04.126. 0085. 2096 - INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 211.000

 160000 - Amapá 0 240 3390 211.000

04.126. 0085. 2459 -  IMPLANTAÇÃO DA ESTRUTURA DA REDE DE DADOS 457.500

 160000 - Amapá 0 240 3390 457.500

HASH: 2021-0429-0005-6108

EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

INSTRUMENTO CONTRATUAL: 4º Termo Aditivo 
ao Contrato nº 001/2017-GABGOV. CONTRATADA: 
CARDOSO & SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
(CNPJ n.º 21.842.152/0001-01). CONTRATANTE: 
ESTADO DO AMAPÁ, por intermédio do GABINETE DO 
GOVERNADOR. OBJETO: Prorrogação e acréscimo do 
Contrato nº 001/2017-GAB/GOV, referente à contratação 
de empresa especializada na execução dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento do 
material necessário e reposição de peças nos aparelhos 
de climatização de ar, no prédio pertencente ao Gabinete 
do Governador e Residências Governamentais. VALOR: 
R$67.494,22 (sessenta e sete mil, quatrocentos e noventa 
e quatro reais e vinte e dois centavos), que será pago de 
acordo com as solicitações da Contratante e conforme 
certificação dos serviços. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº: 28760.0038/2021-GAB/GOV. PARECER JURÍDICO 
Nº: 169/2021-PLCC/PGE/AP. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 
17.04.2021 à 16.04.2022. DATA DE ASSINATURA: 
13.04.2021.

Macapá (AP), 13 de abril de 2021.
MARCELO IGNACIO DA ROZA
Chefe de Gabinete do Governador
Decreto nº 5853/2015

HASH: 2021-0429-0005-6062

PORTARIA N.º 35/2021 – CGE/AP
 

NOMEIA FISCAL PARA O CONTRATO N.º 002/2021-
CGE/AP.
 
O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
nomeado pelo Decreto n.º 0330 de 24 de janeiro de 2019, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
37, inciso XI e Artigo 45 do Decreto Estadual n.º 7.549, de 
11 de dezembro de 2013,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar os servidores CAROLINA COSTA 
DE LIMA, matrícula n.º 0118191-2-02 (Fiscal Técnica) 
e PEDRO MONTEIRO ARRAES FILHO, matrícula n.º 
966733-4 (Fiscal administrativo) para acompanhar e 
fiscalizarem o cumprimento do objeto constante no 
contrato em epígrafe, firmado entre a CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ e a Empresa 
DIGIMAQ INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n.º 
34.941.930/0001-61, que tem por objeto a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, 
para atender as necessidades da Controladoria Geral do 
Estado do Amapá – CGE;
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia quando houver.
  
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 28 de abril de 2021
Joel Nogueira Rodrigues
Controlador-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-0429-0005-6034

PORTARIA Nº 36/2021 – CGE-AP

Dispõe sobre o regime excepcional, de teletrabalho por 
servidores em exercício e do atendimento externo no 
âmbito da Controladoria-Geral do Estado do Amapá.
 
O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos 
I e XI do Art. 37 do Decreto Estadual n° 7.549, de 11 de 
dezembro de 2013,
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Considerando a decretação que dispõe sobre novas 
restrições de aglomerações de pessoas de forma mais 
rígida temporariamente, com a finalidade de reduzir os 
riscos de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19), 
Decreto 1392 de 26 de abril de 2021,

Considerando, ainda, a necessidade de regulamentar o 
funcionamento interno e externo da Controladoria-Geral 
do Estado durante o processo de retomada das suas 
atividades presenciais.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Prorrogar até o dia 10 de maio de 2021, o prazo 
fixado na PORTARIA-CGE/AP Nº 58, DE 24 DE AGOSTO 
DE 2020.
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos a contar de 27 de abril de 2021.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 28 de abril de 2021.
Joel Nogueira Rodrigues
Controlador-Geral do Estado do Amapá
(assinado eletronicamente)

HASH: 2021-0429-0005-6013

PORTARIA Nº 159/2021 - FREBOM/CBMAP                   
                     
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 2821, 12 de agosto de 2016, 
Lei nº 0624, de 31 de outubro de 2001 e regulamentada 
pelo Decreto nº 03547, de 14 de novembro 2001.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder adiantamento em nome do 2º TEN 
QOABM PAULO ROBERTO CAMPELO DA SILVA 
JÚNIOR, matrícula nº 683132, no valor de R$ 3.400,00 
(Três mil e quatrocentos reais), destinados a custear 
despesas de pronto pagamento com pneus para a VTR 
177 pertencente ao 4º Grupamento Bombeiro Militar – 4º 
GBM/CBMAP.

Art. 2º - O adiantamento concedido deverá ser aplicado no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento.

Art. 3º- A referida despesa deverá ser empenhada 
na Fonte de Recurso 240, Programa de trabalho 
36301.06.122.0004.2504, elemento de despesa 
33.90.30 – Material de Consumo R$ 3.400,00 (Três mil e 
quatrocentos reais).

Art. 4º - O responsável pelo adiantamento deverá 
apresentar prestação de conta junto a Divisão de 
Orçamento e Finanças (DOF), dentro de 10 (dez) 
dias úteis, contados do término do prazo de aplicação 
constante no Art. 2º desta Portaria.

Dê-se ciência, registre-se e publique-se.
Macapá-AP, 29 de abril de 2021.
WAGNER COELHO PEREIRA - CEL QOCBM
Comandante Geral do CBMAP

HASH: 2021-0429-0005-6040

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 014-
2020/PMAP

ESTADO DO AMAPÁ
POLÍCIA MILITAR
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 014-
2020/PMAP

Processo nº 340101.2020.00508-DOF/PMAP. Processo 
Inexigibilidade nº 09/2020-CPL/PMAP. Contratante: 
Polícia Militar do Amapá, CNPJ 06.023.862/0001-
16. Contratado: DGS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 
(MF) Nº 03.222.543/0001-41. Objeto: Aquisição de 
Embarcação Tubular Rígida Híbrida (ETRH®) visando 
atender as necessidades da PMAP. Objetivo: Alteração 
Contratual-Prazo de Entrega/Recebimento, CLÁUSULA 
QUINTA-“DO LOCAL E CONIÇÕES DE ENTREGA E 
RECEBIMENTO”, ITEM 5.1 e CLÁSULA OITAVA-“DAS 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRADA”, 
ITEM 8.1, que passam a vigorar com a seguinte redação, 
respectivamente: “A Contratada deverá entregar o objeto 
deste contrato em até 195 (cento e noventa e cinco) dias 
consecutivos, contados a partir do recebimento da Nota 
de Empenho, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) 
dias, desde que devidamente justificado pela contratada 
e aceito pela contratante. Em caso de descumprimento 
deste prazo, a contratada ficará sujeita à aplicação das 
sanções previstas em Lei”. Programa de Trabalho nº 
1.06.181.0037.2311 – Aquisição de Equipamento para a 
Polícia Militar do Amapá, Natureza de Despesa nº 449052, 
Nota de Empenho nº 2020NE01507, de 07/12/2020, no 
valor de R$ 682.000,00. Vigência: 15 de dezembro de 
2020 até 28 de junho de 2021. Assinatura do Aditivo: 
12/04/2021.

Macapá-AP, 16 de abril de 2021.
MICHAEL TARICK ILVA – TEN CEL QOPMC
DIRETOR ADJUNTO ADMINISTRATIVO DA PMAP

HASH: 2021-0429-0005-6029
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ORDEM DE SERVIÇO N.º 009, DE 29 DE ABRIL DE 
2021.
  
O Diretor Geral da Polícia Científica do Amapá, no uso 
de atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Nº 0041/2015, datado de 02 de janeiro de 2015.
  
CONSIDERANDO os ditames do art.158 do Código de 
Processo Penal, bem como a competência privativa da 
Perícia de Natureza criminal desta Polícia Científica para 
pretas auxilio as autoridades legitimadas em todas as 
fases do processo penal quando solicitadas;

CONSIDERANDO o afastamento médico por motivo 
de saúde de dois Peritos Médicos Legistas lotados no 
município de Oiapoque:

RESOLVE:
 
Art.1 – PRORROGAR a Ordem de Serviço nº 008/2021 
de 22 de Abril de 2021, publicada no diário oficial nº 7403 
de 23.04.2021, o artigo 3º, que determina um prazo legal 
para sua vigência até 02.05.2021, prorrogado por prazo 
indeterminado até que seja normalizados os serviços no 
Núcleo da Policia Cientifica em Oiapoque.  

Art.2 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de 
sua publicação;
                           
Macapá-AP, 29 de Abril de 2021.
SALATIEL GUIMARÃES 
Diretor Geral-Polícia Científica

HASH: 2021-0429-0005-6030

P O R T A R I A Nº 071/2021-GAB/SEJUV
  
O Secretário Extraordinário de Políticas para a 
Juventude Senhor Pedro Filé Lourenço da Costa 
Neto, no exercício de suas atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Decreto nº 1397/2018 de 03 de maio 
de 2018;
 
RESOLVE:
 
Autorizar, informar e publicar o deslocamento de viagem 
institucional a ser realizada no dia 03 de de maio do 
corrente ano para o município de Cutias do Araguari, 
sendo necessário o deslocamento dos servidores: Sheila 
Rafaela Correa Lobato, Arlison Guimarães Pereira e 
Adriano Correa Lobato.
 
Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Gabinete do Secretário Extraordinário de Políticas para a 
Juventude, em Macapá-AP, 28 de abril de 2021.
Pedro Filé Lourenço da Costa Neto
Secretário Extraordinário de Políticas para a Juventude           
Decreto nº 1397/2018 – GAB/GEA

HASH: 2021-0429-0005-6037

PUBLICIDADE
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Secretaria de Administração

EDITAL N° 046/2021 – RESULTADO DEFINITIVO DA 
CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA DE EXAME DE SAÚDE 
– INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – 
IAPEN
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o EDITAL N° 001/2018 
DE ABERTURA, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá n° 6717 em 10 de julho de 2018, retificado pelos 
Editais nº 002/2018 – Retificação do Edital de Abertura, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 6762, de 
17 de setembro de 2018 e 006/2019 – Retificação do Edital 
de Abertura, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá 
nº 6925, de 24 de maio de 2019.

Considerando o Edital n° 045/2021 - RESULTADO 
PRELIMINAR DA CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA DE 
EXAME DE SAÚDE – INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA – IAPEN;
 
RESOLVE:

I - Tornar Público o Resultado Definitivo da Etapa de 
Exame de Saúde, de caráter eliminatório dos candidatos 
listados no Anexo Único deste Edital, os quais foram 
convocados através dos Editais n° 031, 038 e 044/2021 - 
CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA DE EXAME DE SAÚDE 
– INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – 
IAPEN, em conformidade com o disposto no Capítulo 11 
do Edital de Abertura e Ata da Comissão designada para 
execução da Etapa. 
 
Macapá/AP, 29 de abril de 2021. 
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
Decreto nº 1535/2018.
 
EDITAL N° 046/2021 – RESULTADO DEFINITIVO DA 
CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA DE EXAME DE SAÚDE 
– INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – 
IAPEN

ANEXO ÚNICO

CARGO: IA1 - EDUC. SOCIAL PENITENCIÁRIO MASCULINO

CLAS. NOME RESULTADO

1 RURICK LOBATO 
DE MATOS APTO

5 EDILSON SOUSA 
ALMEIDA APTO

6 JIDEAO ROCHA DE 
ALMEIDA APTO

7 JONATAS DIEGO 
SILVA DA SILVA APTO

8 ALDENI ARAUJO DE 
ALMEIDA AUSENTE

10 GEOVAN DA LUZ APTO

11 MAX DE OLIVEIRA 
RODRIGUES APTO

CARGO: IA2 - EDUC. SOCIAL PENITENCIÁRIO FEMININO
CLAS. NOME RESULTADO

1
JULIANA 

RODRIGUES 
AGUIAR

APTO

2 CRISLENE PONTES 
DE MELO APTO

 

CARGO: IA3 - AGENTE PENITENCIÁRIO MASCULINO

CLAS. NOME RESULTADO
1 DANILO GUSTAVO PINHEIRO FEIJO APTO

4 MARCOS JUNIOR GEMAQUE JAIME APTO

6 GLEITON FELIPE BACELAR SANTOS APTO

8 ALEXSANDRO EVANGELISTA DOS 
SANTOS APTO

9 JHONATHAN PATRICK VALENTE 
TAVARES APTO

10 JONAS TITARA DE MELO NETO APTO

11 EUNUQUE COSTA PACHECO APTO

13 ANTONIO DE SOUZA LACERDA APTO

14 CHARLES DIEGO PIRES DIAS APTO

15 DIEGO DA SILVA OLIVEIRA APTO

16 MAYK JONH SILVA DE FARIAS APTO

17 MARCIO DOUGLAS MORAES 
AMANAJAS APTO

18 PAULO FRANK BRITO ASSUNCAO APTO

19 JOSIMAR DE SOUZA FILHO APTO

20 RAIMUNDO SIMOES NOBRE JUNIOR APTO

21 IVANILSON LOBATO DA COSTA APTO

22 CARLOS AUGUSTO LIMA TOLOZA APTO

23 DIEGO ABREU DA SILVA APTO

24 DANIEL BARRETO JACARANDA APTO

26 JUDA BEN HUR PEREIRA COSTA APTO

28 ROBSON RAMOS BATISTA APTO

29 JHONATAN COSTA DE ALMEIDA APTO
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30 LEANDRO WENDELL LEITE COLARES APTO

31 ELIEL DE SOUZA OLIVEIRA APTO

32 JONATAS MARQUES DE LIMA APTO

34 REINALDO MADUREIRA BRAGA APTO

35 JOAO VICTOR NASCIMENTO DA SILVA APTO

36 PAULO ROBSON BRAZ BARBOSA INAPTO

37 JHOSEPH MENDES NOBRE APTO

40 GEROLD NELSON DOS SANTOS SILVA APTO

41 LEONARDO LUIS DA COSTA E SILVA AUSENTE

43 CELSO ALESSANDRO FERREIRA 
FEIJO APTO

44 JOSE PAULO DOS SANTOS 
MONTEIRO APTO

45 PIERO JAILON MACHADO TAVORA APTO

46 ISAIAS DA SILVA OLIVEIRA APTO

47 RAIMUNDO PACHECO DOS SANTOS APTO

48 MICHAEL SARMENTO DOS SANTOS AUSENTE

49 RUAN FELIPE DA SILVA COSTA APTO

50 JORDAN DE OLIVEIRA SOUSA APTO

51 FELIPE HIORRAN FARIAS DA SILVA APTO

53 ADNAEL CARVALHO DA COSTA APTO

55 SIVALDO PACHECO DOS SANTOS 
JUNIOR AUSENTE

56 UERISON GLAUBER DOS SANTOS 
ROCHA APTO

58 OCELIO MENEZES SILVA APTO

59 LUCAS GAHMA ALECRIM APTO

60 GENIVALDO PEDRO DE LUCENA 
GOMES APTO

63 ALEXSANDER HOLANDA DA CRUZ 
MIRANDA APTO

65 WENDE CARVALHO COSTA APTO

66 AURELIO DOS SANTOS SILVA APTO

69 ALESSANDRO DE SOUZA MUNIZ APTO

70 ANTONIO OLIVEIRA AMORIM NETO APTO

71 RODRIGO GOMES COSTA APTO

72 RONIVALDO SANTANA LADISLAU APTO

73 AILSON DAS MERCES MARTINS APTO

75 WILLIAN DE ASSIS CUTRIM APTO

76 DERIVAN GUIMARAES ALVES APTO

77 WELLINGTON LEMOS MOREIRA APTO

79 ANDERSON ANTONIO DE SOUZA 
CATUNDA APTO

80 RAFAEL OLIVEIRA VAZ APTO

81 ANDRE CORREA DOS SANTOS APTO

82 ALISON PEREIRA MELO APTO

83 BRUNO EDUARDO TAVARES PINTO APTO

85 WYLKEN SANDRO MYCAEL LOBATO 
RODRIGUES APTO

87 GLENDERSON GLEIK SILVA DE PAULA APTO

89 DIONE BARRETO DE ASSIS APTO

90 DOUGLAS VINICIUS CUNHA DE JESUS APTO

91 MAILAM NASCIMENTO DE CARVALHO APTO

92 JONATHAN WILLIAN COSTA 
CONCEICAO APTO

93 BREHMYN KLIZMAN SIQUEIRA 
NAZARIO APTO

94 ANSELMO ALCEU ANTONIO AVILA 
RAMOS APTO

95 RAYKA DE SOUZA GONCALVES APTO

96 MAIRON JORGE VIANA PEREIRA APTO

98 EDNELSON RAMOS DA SILVA APTO

100 NAZARENO JUNIOR MAUES APTO

101 FRANCENILSON DOS SANTOS BESSA APTO

102 ANDERSON LEAL CARDOSO APTO

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
CLAS. NOME RESULTADO

1 JOSUE DE OLIVEIRA SANTOS APTO

3 WILKSON BAIA BRAZAO PENDÊNCIA

4 CLEIRIVAN SILVA DE PAULO 
(M.S nº 0019695-78.2020.8.03.0001) APTO

6 FREDERICO AUGUSTO BELEM DA 
CONCEICAO APTO

 

CARGO: IA4 - AGENTE PENITENCIÁRIO FEMININO

CLAS. NOME RESULTADO

1 CAMILA BARROS COSTA APTO

2 MARYANNE DUTRA MACEDO APTO

3 ADRIANA PEREIRA MENDES APTO

4 JAKELYNE MONTEIRO 
FERNANDES MENDES APTO

5 MERIAN TENTES CORTES APTO

6 ELIZIANE DIAS MONTEIRO APTO

7 JULIANA MARCIA MONTEIRO DOS 
SANTOS APTO

8 JOSEMARA FURTADO PEREIRA APTO

9 RAISSA ALVES GONCALVES APTO

11 ERICA BORGES DE MORAES APTO

12 ANDREZA BENTES BARBOSA 
FERREIRA APTO

13 CLERLANI LOPES PEREIRA APTO 
CONDICIONAL

14 JANAINA PIRIS CORREA APTO

15 JANETE DE OLIVEIRA NORMANDES APTO

16 DANIELA RAPHAELE DE MORAES 
FERREIRA APTO

17 NEIDIANE SUCUPIRA ASSUNCAO APTO

18 MARY CELIA LIMA CORREA APTO

19 AMANDA MENDONCA 
MONTEVERDE APTO

22 ELIANE GOMES TRINDADE APTO

CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA

CLAS. NOME RESULTADO

1 FLAVIA ARINI DOS SANTOS 
MARTINS APTO
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HASH: 2021-0429-0005-6051

 
PORTARIA N° 0662/2021 - SEAD

 
O Secretário de Estado da Administração do Governo do 
Amapá no uso da competência que lhe foi delegada pelos 
Decretos n° 1497 de 16/10/1992 e 0422 de 30/01/2019, 
de acordo com o Decreto n° 0316 de 23/02/1994 que 
regulamentou o §1° do artigo 37, da Lei n° 0066, de 
03/05/1993 e Decreto n° 1535 de 14/05/2018. 
 
RESOLVE:

Homologar o resultado da Avaliação de Desempenho do 
Estágio Probatório   do(a)(s) servidor(a)(s) pertencente(s) 
ao Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado do 
Amapá, abaixo ralacionado(s):
 

Grupo SIGRH - GRUPO SAUDE

Cargo ENFERMEIRO

Nº Nome: Matricula Admissão Pontos

1
EMILIA NAZARE 

MENEZES RIBEIRO 
PIMENTEL

113316-0 11/12/2013 97,78

Cargo MEDICO - CARDIOLOGISTA
Nº Nome: Matricula Admissão Pontos

2 MARLON AMADOR 
COSTA DA COSTA 110331-8 14/02/2013 99,78

Cargo MEDICO - CIRURGIA VASCULAR
Nº Nome: Matricula Admissão Pontos

3 PAULO SERGIO DA 
COSTA SERRUYA 110118-8 05/02/2013 100,00

Cargo MEDICO - CLINICO GERAL
Nº Nome: Matricula Admissão Pontos

4 ANDRE SANTANA 
MELO 109409-2 09/01/2013 91,11

Cargo TECNICO EM ENFERMAGEM
Nº Nome: Matricula Admissão Pontos

5 ZENIA MARIA GOMES 
MAMEDIO 114227-5 13/12/2013 99,56

 
Macapá-AP, 29 de abril de 2021
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO 
Secretária de Estado da Administração
 
HASH: 2021-0429-0005-6057

 
PORTARIA N° 0663/2021 - SEAD

 
O Secretário de Estado   da   Administração   do   
Governo   do   Amapá   no uso da competência que lhe 
foi delegada pelos Decretos n° 1497 de 16/10/1992 e 
0422 de 30/01/2019, de acordo com o Decreto n° 0316 de 
23/02/1994 que regulamentou o §1° do artigo 37, da Lei 
n° 0066, de 03/05/1993 e Decreto n° 1535 de 14/05/2018.

RESOLVE:
 
Homologar o resultado da Avaliação de Desempenho do 
Estágio Probatório do(a)(s) servidor(a)(s) pertencente(s) 
ao Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado do 
Amapá, abaixo ralacionado(s):
 

Grupo SIGRH - GRUPO MAGISTERIO
Cargo AUXILIAR EDUCACIONAL - ADMINISTRACAO ESCOLAR

Nº Nome: Matricula Admissão Pontos

1 EDSON DA SILVA 
LEANDRO 966244-8 30/01/2018 100,00

2 LILIAN LIMA DE SOUSA 117736-2 01/12/2014 99,44

3 LUANA LIMA DE SOUSA 117669-2 17/11/2014 91,11

4 MARIANA DE ASSIS 
ABREU SILVA 116197-0 18/06/2014 100,00

Cargo PEDAGOGO - ADMINISTRACAO ESCOLAR
Nº Nome: Matricula Admissão Pontos

5 JOAO DE LIMA 
MARQUES 122974-5 10/07/2015 100,00

Cargo PEDAGOGO - INSPECAO ESCOLAR
Nº Nome: Matricula Admissão Pontos

6
ALESSANDRA DO 

SOCORRO CARDOSO 
DA SILVA

113813-8 16/01/2014 100,00

7 EDER GLAUCIO 
CARDOSO BAHIA 114389-1 06/02/2014 97,00

8 GLAUBER DA PENHA 
LOBATO 113950-9 15/01/2014 100,00

Cargo PROFESSOR CLASSE A1-40HS - 1º AO 5º ANO
Nº Nome: Matricula Admissão Pontos

9 ENEIDA MARIA LEAL 
VIEIRA 99464-2 13/04/2010 97,00

Cargo PROFESSOR CLASSE C1-40HS - EDUCACAO ESPECIAL 
- GERAL

Nº Nome: Matricula Admissão Pontos

10 YURI YANICK OLIVEIRA 
E SILVA 114037-0 13/01/2014 100,00

Cargo PROFESSOR CLASSE C1-40HS - EDUCACAO FISICA
Nº Nome: Matricula Admissão Pontos

11 IGOR NAZARENO 
NUNES DE SOUZA 69079-1 13/03/2010 100,00

12 SUNIEN DOS SANTOS 
DE SOUZA 85691-6 01/08/2017 100,00

Cargo PROFESSOR CLASSE C1-40HS - HISTORIA

Nº Nome: Matricula Admissão Pontos

13 EDNILSON SABOIA DA 
SILVA 116496-1 27/06/2014 100,00

14 HELB PINTO SOARES 114090-6 16/01/2014 95,33

15 IANDERSON WILLYAN 
DOS S CARDOSO 117587-4 04/05/2016 97,22

16 LEONIL FERREIRA GOES 118448-2 21/01/2015 100,00

Cargo PROFESSOR CLASSE C1-40HS - LINGUA ESTRANGEIRA 
- FRANCES

Nº Nome: Matricula Admissão Pontos
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17 KECIA RAYANE CHAVES 
SANTOS 110619-8 09/04/2013 100,00

Cargo PROFESSOR CLASSE C1-40HS - LINGUA PORTUGUESA
Nº Nome: Matricula Admissão Pontos

18 AMELIEGE ASSUNCAO 
AZEVEDO 99180-5 20/04/2010 100,00

Cargo PROFESSOR CLASSE C1-40HS - LINGUA PORTUGUESA 
E LITERATURA

Nº Nome: Matricula Admissão Pontos

19 GERCILENE VALE DOS 
SANTOS 88007-8 21/09/2017 100,00

20 JEANE NASCIMENTO 
HOMOBONO CRUZ 110371-7 19/04/2016 95,56

Cargo PROFESSOR CLASSE C1-40HS - LITERATURA
Nº Nome: Matricula Admissão Pontos

21 AMELIANY ASSUNCAO 
AZEVEDO 86846-9 23/02/2006 97,00

Cargo PROFESSOR CLASSE C1-40HS - MATEMATICA
Nº Nome: Matricula Admissão Pontos

22 IVANA SANTOS DA 
COSTA ALVES 63397-6 29/03/2017 95,00

Cargo PROFESSOR CLASSE C1-40HS - QUIMICA.
Nº Nome: Matricula Admissão Pontos

23 ARLEY AMORIM DE 
SALES 116296-9 27/06/2014 100,00

Cargo PROFESSOR CLASSE C1-40HS - SOCIOLOGIA
Nº Nome: Matricula Admissão Pontos
24 ALESSANDRA GOMES 118444-0 21/01/2015 99,78

Cargo PROFESSOR CLASSE C2 -40HS - LITERATURA
Nº Nome: Matricula Admissão Pontos

25 MARIDALVA RODRIGUES 
DE VILHENA 99391-3 26/03/2010 100,00

 
Macapá-AP, 29 de abril de 2021
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração 

HASH: 2021-0429-0005-6061

Secretaria de Transporte

AVISO DE ADIAMENTO DA REPUBLICAÇÃO DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2021 - CPL/SETRAP

Nº da Licitação: 866307 (licitações – e)
EDITAL RETIFICADO EM 28/04/2021
 
O Governo do Estado do Amapá, por intermédio, da 
Secretaria de Estado de Transportes do Amapá - 
SETRAP, através  do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
designados (as) pela Portaria nº 005/2021-SETRAP, 
de 07/01/2021, torna público para conhecimento dos 
interessados o ADIAMENTO do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 002/2021 – CPL/SETRAP, cujo objeto é: Contratação 
de Empresa Especializada em Engenharia Consultiva 

para Elaboração de Estudos Técnicos, Projetos Básicos 
e Projetos Executivos de Engenharia para atendimento 
das demandas dos Programas/Ações Governamentais 
previstas no Plano Plurianual (PPA 2020-2023) vinculados 
a Secretaria de Estado de Transportes – SETRAP, no 
Estado do Amapá. O adiamento ocorrerá na data e horário 
abaixo indicados:
 
TERMÍNO DO ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS:14/05/2021, às 08h:00m; 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/05/2021, às 08h:30m;
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
14/05/2021, às 09h:00m
 
Outrossim, informamos, que o referido adiamento 
ocorre, por não cumprir o prazo de publicidade do 1º 
ato convocatório, qual seja de 10(dez) dias úteis, A 
republicação do Edital em referência, teve sua última 
publicidade com circulação no dia 29/04/2021, desta 
forma, alcançando somente 09 (nove) dias úteis.
 
Importa consignar que o aviso de adiamento de licitação, 
encontra-se disponibilizado no site www.licitacoes-e.
com.br , https://compras.portal.ap.gov.br, e devidamente 
divulgado no Diário Oficial do Estado e no Jornal de 
Circulção Diário do Amapá.
 
Macapá (AP), 29 de abril de 2021. 
Edivaldo Damasceno Ramos
Pregoeiro da CPL/SETRAP

HASH: 2021-0429-0005-6027

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2021-SETRAP

PARTES: Secretaria de Estado de Transportes 
– CONTRATANTE e SX Tecnologia e Serviços 
Corporativos Eireli - CONTRATADA. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 37, inciso XXI da Constituição Federal do 
Brasil de 1988; Lei nº 10.520/2002; Lei Complementar 
nº 123/2006; Lei Complementar Estadual nº108/2018; 
Decreto Federal nº 8.538/2015; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Estadual nº 2.648/2007 e, 
subsidiariamente, no que couber pela Lei nº 8.666/1993 
e Lei nº 8.078/1990 (CDC), bem como, pelas legislações 
correlatas e demais exigências estabelecidas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 028/2020-CLC/PGE e seus anexos, 
constantes nos Processos SIGA nº 00038/PGE/2019. 
OBJETO: Prestação de Serviços de Agenciamento 
de Viagens, compreendendo a Reserva, Emissão, 
Remarcação e Cancelamento de Bilhete de Passagens 
Aéreas Nacionais e Internacionais, e demais serviços 
correlatos, para atender às necessidades da Secretaria de 
Estado de Transportes do Amapá – SETRAP. PRAZOS: 
12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
mediante a celebração de Termos Aditivos, limitado a 60 
(sessenta) meses e já computados os iniciais. VALOR: R$ 
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132.128,64 (Cento e trinta e dois mil cento e vinte e 
oito reais e sessenta e quatro centavos). DOTAÇÃO: 
21.101.1.26.782.0003.2662.160000.3.3.90.3.3.0.1.0
1. ASSINAM: Benedito Arisvaldo Souza Conceição – 
Secretário/SETRAP e Saulo Guimarães Pedrosa – 
Repres. Legal – SX Tecnologia e Serviços Corporativos 
Eireli. ASSINATURA: 29/04/2021

Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Secretário – SETRAP

HASH: 2021-0429-0005-6028

PORTARIA Nº 085/2021-SETRAP

O  SECRETÁRIO  DE TRANSPORTES DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n.º 0795, de 26/03/2018,

RESOLVE:

Art. 1º- DESIGNAR oS Servidores abaixo relacionados  , 
para viajarem   da Sede de suas atribuições Macapá/AP, 
até o  Município de  OIAPOQUE-AP    , com o objetivo de 
acompanhamento nos serviços de manutenção corretiva 
na chave seccionadora do sistema de abastecimento de 
energia da usina móvel, bem como acompanhamento 
dos serviços de produção de concreto usinado quente 
(CBUQ)   , no período de 28/04 a 05/05/2021. 

OZEAS CAMPOS SALVIANO Diretor do DEPI – CDS-3

JOSE BARBOSA DOS SANTOS Resp. Pelo Ativ. II/
DEPI-CDI-2

KAWHEBERTON LOPES MACHADO Chefe da UMI/
DEPI – CDS-1

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 28  DE ABRIL  DE 2021.
BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES

HASH: 2021-0429-0005-6016

PORTARIA Nº 086/2021-SETRAP

O SECRETÁRIO DE ESTADO  DE TRANSPORTES DO 
GOVERNO DO AMAPA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº. 0795 de 26 de Março de 2018,

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Nº   008/2021  
– SETRAP,  entre a Secretaria de Estado de Transportes - 
SETRAP e a empresa GRUPO SANETEC EIRELI - EPP, 
cujo objetivo é  a aquisição de insumos para execução 
de obras viárias, visando atender as necessidades da 

Secretaria de Estado de Transportes – SETRAP/GEA, 
conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes neste Contrato, vinculadas ao Edital do 
Pregão Eletrônico nº 074/2020-CLC/PGE e seus anexos, 
no Processo SIGA nº 00066/PGE/2020.

CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 66 e 67 da 
Lei Nº 8.666/93, que disciplinam a execução, fiscalização 
e acompanhamento de obras e serviços no âmbito dos 
contratos celebrados com órgão da administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados para 
fiscalizarem os serviços durante a vigência do Contrato 
nº 008/2021-SETRAP, observando o fiel cumprimento do 
Contrato e as especificações constantes.
 
OZEAS CAMPOS SALVIANO
KAWHEBERTON LOPES MACHADO

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
sua assinatura .

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 28 de Abril de 2021
BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES

HASH: 2021-0429-0005-6017

PORTARIA Nº 087/2021-SETRAP

O SECRETÁRIO DE ESTADO  DE TRANSPORTES DO 
GOVERNO DO AMAPA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº. 0795 de 26 de Março de 2018,

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Nº   009/2021  
– SETRAP,  entre a Secretaria de Estado de Transportes - 
SETRAP e a empresa GRUPO SANETEC EIRELI - EPP, 
cujo objetivo é  a aquisição de insumos para execução 
de obras viárias, visando atender as necessidades da 
Secretaria de Estado de Transportes – SETRAP/GEA, 
conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes neste Contrato, vinculadas ao Edital do 
Pregão Eletrônico nº 074/2020-CLC/PGE e seus anexos, 
no Processo SIGA nº 00066/PGE/2020.

CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 66 e 67 da 
Lei Nº 8.666/93, que disciplinam a execução, fiscalização 
e acompanhamento de obras e serviços no âmbito dos 
contratos celebrados com órgão da administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados para 
fiscalizarem os serviços durante a vigência do Contrato 
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nº 009/2021-SETRAP, observando o fiel cumprimento do 
Contrato e as especificações constantes.

OZEAS CAMPOS SALVIANO
KAWHEBERTON LOPES MACHADO
 
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
sua assinatura .

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 28 de Abril de 2021
BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES

HASH: 2021-0429-0005-6018

PORTARIA Nº 088/2021-SETRAP

O SECRETÁRIO DE ESTADO  DE TRANSPORTES DO 
GOVERNO DO AMAPA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº. 0795 de 26 de Março de 2018,

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Nº   010/2021  
– SETRAP,  entre a Secretaria de Estado de Transportes - 
SETRAP e a empresa GRUPO SANETEC EIRELI - EPP, cujo 
objetivo é  a aquisição de insumos para execução de obras 
viárias, visando atender as necessidades da Secretaria de 
Estado de Transportes – SETRAP/GEA, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes neste Contrato, 
vinculadas ao Edital do Pregão Eletrônico nº 074/2020-CLC/
PGE e seus anexos, no Processo SIGA nº 00066/PGE/2020.

CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 66 e 67 da 
Lei Nº 8.666/93, que disciplinam a execução, fiscalização 
e acompanhamento de obras e serviços no âmbito dos 
contratos celebrados com órgão da administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados para 
fiscalizarem os serviços durante a vigência do Contrato 
nº 010/2021-SETRAP, observando o fiel cumprimento do 
Contrato e as especificações constantes.
 
OZEAS CAMPOS SALVIANO
KAWHEBERTON LOPES MACHADO

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
sua assinatura .

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 28 de Abril de 2021
BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES

HASH: 2021-0429-0005-6019

PORTARIA Nº 089/2021-SETRAP

O SECRETÁRIO DE ESTADO  DE TRANSPORTES DO 
GOVERNO DO AMAPA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº. 0795 de 26 de Março de 2018,

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Nº   011/2021  
– SETRAP,  entre a Secretaria de Estado de Transportes - 
SETRAP e a empresa GRUPO SANETEC EIRELI - EPP, 
cujo objetivo é  a aquisição de insumos para execução 
de obras viárias, visando atender as necessidades da 
Secretaria de Estado de Transportes – SETRAP/GEA, 
conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes neste Contrato, vinculadas ao Edital do 
Pregão Eletrônico nº 074/2020-CLC/PGE e seus anexos, 
no Processo SIGA nº 00066/PGE/2020.

CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 66 e 67 da 
Lei Nº 8.666/93, que disciplinam a execução, fiscalização 
e acompanhamento de obras e serviços no âmbito dos 
contratos celebrados com órgão da administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados para 
fiscalizarem os serviços durante a vigência do Contrato 
nº 011/2021-SETRAP, observando o fiel cumprimento do 
Contrato e as especificações constantes.

OZEAS CAMPOS SALVIANO
KAWHEBERTON LOPES MACHADO
 
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
sua assinatura .

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 28 de Abril de 2021
BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES

HASH: 2021-0429-0005-6021

Secretaria de Desenvolvimento
das Cidades

ERRATA

Errata do 1º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO nº. 023/2019 
– SDC, publicada no Diário Oficial do Estado nº 7.203, de 
03 de Julho de 2020, Seção 02,  nas págs. 07 e 08.

ONDE SE LÊ: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto:
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Prorrogar o prazo de vigência do TERMO DE CONVÊNIO 
n. 023/2019 - SDC, constante na CLÁUSULA SEXTA 
– DA VIGÊNCIA, por mais 104 (cento e quatro) dias 
consecutivos a contar da data de 02 de Julho de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 

Fica alterada a CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA, 
cujo prazo de vigência do TERMO DE CONVÊNIO fica 
acrescido em mais 104 (cento e quatro) dias, a partir de 
02 de julho de 2020, passando sua finalização para o  dia 
25 de julho de 2021.

LEIA-SE: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto:

Prorrogar o prazo de vigência do TERMO DE CONVÊNIO 
n. 023/2019 - SDC, constante na CLÁUSULA SEXTA 
– DA VIGÊNCIA, por mais 104 (cento e quatro) dias 
consecutivos a contar da data de 20 de Abril de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

Fica alterada a CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA, 
cujo prazo de vigência do TERMO DE CONVÊNIO fica 
acrescido em mais 104 (cento e quatro) dias, a partir de 
20 de Abril de 2020, passando sua finalização para o dia 
01 de Agosto de 2021. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá, 28 de Abril de 2021.
ANTONIO PINHEIRO TELES JÚNIOR
Secretário da SDC

HASH: 2021-0429-0005-6046

Secretaria de Mobilização Social

PORTARIA Nº110/2021-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas atribuições 
que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 de janeiro de 
2004, no seu art. 87, em consonância com o art.8º, inc. XII 
do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 2005, tendo em 
vista o contido no Ofício nº 310104.0076.2405.0009/2021 
– RH/SEAFRO e Processo nº 120/2021.       

RESOLVE:            

Art. 1º Designar o deslocamento do Servidor: Raimundo 
Cardoso Maciel – Assessor Nível II/Planejamento, que 
se deslocará da sede de suas atribuições em Macapá/

AP até os Municípios de Calçoene, Amapá, Pracuúba, 
Tartarugalzinho, Ferreira Gomes, Porto Grande, Itaubal, 
Mazagão e Santana, no período de 03 a 07 de maio de 
2021, com objetivo de realizar visita de sensibilização 
e convencimento aos prefeitos e equipes, sobre a 
importância da adesão ao Sistema Nacional de Promoção 
da Igualdade Racial - SINAPIR.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 29 de abril de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0429-0005-6022

PORTARIA Nº111/2021-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas atribuições 
que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 de janeiro de 
2004, no seu art. 87, em consonância com o art.8º, inc. XII 
do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 2005, tendo em 
vista o contido no Ofício nº 310104.0076.2405.0010/2021 
– RH/SEAFRO e Processo nº 121/2021.       

RESOLVE:      

Art. 1º Designar o deslocamento do Servidor: Raimundo 
Cardoso Maciel – Assessor Nível II/Planejamento, que se 
deslocará da sede de suas atribuições em Macapá/AP até 
as Localidades de Igarapé do Lago e Maruanum, no período 
de 10 a 11 de maio de 2021, com objetivo de realizar visita 
de sensibilização e convencimento aos prefeitos e equipes, 
sobre a importância da adesão ao Sistema Nacional de 
Promoção da Igualdade Racial - SINAPIR.
    
Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 29 de abril de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0429-0005-6023

PORTARIA Nº112/2021-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 
20 de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância 
com o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de 
janeiro de 2005, tendo em vista o contido no Ofício nº 
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310101.0076.2281/2021 – GAB/SEJUV e Processo nº 
123/2021. 

RESOLVE:      

Art. 1º Designar o deslocamento da Servidora: Sâmylla 
Pires da Gama Rocha – Assessor Nível II, que se deslocará 
da sede de suas atribuições em Macapá/AP até o Município 
de Ferreira Gomes, no dia de 30 de abril de 2021, com 
objetivo de cumprir agenda institucional: realização das 
atividades dos bolsistas do Programa Amapá Jovem..

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 29 de abril de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0429-0005-6042

RESOLUÇÃO Nº 016/2021 – CEAS / AP

Dispõe sobre a nomeação dos representantes das 
Organizações da Sociedade Civil e do Poder Público 
Estadual, para comporem o Conselho Estadual de 
Assistência Social do Amapá - CEAS/AP no exercício 2021.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- CEAS, na 3ª Reunião Ordinária Remota, realizada no 
dia 23 de abril de 2021, de acordo com as competências 
e atribuições conferidas pelo Artigo 7º, Inciso XVI da Lei 
nº 0256, de 22 de dezembro de 1995 e de acordo com a 
decisão de seu Plenário,
 
RESOLVE:

Art.1º Nomear os representantes das Organizações 
da Sociedade Civil e do Poder Público Estadual, para 
comporem o Conselho Estadual de Assistência Social 
do Amapá - CEAS/AP, para o exercício 2021, conforme 
discriminação abaixo:

GRUPO DAS HOMOSSEXUAIS THILDE DO AMAPÁ - 
GHATA

Rocka Marques Kanagusko - Titular Simone Alves de 
Jesus - Suplente

INSTITUTO ECO VIDA 

Alexandra Roberta Brito da Silva Barros - Titular

Antônio Carlos Dias do Rosário - Suplente
 
FEDERAÇÃO DOS CULTOS AFROS DE UMBANDA E 
MINA NAGÔ DO ESTADO DO AMAPÁ – FECARUMINA

Clicia Pantoja dos Santos - Titular Maria Iolete da Silva 
Nunes -Suplente

CENTRO DE SOLIDARIEDADE JOÃO PAULO II
 
Andreia Leite da Silva - Titular

José de Souza Ribeiro Filho - Suplente

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS – 
AMA/AP
 
Jani Betânia Souza Capiberibe - Titular

July Francisca Alcolumbre Lima - Suplente

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL MORIÁ - A.E.M
 
Maria Benedita Gomes da Costa - Titular Assunção 
Gomes da Graça - Suplente

SINDICATO DOS SERVIDORES DO GRUPO 
ADMINISTRATIVO DO ESTADO DO AMAPÁ - 
SINSGAAP
 
Tatiana Gemaque Rezende - Titular Oberdan Nunes 
Favacho de Lima - Suplente

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 10ª REGIÃO 
PA/AP
 
Lidiane Colares de Faro – Titular

Jefferson dos Santos Melo - Suplente

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 24ª 
REGIÃO/AP
 
João Maciel Amanajás Filho - Titular

Luciano Maia Bezerra - Suplente

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO - SEPLAN
 
Karine Alissa da Silva - Titular

Lígia Oliveira da Silva - Suplente

SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS
 
Marlete Ferreira Góes - Titular

Roberto de Almeida Pinheiro - Suplente

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO - SETE 

Ezequias Costa Ferreira - Titular
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Maria Vilma Sá de Mendonça - Suplente

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED
 
Clara Maria Silva dos Passos - Titular

Liliane de Andrade Vilhena - Suplente

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
FCRIA

Aury Kelle Barbosa Marques - Titular

Michela Ronise Nunes dos Santos Brito - Suplente

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - 
DEFENAP

Roberto Coutinho Filho – Titular

Ingrid Valéria Teixeira Soares - Suplente

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA
 
Marluce de Oliveira Castro – Titular

Teresinha Cardoso Nascimento de Jesus - Suplente

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 
AMAPÁ – CBM/AP
 
Sillieni Silvia das Mercês Gonçalves – Titular

Marcelly Morais Miranda - Suplente

COLEGIADO DE GESTORES MUNICIPAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – COGEMAS/AP
 
Rosileide Souza Araújo - Titular

Diana Chagas Castelo – Suplente

Art. 2º Os membros do Conselho Estadual de Assistência Social 
- CEAS/AP, nomeados por esta Resolução, em conformidade 
com norma prevista no art. 16 da Lei Estadual nº 256/1995, 
não serão remunerados, sendo considerado o exercício do 
mandato como atividade relevante de interesse público. 

Art. 3º Os membros nomeados por esta Resolução 
deverão fazer cumprir as determinações da Lei Estadual 
nº 0256, de 22/12/1995 e das Leis Federais nºs 8.742, de 
07/12/1993 e 12.435, de 06/07/2011.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação e revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência e publique-se. 

Macapá-AP, 29 de abril de 2021.
ROCKA MARQUES KANAGUSKO
Presidente do CEAS/AP
Decreto n° 5398/2019

HASH: 2021-0429-0005-6052

RESOLUÇÃO Nº 017/2021 – CEAS / AP

Dispõe sobre aprovação da composição das Comissões Temáticas do CEAS/AP com seus respectivos coordenadores e 
vices-coordenadores, participação em outros Conselhos ou Comissões de Trabalho, exercício 2021.
O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS, na 3ª Reunião Ordinária Remota, realizada no dia 23 
de abril de 2021, de acordo com as competências e atribuições conferidas pelo Artigo 8º, Inciso II e de acordo com a 
decisão de seu Plenário,

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar os membros das Comissões do Conselho Estadual de Assistência Social do Estado do Amapá, 
exercício 2021:
 

COMISSÃO DE NORMAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Nº Titular/Contato Instituição Suplente/Contato Instituição Segmento

01 Alexandra Roberta Brito da Silva Barros (ECOVIDA) Jully Francisca Alcolumbre Lima (AMA/AP) (Sociedade Civil)

02 Maria Benedita Gomes da Costa2 (MORIÁ –A.E.M) Assunção Gomes da Graça (MORIÁ –A. E.M) (Sociedade Civil)

03 Clara Maria Silva dos Passos (SEED) Roberto Coutinho Filho (DPE-AP) (Governamental)

04 Marlete Ferreira Góes 1 (SIMS)  Karine Alissa da Silva (SEPLAN) (Governamental)

1Coordenadora da Comissão de Normas da Assistência Social;
2Vice-coordenadora da Comissão de Normas da Assistência Social.
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COMISSÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Nº Titular/ Contato Instituição Suplente/ Contato Instituição Segmento
01 Jani Betânia Souza Capiberibe (AMA/AP) Luciano Maia Bezerra (CRESS/AP) (Sociedade Civil)

02 Lidiane Colares de Faro2 (CRP/AP) José de Sousa Ribeiro Filho (JOÃO PAULO II) (Sociedade Civil)

03 Roberto Coutinho Filho1 (DPE-AP) Ingrid Valéria Teixeira Soares (DPE-AP) (Governamental)

04 Karine Alissa da Silva (SEPLAN) Lígia Oliveira da Silva (SEPLAN) (Governamental)
1Coordenador da Comissão da Política da Assistência Social;
2Vice-coordenadora da Comissão da Política da Assistência Social.

COMISSÃO DE FINANCIAMENTO E ORÇAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Nº Titular/ Contato Instituição Suplente/ Contato Instituição Segmento
01 Rocka Marques Kanagusko (GHATA) Simone Alves de Jesus (GHATA) (Sociedade Civil)

02 Oberdan Nunes Favacho de Lima1 (SINSGAAP) Tatiana Gemaque Rezende (SINSGAAP) (Sociedade Civil)

03 Roberto de Almeida Pinheiro2 (SIMS) Marlete Ferreira Góes (SIMS) (Governamental)

04 Sillieni Silva das Mercês Gonçalves (CBMAP) Marcelly Moraes Miranda (CBMAP) (Governamental)
1Coordenador da Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência Social;
2Vice-coordenador da Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência Social.

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Nº Titular Instituição Suplente Instituição Segmento
01 João Maciel Filho (CRESS/AP) Antonio Carlos Dias do Rosário (ECOVIDA) (Sociedade Civil)

02 Tatiana Gemaque Rezende1 (SINSGAAP) Rocka Marques Kanagusko (GHATA) (Sociedade Civil)

03 Marluce de Oliveira Castro2 (SESA) Terezinha Cardoso Nascimento de Jesus (SESA) (Governamental)

04 Aury Kelle Barbosa Marques (FCRIA) Roberto de Almeida Pinheiro (SIMS) (Governamental)
1Coordenador da Comissão de Acompanhamento dos Conselhos Municipais da Assistência Social;
2Vice-coordenador da Comissão Acompanhamento dos Conselhos Municipais da Assistência Social.
 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS E TRANSFERÊNCIA DE RENDA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

Nº Titular Instituição Suplente Instituição Segmento
01 Clícia Pantoja dos Santos (FECARUMINA) Maria Iolete da Silva Nunes (FECARUMINA) (Sociedade Civil)

02 Andreia Leite da Silva1 (JOÃO PAULO II) José de Sousa Ribeiro Filho (JOÃO PAULO II) (Sociedade Civil)

03 Ezequias Costa Ferreira2 (SETE) Maria Vilma Sá de Mendonça (SETE) (Governamental)

04 Marcely Moraes Miranda (CBMAP) Sillieni Silva das Mercês Gonçalves (CBMAP) (Governamental)
1Coordenador da Comissão de Acompanhamento dos Benefícios Socioassistenciais e Transferência de Renda da 
Assistência Social;
2Vice-coordenador da Comissão Acompanhamento dos Benefícios Socioassistenciais e Transferência de Renda da 
Assistência Social.

PARTICIPAÇÃO EM OUTROS CONSELHOS OU COMISSÕES DE TRABALHO 

N° DESCRIÇÃO TITULAR  SUPLENTE  
01 Rede Abraça-me Maria Vilma Sá de Mendonça (SETE/AP) GOV. Lidiane Colares de Faro (CRP/AP) S.C.

02 Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB/AP) Marlete Ferreira Góes (SIMS/AP) GOV. Tatiana Gemaque Rezende (SINSGAAP/AP) S.C.

03
Conselho Estadual de 
Segurança Alimentar e 
Nutricional (CONSEA)

Maria Benedita Gomes da 
Costa (A.E.M) Marlete Ferreira Góes (SIMS-AP) GOV.

04 Núcleo de Educação 
Permanente do SUAS Roberto Coutinho Filho (DPE-AP) GOV. Jani de Souza Capiberibe (AMA/AP) S. C.

05

Comissão de 
Acompanhamento das 

Metas do Pacto de 
Aprimoramento

Ezequias Costa Ferreira (SETE/AP) GOV. Luciano Maia Bezerra (CRESS/AP) S.C.

 
Dê-se ciência e publique-se.
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Macapá-AP, 29 de abril de 2021.
ROCKA MARQUES KANAGUSKO
Presidente do CEAS/AP
Decreto n° 5398/2019

HASH: 2021-0429-0005-6053

RESOLUÇÃO Nº 018/2021 – CEAS / AP
 

Dispõe sobre inclusão de conselheira na Comissão da 
Conferência de Assistência Social do Estado do Amapá, 
exercício 2021, alterando a composição da Resolução Nº 
002/2021 (D.O.E nº 7364).
 
O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CEAS, na 3ª Reunião Ordinária Remota, realizada no dia 
23 de abril de 2021, de acordo com as competências e 
atribuições conferidas pelo Artigo 7º, Inciso XVIII da Lei 
nº 0256, de 22 de dezembro de 1995 e de acordo com a 
decisão de seu Plenário,
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º - Incluir conselheira para compor os membros 
da Comissão da Conferência de Assistência Social do 
Estado do Amapá, exercício 2021, passando a vigorar:

Nº Conselheiros

01 CLARA MARIA SILVA DOS PASSOS

02 JANI BETÂNIA SOUZA CAPIBERIBE

03 LIDIANE COLARES DE FARO

04 MARLETE FERREIRA GÓES

05 ROBERTO DE ALMEIDA PINHEIRO

06 TATIANA GEMAQUE REZENDE

07 ALEXANDRA ROBERTA BRITO DA SILVA BARROS
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação e revogadas as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência e publique-se.
 
Macapá-AP, 29 de abril de 2021. 
ROCKA MARQUES KANAGUSKO
Presidente do CEAS/AP
Decreto n° 5398/2019

HASH: 2021-0429-0005-6054

RESOLUÇÃO Nº 019/2021 – CEAS/AP
 
Dispõe sobre a aprovação da Reprogramação de Saldo 
do Programa Criança Feliz/ Primeira Infância no SUAS 
para o Exercício de 2021. 
 
O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS, 
na 3ª Reunião Ordinária Remota, realizada no dia 23 de abril de 

2021, de acordo com as competências e atribuições conferidas 
pelo Artigo 7º, Inciso XII da Lei nº 0256, de 22 de dezembro de 
1995 e de acordo com a decisão de seu Plenário,
Considerando que a Política Pública de Assistência Social no 
Brasil tem fundamento constitucional como parte do sistema 
de seguridade social, regulamentado pela Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social 
- LOAS; alterada pela Lei nº 12.435 de 06 de julho de 2011 - 
Lei do Sistema Único de Assistência Social – SUAS;
Considerando o DECRETO Nº 9.579, DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 2018, que consolida atos normativos 
editados pelo Poder Executivo federal que dispõem sobre 
a temática do lactente, da criança e do adolescente e 
do aprendiz, e sobre o Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, o Fundo Nacional para 
a Criança e o Adolescente e os programas federais da 
criança e do adolescente, e dá outras providências;
Considerando a Portaria MDS nº 956, de 26 de março de 
2018, que dispõe acerca do Programa Criança Feliz no 
âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social, alterada 
pela Portaria MC nº 1.217, de 1º de julho de 2019;
Considerando a PORTARIA Nº 2.496, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2018, que dispõe sobre o financiamento 
federal das ações do Programa Criança Feliz/Primeira 
Infância no SUAS, no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social, e dá outras providências;
Considerando a Portaria conjunta n° 1, de 27 de abril de 
2020, que aprova recomendações gerais aos gestores, 
supervisores e visitadores dos estados, municípios e 
Distrito Federal quanto à execução do Programa Criança 
Feliz/Primeira Infância no SUAS;
Considerando a Portaria MC nº 574, de 23 de dezembro 
de 2020, que dispõe sobre o recebimento dos recursos 
das parcelas da etapa de Execução Fase II do Programa 
Criança Feliz, e dá outras providências;
Considerando a Portaria MC nº 580, de 31 de dezembro 
de 2020, que dispõe sobre as transferências de recursos 
pelo Ministério da Cidadania, na modalidade fundo a 
fundo, oriundos de emenda
parlamentar, de programação orçamentária própria 
e outros que vierem a ser indicados no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS e dá outras 
providências.
Considerando o OFÍCIO N° 310103.0008.2283.0085/2021 
GAB - SIMS de 09 de abril de 2021 que encaminha resposta 
ao OFÍCIO Nº 310106.0076.2848.0016/2021 GAB CEAS - 
REPROGRAMAÇÃO DE SALDO - PRIMEIRA INFÂNCIA;
Considerando o Parecer Nº: 008/2021 - CFOAS/CEAS-AP.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Aprovar a Reprogramação de Saldo do Programa 
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Criança Feliz/ Primeira Infância no SUAS para o Exercício 
de 2021, R$ 337.844,20 (Trezentos e trinta e sete mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos);
 
Art. 2º - Detalhamento de despesas do recurso:

Natureza da Despesa Valor
Aquisição de material de consumo, expediente e 

didático R$ 25.000,00

Serviço de Buffet R$ 30.121,47

Aquisição de mobiliário e utensílios gerais R$ 20.000,00

Serviço de ambiente colaborativo R$ 12.000,00

Contratação de serviço de internet R$ 10.000,00

Pagamento de diárias para deslocamento da 
equipe técnica estadual do Programa R$ 25.000,00

Serviço de Material gráfico R$ 35.000,00

Contratação de palestrante R$ 55.722,73

Agenciamento de passagens R$ 80.000,00

Aquisição de material de informática e 
eletroeletrônico R$ 45.000,00

TOTAL R$ 337.844,20
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação e revogadas as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência e publique-se.
 
Macapá-AP, 29 de abril de 2021. 
ROCKA MARQUES KANAGUSKO
Presidente do CEAS/AP
Decreto n° 5398/2019

HASH: 2021-0429-0005-6055

Secretaria de Saúde

PORTARIA Nº 0257/2021-SESA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722, 
de 13 de maio de 2020 e considerando o disposto no 
Prodoc n° 300101.0077.0084.0014/2021; 

RESOLVE:

Autorizar o deslocamento dos servidores: Danilo 
Pacheco da Silva - Coordenador de Regulação Controle 
e Avaliação e Ligium Francis Sousa de Oliveira - 
Coordenador de Ambulatório Especializado, que viajarão 
da sede de suas atividades em Macapá-AP até Laranjal 
do Jari-AP, no período de 29/04/2021 ao dia 01/05/2021, 
a fim de realizar manutenção e suporte nas atividades 
pendentes naquele município inerentes a regulação 
hospitalar e ambulatorial. 

Macapá, 28 de abril de 2021.

JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0429-0005-6035

Secretaria de Cultura

PORTARIA Nº. 008/2021 - SECULT

Dispõe sobre a realização de ações culturais dos 
Projetos contemplados pelos Editais da Lei Aldir Blanc 
previstos para execução de forma presenciais para serem 
executados em formato on-line.

O Secretário de Estado da Cultura/SECULT, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº. 1073 
em seu artigo 9º, inciso XVIII, seção II, anexos IX, X e 
Decreto nº. 0621 de 13 de fevereiro de 2019.

CONSIDERANDO a edição da Lei nº 14.017, de 29 de 
junho de 2020 (Lei Aldir Blanc): Dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 3763, de 22 de 
outubro de 2020, que dispõe sobre a aplicação no âmbito do 
Estado do Amapá das ações emergenciais destinadas ao 
setor cultural instituídas pela Lei Federal nº 14.017, de 29 de 
junho de 2020 e cria o Comitê Estadual de Gestão, Controle 
e Fiscalização da Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc;

CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória nº 
1.019, de 29 de dezembro de 2020 (altera a Lei Aldir 
Blanc): Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, 
para dispor sobre a execução e os prazos para realização 
das ações emergenciais destinadas ao setor cultural;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 1313 de 19 
de abril de 2021, que estabelece critérios para retomada 
responsável e gradual das atividades econômicas e 
sociais, considerando à realidade epidemiológica e a 
rede assistencial dos Municípios e do Estado do Amapá, 
reforçando a continuidade ao enfrentamento da pandemia, 
tendo como foco a redução dos riscos de transmissão do 
novo Coronavírus (COVID-19), e adota outras providências;

CONSIDERANDO o Ofício nº032/2021 – CEPC, de 23 de 
Abril de 2021, que encaminha Requerimento nº 014/2021-
CEPC, relativo à normas para subsídio e fomento de projetos 
e ações culturais previstos para os Editais na Lei Aldir Blanc.

RESOLVE:

Art. 1ª – Estabelecer para todas as entidades que se 
enquadrem na condição de representantes de artistas, 
grupos, bandas e companhias de arte e cultura com Projetos 
aprovados nos Editais 003, 007 e 009 da Lei Aldir Blanc e que 
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estavam previstos no Plano de Trabalho a serem realizados 
de modo presencial, que deverão propor um novo cronograma 
de forma escrita e oficial, justificando a possibilidade desses 
projetos serem realizados de maneira virtual;

Art. 2ª – Que antes de submeterem à SECULT e ao Comitê 
Gestor o novo cronograma, cada entidade deverá requerer 
junto à Superintendência de Vigilância em Saúde – SVS 
com a justificativa que o caso requer, Parecer Técnico, em 
caráter de urgência, que corrobore a justificativa e o novo 
calendário de ações culturais no formato on-line;

Art. 3ª – Que após a consecução dos objetivos acima 
descritos, cada representante jurídico encaminhará 
formalmente toda documentação descrita, para análise 
e chancela do Comitê Gestor no tocante à mudança do 
formato de execução dos referidos Editais, por meio do 
protocolo oficial da SECULT (protocolo@secult.ap.gov.br);

Art. 4ª – Que  caberá ao Presidente do Comitê Gestor dar 
conhecimento prévio aos membros do Comitê da análise 
das solicitações e posteriormente determinar a data da 
reunião, em caráter virtual, que deliberará pela aprovação 
ou eventual ajuste nos cronogramas de trabalho propostos;

Art. 5ª – Que cumpridos todos os atos, a SECULT, 
imediatamente acionará as entidades jurídicas para a 
realização das atividades e ações culturais redefinidas 
para formato virtual de lives e streaming.

Art. 6ª – Em caso de flexibilização das restrições 
das atividades econômicas e sociais impostas pelas 
autoridades, uma vez autorizada as ações em formato 
presencial, a SECULT sugere às entidades jurídicas 
programarem, como contrapartida, ações nas escolas 
públicas de ensino ou logradouros públicos;

Art. 7ª - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, contudo, os efeitos e determinação poderão ser 
modificados conforme haja alterações fáticas ou jurídicas a 
respeito do tema em pauta, em especial, caso discorra de 
maneira diversa quanto ao assunto ora tratado.

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

Macapá (AP), 28 de abril de 2021.
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado de Cultura
Decreto nº 0621/2019

HASH: 2021-0429-0005-6060

Secretaria de Educação

PORTARIA Nº033/2021 – SAGEP/SEED 

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 

usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº 280101.0005.1315.0001/2021.

RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar, 30 (trinta) dias de férias para a 
servidora ADRIANA TAVORA DE ARAUJO, que exerce 
suas atividades como Gerente do Núcleo de Educação 
de Jovens e Adultos, com usufruto no período de 03 de 
maio de 2021 a 02 de junho de 2021.

Art. 2º - Designar, a servidora ALDINEIA DE SOUZA 
VAZ, que exerce função comissionada de Responsável 
por Atividade Nível I no referido Núcleo, para responder 
pelo cargo acima, durante as férias da titular.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 23 de abril de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-0429-0005-6038

PORTARIA Nº038/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº 280101.0005.1391.0028/2020. 

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar, 10 (dez) dias de férias para a servidora 
NUBIA MARIA GONÇALVES SILVA, que exerceu suas 
atividades como Gerente do Núcleo de Pessoal - NUPES, com 
usufruto no período de 08 de julho de 2020 a 17 julho de 2020.

Art. 2º - Designar, a servidora MARIA DO SOCORRO 
DE SOUZA GOMES, Professora lotada no Nucleo de 
Pessoal, para responder pelo cargo acima referido, 
durante as férias da titular.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 26 de abril de 2021.
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Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-0429-0005-6036

TERMO DE ADESÃO

O(a) Sr.(a) Secretário(a) de Educação in fine chancelado, 
como titular da respectiva Pasta no ESTADO DO AMAPÁ 
e na condição de membro efetivo do CONSED, formaliza o 
presente Termo de Adesão, que se regerá conforme segue:

CONSIDERANDO que o CONSED é uma entidade de classe, 
sem fins lucrativos, que congrega os titulares das Secretarias 
Estaduais de Educação, com o propósito de convergir 
às políticas públicas de educação, com vistas à melhoria 
exponencial da qualidade do ensino público no Brasil;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o objetivo 
institucional acima mencionado, o CONSED firmou um 
Acordo de Cooperação Técnica (Acordo) com o INSTITUTO 
AYRTON SENNA (“IAS”) tendo como objeto a realização 
de 01 (uma) formação na temática das competências 
socioemocionais, voltada a técnicos de formação das 
Secretarias de Educação que aderirem ao Acordo.

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob nº 01.517.658/0001-38, sediada na Avenida 
Fab, nº 96 – CEP 68900-073, bairro central, em Macapá 
- AP, neste ato representada por seu titular, a Sra. MARIA 
GORETH DA SILVA E SOUSA, 

RESOLVE, na melhor forma de Direito, firmar o presente 
TERMO DE ADESÃO, conforme as cláusulas e condições 
abaixo expostas, que aceita e chancela: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.   O presente Termo de Adesão formaliza a adesão 
desta Secretaria aos termos do Acordo firmado entre o 
CONSED e o IAS, com vistas à participação gratuita de 
até 02 (dois) técnicos de formação indicados por esta 
Secretaria, cujos dados são indicados a seguir, para 
participar da formação objeto do Acordo, com temática 
nas competências socioemocionais, conforme diretrizes 
e cronograma indicados pelo IAS e nos termos das 
obrigações previstas neste instrumento: Participante 
1 Nome: Ângela Brito Ferreira. Participante 2 Nome: 
Maria Dioceles do Nascimento Sousa 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS

2.1. A Secretaria da Educação do Estado do Amapá 
compromete-se a, no âmbito de sua jurisdição: a) 
Mobilizar até 02 (dois) técnicos de formação de sua rede 
de ensino para participar da formação objeto do Acordo; 

b) Viabilizar e garantir que os técnicos de formação 
disponham de tempo para dedicação à formação objeto 
do Acordo, conforme cronograma indicado pelo IAS; e 
c) Fornecer ao IAS e ao CONSED, em até 7 (sete) dias 
contados da realização da formação, 01 (um) relatório 
contendo dados, informações e documentos sobre a 
forma como a multiplicação das atividades propostas 
na formação ocorreu em seu território, ficando desde já 
autorizado ao IAS e CONSED o uso, a qualquer tempo, 
de referidas informações e dados em suas atividades 
sociais, respeitada a privacidade e confidencialidade de 
dados pessoais, não podendo divulgá-los externamente 
sem autorização prévia e por escrito desta Secretaria.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1. Este termo terá vigência a contar da data de sua 
assinatura até 31/08/2020, sendo possível a prorrogação, 
se esse for o interesse da Secretaria aderente, do 
CONSED e do IAS.

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. O presente Termo é firmado pela Secretaria ora aderente, 
que concorda expressamente com os termos aqui ajustados, 
obrigando-se pelos direitos e obrigações decorrentes do 
mesmo de forma irrevogável e irretratável, bem como, 
eventualmente, seus sucessores no cargo, a qualquer título.

4.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza 
jurídico-trabalhista, fiscal, comercial, previdenciária, civil 
ou de qualquer natureza entre a Secretaria ora aderente 
e o pessoal utilizado para execução de atividades 
decorrentes do Acordo.

4.3. O Presente Termo poderá ser denunciado a qualquer 
tempo pela Secretaria ora aderente, mediante notificação 
prévia por escrito com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, sem incidência de multa.

4.4. O CONSED, o IAS e a Secretaria ora aderente 
possuem posicionamentos estratégicos próprios, sendo 
que o posicionamento ou opinião manifestada por um não 
necessariamente representa o posicionamento opinião do 
outro, em qualquer tema, em função da assinatura deste Termo.

4.5. A Secretaria ora aderente, por si, seus servidores, 
empregados e prepostos, reconhece que as ações 
estabelecidas ao abrigo do Acordo envolvem o uso 
de tecnologias, materiais, metodologias, sistemas 
informatizados e avaliações de titularidade exclusiva 
do IAS, as quais serão licenciadas por força deste 
instrumento para a finalidade específica de promover o 
alcance dos objetivos do Acordo, comprometendo-se a 
Secretaria ora aderente, através deste, a utilizá-los única 
e exclusivamente no âmbito do presente, sendo vedada 
a transmissão dos conhecimentos, tecnologias, práticas, 
modelos de relatórios, bem como todo e qualquer 
compartilhamento de material do IAS ou criado no 



Quinta-feira, 29 de Abril de 2021Seção 02• Nº 7.407Diário Oficial

32 de 86

âmbito do Acordo e em decorrência do mesmo, a outras 
entidades, congêneres ou não, sem o prévio e expresso 
consentimento, por escrito, do IAS. Essa previsão 
permanecerá válida após o término do Acordo e deste 
Termo de Adesão, seja por que motivo for.

4.6. Caso a Secretaria ora aderente tenha interesse em 
utilizar o nome e/ou o logo do IAS e/ou CONSED em 
qualquer material, para a divulgação de suas atividades, 
ou a qualquer título, deverá obter a autorização prévia e 
por escrito do IAS e do CONSED, que será dada à sua 
inteira discrição, devendo o IAS e o CONSED, ainda, 
aprovar, previamente e por escrito, os referidos materiais.

4.7. É terminantemente proibida a utilização de 
quaisquer materiais e metodologias do IAS que serão 
disponibilizadas à Secretaria no âmbito deste Termo de 
Adesão, bem como nome e/ou logotipo do IAS, para fins 
político-partidários de qualquer espécie e/ou promoção 
de campanhas políticas de qualquer natureza.

4.8. A Secretaria declara neste ato que está ciente, 
conhece e entende os termos da Lei 13.709/2018 (Lei 
Geral da Proteção de Dados), de forma que eventual 
tratamento de dados em razão deste instrumento deverá 
ser realizado mediante a sua estrita observância, quando 
referida lei entrar em vigor.

4.9. A Secretaria é a única e exclusiva responsável pela 
adoção de medidas técnicas e administrativas indicadas 
pela lei aplicável para a proteção dos dados pessoais de 
terceiros fornecidos em decorrência deste instrumento. 
Na hipótese de acesso e/ou uso desautorizado das 
informações em seu poder, a Secretaria deverá adotar 
todas as medidas que se façam necessárias para a 
proteção dos dados, isentando o IAS e/ou o CONSED de 
quaisquer responsabilidades ou obrigações nesse sentido.

4.10. Fica desde já estabelecido que o presente Termo 
não envolve transferência de recursos financeiros entre a 
Secretaria, o IAS e o CONSED. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO

5.1. Este Termo poderá ser rescindido pela Parte 
prejudicada mediante simples comunicação por carta 
protocolada, nas seguintes hipóteses:

a) Descumprimento de qualquer cláusula deste Termo, 
caso a Parte inadimplente não regularize o cumprimento da 
obrigação, se possível for, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias corridos a contar do recebimento de comunicação por 
escrito da outra Parte, ficando desde logo excepcionada 
desta regra geral a infração às disposições das Cláusulas 
4.5 e 4.6., acima, que determinarão a rescisão imediata 
deste instrumento;

b) Demais hipóteses referidas na Lei aplicável em vigor, 
obedecidos os procedimentos administrativos cabíveis.

5.2. Ocorrendo a rescisão deste instrumento, por qualquer 
motivo, ou, ainda, por decurso do seu prazo de vigência, 
a Secretaria não poderá mais fazer uso de quaisquer 
informações, dados ou documentos, tecnologias, materiais, 
metodologias, sistemáticas de acompanhamento de 
titularidade do IAS a que tenha tido acesso em razão 
deste Termo, comprometendo-se, desde logo, a suspender 
imediatamente o uso de referidos materiais.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS

6.1. Fica eleita a Justiça Comum de Brasília, Distrito Federal, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou omissões que possam 
resultar do presente Termo de Adesão ou decorrer da 
respectiva execução, e que não sejam solucionadas mediante 
negociação administrativa e amigável entre as partes.

E, por estar de pleno acordo, firma o presente Termo de 
Adesão em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Brasília - DF, aos 17 dias do mês de junho do ano de 2020.
MARIA GORETH DA SILVA E SOUSA
Secretária de Educação do Estado do Amapá

HASH: 2021-0429-0005-6020

PARECER Nº 006.2021.CEE.AP.MADRE TEREZA

Interessado: CENTRO DE ENSINO MADRE 
TEREZA UF: AP

Assunto: Autorização para o funcionamento do Curso de 
Especialização Técnica de Nível Médio em Enfermagem do 

Trabalho.

Relator: Arllon José dos Santos Dias

Processo nº: 049/2020-CEE/AP

Parecer nº: 006/2021 
- CEE/AP

Câmara de Educação 
Profissional e 

Educação Superior

Aprovado em 
08/03/2021

       
I – HISTÓRICO
 
A Direção do Centro de Ensino Madre Tereza, por meio do 
Ofício n° 02/2020 -CEMT, datado de 28 de fevereiro de 2020 
solicitou do Conselho Estadual de Educação – CEE/AP, a 
Autorização de funcionamento do Curso de Especialização 
Técnica de Nível Médio em Enfermagem do Trabalho.
A documentação apresentada foi protocolada e transformada 
em Processo sob o Nº 049/2020 – CEE/AP. Seguindo a 
tramitação de praxe, o referido Processo foi enviado à 
Câmara de Educação Profissional e Educação Superior, 
sendo indicado este Conselheiro para a emissão do Parecer.
 
II – ANÁLISE
 
O Centro de Ensino Madre Tereza, sediado à Rua General 
Ubaldo Figueira, 1777 - Nova Brasília, no município de 
Santana, tem como mantenedora a Empresa V. G. Batista 
Eireli – ME, com sede e foro em Santana – AP, inscrito no 
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CNPJ sob o nº 26.296.179-60. Trata-se de uma Instituição 
Privada, credenciada junto a este Órgão Colegiado através 
do Parecer nº 059/2017-CEE/AP e da Resolução nº 
180/2017 – CEE/AP, publicados no Diário Oficial do Estado 
do Amapá – D.O.E. nº 6649, datado de 27.03.2018.  
O Centro de Ensino Madre Tereza funciona em prédio 
próprio, construído em alvenaria, estando todos os 
espaços devidamente equipados, bem iluminados e 
climatizados; possui boa estrutura física, sem barreiras 
arquitetônicas possibilitando a acessibilidade para alunos 
com deficiência e/ou mobilidade reduzida; dispõe de todos 
os Alvarás e licenças para seu funcionamento, legalmente 
expedidos pelos órgãos competentes, bem como possui 
a Planta Arquitetônica do prédio assinada por profissional 
legalmente habilitado com registro no CREA-AP.
A Instituição está autorizada a ministrar o Curso Técnico 
em Enfermagem através do Parecer nº 21/2015-CEE/AP 
e da Resolução nº 05/2016-CEE/AP, publicados no Diário 
Oficial nº 6121, datado de 18 de janeiro de 2016. O Curso 
Técnico em Enfermagem aprovado e em vigência é pré-
requisito para a oferta da Especialização objeto do pleito.
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Do ponto de vista formal, o pleito apresenta-se instruído 
em conformidade com a legislação nacional e estadual 
que regulamentam a Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio e que fundamentam a presente Análise.
 
2.1 - Fundamentação Legal
 
O Plano de Curso foi elaborado de acordo com o disposto 
no Art. 24, inciso II, da Resolução nº 64/2013–CEE/AP, 
submetido à apreciação deste Conselho, para fins de 
aprovação e está de acordo com a legislação pertinente.
  
2.2 - Sobre o Plano de Curso
 
O Plano de Curso de Especialização Técnica de Nível 
Médio em Enfermagem do Trabalho, Eixo Tecnológico: 
Ambiente e Saúde, atende às exigências legais 
pertinentes, apresentando os seguintes itens:
 
A) Identificação do Curso
Curso: Especialização Técnica de Nível Médio em 
Enfermagem do Trabalho;
Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde;
Forma de oferta: Subsequente;
Carga Horária total do Curso: 375 horas;
Turnos de funcionamento: Manhã, Tarde e Noite;
Por Alunos turma: 40 alunos;
Duração do Curso: 05 (cinco) meses;
Modalidade de oferta: presencial;
Carga horária do Estágio Supervisionado: 75h;
Requisitos de Acesso: apresentar diploma do Curso 
Técnico de Nível Médio em Enfermagem ou habilitação 
de nível técnico em áreas afins da Saúde.
 
B) Justificativa

O mundo do trabalho avança a passos largos frente às 
rápidas mudanças tecnológicas e a globalização da 
economia, desencadeando pressões e desafios sem 
precedentes aos setores produtivos e de prestação de 
serviços e, em especial, aos trabalhadores.
As doenças profissionais e os acidentes de trabalho, 
apesar de serem reconhecidamente evitáveis, ainda 
são responsáveis por grande parcela da morbidade da 
população trabalhadora no Brasil e no mundo, levando às 
incapacidades e até mesmo à morte e, com isso, gerando 
grandes impactos na produtividade dos trabalhadores e 
na economia dos países, além de causar sofrimento aos 
trabalhadores, às famílias e à sociedade.
De acordo com o levantamento epidemiológico estatístico 
de 2013, realizado pela Organização Internacional do 
Trabalho (OIT):
2,02 milhões de pessoas morrem a cada ano devido a 
enfermidades relacionadas com o trabalho;
321.000 pessoas morrem a cada ano como consequência 
de acidentes no trabalho;
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160 milhões de pessoas sofrem de doenças não letais 
relacionadas com o trabalho;
317 milhões de acidentes laborais não mortais ocorrem a 
cada ano;
A cada 15 segundos, um trabalhador morre de acidente 
ou doenças relacionadas com o trabalho;
A cada 15 segundos, 115 trabalhadores sofrem um 
acidente laboral.
Com isso, países em desenvolvimento como o Brasil 
pagam um preço especialmente alto decorrente de 
mortes ligadas à atividade laboral, acidentes de trabalho 
e doenças profissionais ou doenças do trabalho, pois 
várias pessoas estão empregadas em atividades 
perigosas como: a agricultura, a construção civil, a 
pesca e a mineração. Esses agravos aumentam a taxa 
de absenteísmo, gerando uma queda na produtividade e 
gastos para as empresas.
No Brasil, a política Nacional de Segurança e Saúde do 
Trabalhador do Ministério da Saúde, em vigor desde 2004, 
visa a redução dos acidentes e doenças relacionadas ao 
trabalho, colocando em prática ações que envolvam a 
promoção, a reabilitação e a vigilância na área da saúde 
do trabalhador. Frente a esse cenário, o Centro de Ensino 
Madre Tereza, visa proporcionar um novo aprendizado 
para os profissionais técnicos em Enfermagem, 
repassando e aprimorando conhecimentos, habilidades e 
valores que privilegiem o acolhimento, a escuta ampliada 
e sensível, o projeto terapêutico singular e coletivo, de 
forma a ampliar o uso dos instrumentos desse modelo de 
atenção à saúde.
 
C) Perfil profissional de conclusão
O Técnico em Enfermagem especializado na Enfermagem 
do Trabalho integra Equipes multiprofissionais, sob 
a supervisão do Enfermeiro, em instituições públicas 
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e privadas, em órgãos oficiais, como integrantes dos 
Serviços Especializados em Engenharia de Segurança 
e em Medicina do Trabalho (SESMT), de acordo com as 
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 
Emprego – TEM e nos Centros de Referência em Saúde 
do Trabalhador; participa da elaboração e execução 
de Referência em Saúde do Trabalhador; participa da 
elaboração e execução de programas voltados para grupos 
de riscos específicos que envolvam os trabalhadores, 
as famílias e a comunidade, de forma integrada e ética, 
mobilizando conhecimentos das ações de vigilância em 
saúde a fim de promover a melhoria da qualidade de 
vida; realiza ações educacionais, adotando metodologia 
adequada, habilidade na condução de grupos utilizando 
técnicas de comunicação, com o intuito de desenvolver 
uma cultura de prevenção entre os trabalhadores.
Colabora na gestão integrada dos sistemas da qualidade 
do meio ambiente, de segurança e saúde no trabalho e de 
responsabilidade social, desenvolvendo ações de saúde, 
mobilizando conhecimentos específicos que visem a 
melhoria contínua e atendendo requisitos dos processos 
de certificação; assiste ao trabalhador executando 
as atividades de enfermagem de sua competência, 
registrando em documentos específicos, de acordo 
com as exigências legais, mapeando e relacionando os 
agravos à saúde do trabalhador, considerando os níveis 
de preservação primária, secundária e terciária, para a 
preservação da integridade física e psicossocial; participa 
da elaboração e execução de projetos e/ou programas, 
mobilizando conhecimentos sobre riscos ambientais, 
ergonômicos e de acidentes, doenças profissionais e 
do trabalho, utilizando estratégias de controle, a fim de 
contribuir com as mudanças necessárias ao processo de 
trabalho para a promoção da saúde dos trabalhadores; 
participa dos projetos de educação em saúde do 
trabalhador, propondo e realizando treinamentos 
relacionados à  prevenção,
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controle e possível erradicação dos riscos de acidentes 
do trabalho, das doenças profissionais e das doenças 
relacionadas com o trabalho, com a finalidade de 
conscientizar os trabalhadores; colabora na organização 
e gestão do ambulatório de saúde do trabalhador, 
considerando o contexto organizacional, apoiando na 
legislação específica e normatizações próprias, efetuando 
registros e controles necessários, a fim de garantir a 
qualidade dos serviços prestados; implementa ações de 
vigilância em saúde com base nos dados epidemiológicos do 
ambiente de trabalho e/ou comunidade, a fim de identificar, 
minimizar e evitar agravos à saúde do trabalhador.
 
D) Organização curricular
A organização curricular do Curso de Especialização 
Técnica de Nível Médio em Enfermagem do Trabalho 
está estruturada em dois módulos, contendo 05 (cinco) 
componentes curriculares em cada módulo, totalizando 10 

(dez) componentes; o estágio supervisionado corresponde 
a 75h/a. A carga horária total do Curso é de 375h/a.
 

MATRIZ CURRICULAR
 

MÓDULO I

Ambientação 
profissional e 
segurança do 
trabalhador  

Componente 
Curricular

Carga 
Horária 
Teórico/
Prática

Estágio 
supervisionado

Enfermagem 
do Trabalho 30 horas 10 horas

Bioestatística 20 horas -

Legislação 
em Saúde do 
Trabalhador.

35 horas -

Saneamento 
Ambiental 25 horas -

Ergonomia, 
Saúde e 

Segurança no 
Trabalho.

40 horas 10 horas

SUB TOTAL 150 horas 20 horas

Total – 170 horas
 

MÓDULO II 

Atenção à 
saúde do 

trabalhador

Componente 
Curricular

Carga 
Horária 
Teórico/
Prática

Estágio 
supervisionado

Prevenção de 
Doenças e 

Acidentes do 
Trabalho

40 horas 20 horas

Organização dos 
serviços de Saúde 

do Trabalhador
20 horas 10 horas

Programas 
em Saúde do 
Trabalhador

30 horas 10 horas

Doenças 
Ocupacionais 25 horas 15 horas

Pronto Atendimento 35 horas -

SUBTOTAL 150 horas 55 horas

Total – 205 horas

Total do Curso – 375 horas
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E) Critérios e procedimentos de avaliação
A avaliação será contínua e cumulativa, onde os aspectos 
qualitativos preponderarão sobre os quantitativos. A 
avaliação do aproveitamento será expressa por meio de 
notas, variando de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
Será considerado promovido o aluno que obtiver frequência 
igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) e nota 
de aproveitamento igual ou maior que 7,0 (sete) pontos em 
cada componente curricular. No Estágio Supervisionado, 
o aluno deverá ter 100% (cem por cento) de frequência e 
obter nota igual ou superior a 7,0 (sete) pontos.
O aluno que obtiver resultado insuficiente ficará REPROVADO 
no componente curricular e deverá repeti-lo em turmas 
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subsequentes, quando for ofertado; o aluno poderá continuar 
cursando as disciplinas seguintes na mesma turma.
 
F) Biblioteca instalações e equipamentos
A Escola Madre Tereza possui uma instalação formada 
por: um prédio principal composto por uma parte térrea 
e mais dois pisos; um anexo composto por três andares; 
a estrutura física encontra-se em perfeitas condições 
de funcionamento; o prédio é amplo e limpo, construído 
em alvenaria, contendo salas de dimensões adequadas 
e climatizadas; no prédio existe rampa, garantindo a 
acessibilidade de deficientes físicos.
O Acervo Bibliográfico disponível é uma fonte de consulta 
permanente pelos alunos, que têm à sua disposição os 
livros correspondentes a cada componente curricular; 
a quantidade dos livros adquiridos atende à exigência 
da Resolução nº 64/2013 – CEE/AP, de 03 livros por 
componente curricular.
 
2.3 Sobre o Regimento Escolar
Em 23 de dezembro de 2015, o Centro de Ensino Madre 
Tereza obteve a aprovação do seu Regimento Escolar, 
por meio do Parecer nº 22/2015, contendo o mesmo, 127 
artigos.
O atual Regimento Escolar adotado pelo Centro de Ensino 
Madre Tereza é próprio e está estruturado em 174 artigos, 
organizados em Títulos, Capítulos, Seções e Subseções 
que definem seus objetivos, sua estrutura didático/
pedagógica e a organização administrativa e disciplinar, 
assegurando a oferta da Educação Básica (Ensino 
Fundamental, Ensino Médio e Educação Profissional 
Técnica), com fundamento nos princípios da liberdade, 
nos ideais de solidariedade humana e nas regras da ética, 
visando o pleno desenvolvimento dos educandos para o 
exercício consciente e construtivo da cidadania.
O referido documento está em conformidade com a 
legislação educacional vigente.
 
III - VOTO DO RELATOR
 
Diante do exposto, da análise dos autos processuais, e, 
considerando que o Plano de Curso em relevo contempla 
todos os itens exigidos pela regulamentação em vigor, 
voto favoravelmente à Autorização de Funcionamento 
do Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em 
Enfermagem do Trabalho, Eixo Tecnológico: Ambiente 
e Saúde, na modalidade presencial, ofertado na forma 
Subsequente, pelo Centro de Ensino Madre Tereza, 
localizado na Rua Ubaldo Figueira, 1777 – Nova Brasília, 
no Município de Santana/AP.
 
PROCESSO Nº 049/2020-CEE/AP...........PARECER Nº 
006/2021-CEE/AP.....................FL.06
 
O presente ato tem vigência de 05 (cinco) anos, a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
devendo a Direção do Centro de Ensino Madre Tereza 
solicitar, em até 120 (cento e vinte) dias antes de expirar 
a referida vigência, a Renovação deste ato, conforme 

dispõe o Parágrafo único, do art. 26, da Resolução nº 
64/2013-CEE/AP.
 
Macapá-AP, 08 de março de 2021.
 
Arllon José dos Santos Dias
Relator
 
IV – DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Profissional e Ensino Superior 
aprova o Parecer, em conformidade com o voto do Relator.
Macapá-AP, sala de reuniões de Câmara Professor Mario 
Quirino da Silva, em 08 de março de 2021.
 
Ivone de Souza Conceição –Presidente
Célia Lúcia de Oliveira Coutinho –Vice-Presidente
Antonio de Oliveira Costa
Arllon José dos Santos Dias
Carlos Nilson da Costa
Kátia Paulino dos Santos
Railton Aparecido Ramos de Brito
 
V - DECISÃO DO PLENÁRIO
O Conselho Estadual de Educação, em sessão plena 
realizada nesta data, decidiu homologar o Parecer nos 
termos do voto do Relator.
Macapá, sala de reuniões Prof. Mário Quirino da Silva, em 
24 de março de 2021.
 
Ailton Asdrubal Cardoso Guedes
Ana Zeneide Videira
Antônio de Oliveira Costa
Arllon José dos Santos Dias
Carlos Nilson da Costa
Célia Lúcia de Oliveira Coutinho
Elizabete do Rosário Monteiro
Francisco Pereira Lima Júnior
Ivanéia de Souza Alves
Ivone de Souza Conceição
Jonas Loureiro Dias
Josué Marques Baia
Karina dos Santos
Kátia Paulino dos Santos
Laércio Mendonça Góes
Maria do Socorro Paiva Rodrigues
Maria Goreth da Silva e Sousa
Maria Madalena de Moura Mendonça
Oberdan Amores Alves Junior
Railton Aparecido Ramos de Brito
Rubenita Gonçalves Teles
Wildma Mota de Morais 

HASH: 2021-0429-0005-6014

RESOLUÇÃO Nº 021/2021-CEE/AP 

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO PARA O CURSO 
DE ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO EM 
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ENFERMAGEM DO TRABALHO - EIXO TECNOLÓGICO: 
AMBIENTE E SAÚDE, OFERTADO NA FORMA 
SUBSEQUENTE, PELO CENTRO DE ENSINO MADRE 
TEREZA NO MUNICÍPIO DE SANTANA, ESTADO DO AMAPÁ.

O Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, Decreto Governamental 
nº. 2478/2019, de 31 de maio de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Estado do Amapá nº 6930 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando: 

- A Lei nº. 9.394/1996;

- A Resolução CNE/CEB nº 6/2012;

- A Resolução nº 64/2013 – CEE/AP;

- O Processo nº 049/2020 - CEE/AP;

- O Parecer nº 006/2021 - CEPES/CEE/AP,

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar a Autorização do funcionamento do 
Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em 
Enfermagem do Trabalho - Eixo tecnológico: Ambiente e 
Saúde, ofertado na forma subsequente e ministrado pelo 
Centro de Ensino Madre Tereza.

Art. 2º - O presente Ato Autorizativo tem a vigência de 05 
(cinco) anos, devendo a Instituição de Ensino solicitar a 
renovação deste ato, em até 120 dias, antes de expirar o 
prazo mencionado, conforme dispõe o Parágrafo único, 
do art. 26, da Resolução nº 64/2013 – CEE/AP.

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 25 de abril de 2021.

Maria Madalena de Moura Mendonça
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2021-0429-0005-6015

Secretaria de Fazenda

ATO DECLARATÓRIO Nº 2021.000023/SEFAZ

Autoriza a empresa BERTOLINI TRANSPORTE POR 
NAVEGAÇÃO LTDA-BENAV a adotar os procedimentos 

fiscais relativos ao ICMS na forma que especifica.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, tendo em 
vista as disposições do art. 244 da Lei nº 400/97, e, de 
acordo com o que lhe facultam os artigos 505 e 415 do 
Decreto nº 2269/98 - RICMS; e;
Considerando que o pedido formulado não causa prejuízo 
ao Erário Estadual, não dificulta ou impede a ação do 
Fisco, nem contraria norma expressa da legislação;
Considerando que o regime especial ora postulado não 
prejudicará a segurança e a garantia do interesse da 
Administração Pública Estadual, estando resguardado 
o atendimento Aos princípios de maior simplicidade 
e adequação em face da natureza das operações e 
prestações a cargo da requerente; Considerando as 
peculiaridades da requerente enquanto prestadora de  
serviços de telecomunicação e as disposições do Parecer 
Fiscal nº 2021.01.00.00070/SEFAZ, objeto do pedido 
formulado no processo nº 28730.0014672021-0;

DECLARA:

Cláusula Primeira – Autorizada a empresa BENAV-
BERTOLINI       TRANSPORTE       POR NAVEGAÇÃO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Comendador Gutemberg Barbosa, 01, Sala 
01, bairro Ponta Negra, Cidade de Manaus, Estado do 
Amazonas, inscrita no CNPJ nº 09.068.223/0001-65; 
com filial estabelecida na Rodovia Macapá/Mazagão, s/
nº, Distrito Industrial, Municipio de Santana, Estado do 
Amapá       CEP       68.929-508,       CNPJ       nº
09.068.223/0006-70 e inscrição estadual nº 03.035160-0 
a emitir Nota Fiscal eletrônica-NF-e para acompanhar o 
trânsito de circulação nas operações de venda de bem de 
ativo imobilizado; devolução de compra de material de uso 
ou consumo; transferência de material de uso ou consumo 
e remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo.
Parágrafo Primeiro - A emissão da NF-e nas operações de 
circulação de mercadorias autorizadas no caput devem 
obedecer as regras específicas estabelecidas no decreto 
nº 2269/98-RICMS/AP relativas à:
I - venda de bem do artigo imobilizado (incisos I a VII do 
artigo 58);
II - Devolução de compra de material de consumo (artigos 
87 a 97);
III - Remessa de mercadorias ou bem para conserto ou 
reparo (Inciso I, § 2º do artigo 8º);
IV - Transferência de material de uso e consumo (artigo 451).
 
Parágrafo Segundo - Estão autorizados por este Regime 
Especial os Códigos Fiscais de Operações e Prestações-
CFOPs abaixo relacionados, a ser utilizados quando da 
emissão das Notas Fiscais Eletrônicas- NF-e antes da 
circulação dos bens e mercadorias.
5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado
6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado
5.556 - Devolução de compra de material de uso ou 
consumo
6.556 - Devolução de compra de material de uso
5.557 - Transferência de material de uso ou consumo
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6.557 - Transferência de material de uso ou consumo
5.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto 
ou reparo
6.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto 
ou reparo
Cláusula Segunda - As notas fiscais eletrônicas emitidas 
pelo presente Regime especial deverão conter a 
expressão “EMITIDO POR REGIME ESPECIAL – Ato 
Declaratório 2021.000023/SEFAZ”.
Cláusula Terceira - Para a efetivação da vigência deste 
Regime Especial, deverão ser cumpridos os seguintes 
procedimentos prescritos na legislação tributária estadual:
I – Efetuar previamente o seu credenciamento no 
Domicílio Tributário Eletrônico-DT-e perante a Secretaria 
de Estado da Fazenda-SEFAZ/AP para recebimento da 
comunicação eletrônica;
II – proceder a guarda e arquivo das Notas Fiscais 
Eletrônicas-NF-e pelo prazo de 05 (cinco) anos, devendo 
ser exibidas ao Fisco estadual quando solicitado;
III – Cumprir as regras de emissão de NF-e previstas no 
RICMS e recolher o ICMS quando devido nas operações 
de circulação interestadual de bens e mercadorias 
autorizados.
Cláusula Quarta - O presente Ato Declaratório não 
exonera o cumprimento das demais obrigações previstas 
em Lei e no Regulamento do ICMS.
Clausula Quinta - O Regime Especial outorgado poderá, 
a qualquer tempo e a critério exclusivo da autoridade 
concedente, ser revogado ou alterado, mediante prévia 
comunicação à empresa autorizada, na ocorrência de:
I – superveniência de norma legal conflitante;
II – situação em que este Regime Especial vier a tornar-se 
prejudicial à Fazenda Pública Estadual;
III – inobservância de qualquer de suas cláusulas e 
condições;
IV – ação fiscal proveniente de:
a) Falta de emissão de documento fiscal ou utilização de 
documento fiscal falso ou inidôneo;
b) calçamento de documento fiscal;
c) falta de recolhimento do ICMS
Cláusula Sexta - O Regime Especial ora aprovado 
terá vigência de um (02) ano e sua prorrogação fica 
condicionada à apresentação, pelo interessado, de novo 
pedido até 30 (trinta) dias antes do término do prazo de 
vigência deste instrumento.
Cláusula Sétima - O Regime Especial entra em vigor na 
data da publicação deste Ato Declaratório no Diário Oficial 
do Estado.

Macapá (AP), 30 de março de 2021 Josenildo Santos 
Abrantes
Secretário de Estado da Fazenda.

HASH: 2021-0429-0005-6058

ATO DECLARATÓRIO Nº 2021.000031
 

Aprova Regime Especial de procedimentos fiscaispara a 

empresa AMAZONAS TRANSPORTES FRETAMENTO 
E TURISMO LTDA, referente cumprimento de obrigações 
fiscais relativas ao ICMS, na forma que especifica.
O Secretário de Estado da Fazenda, de acordo com a 
autorização prevista no Art. 244, da Lei nº 0400/97 – CTE c/c 
com os artigos 415 e 505 do Decreto nº 2.269/98 - RICMS;
 
Considerando a autorização prevista no Convênio ICMS 
79, de 05 de julho de 2019 e Decreto Estadual nº 4.665, 
de 25 de outubro de 2019, alterado e prorrogado pelo 
Decreto nº 1.298/2021.
Considerando, ainda, o interesse do Governo do Estado em 
continuar contribuindo com a redução e a estabilização dos 
preços das passagens dos transportes coletivos públicos 
de passageiros, de forma que os usuários deste sistema de 
transporte sejam alcançados pelo benefício fiscal,
Considerando o disposto no Parecer Fiscal 
nº2021.01.00.00079-SEFAZ, objeto do pedido formulado 
no processo nº 28730.0058412021-4
 
DECLARA:
 
Cláusula primeira Autorizada a empresa AMAZONAS 
TRANSPORTES FRETAMENTO E TURISMO 
LTDA, empresa devidamente inscrita no CNPJ/
MF nº 03.909.763/0001-48, CAD-ICMS nº 
03.022.363-6,estabelecida na Av. Sebastião Lamarão, 
2024-B, Bairro Novo Horizonte, Macapá, a adquirir óleo 
diesel ou biodiesel com redução na base de cálculo do 
ICMS em 72% (setenta e dois por cento), para consumo 
na prestação de serviço público de transporte coletivo, 
conforme previsto na Portaria Interinstitucional em vigência.      
Cláusula segunda A empresa remeterá ao Núcleo de Macro 
Segmentos Econômico da Coordenadoria de Fiscalização 
– COFIS/SEFAZ, até o último dia útil da primeira quinzena 
do mês subsequente ao fato gerador, relatório em papel 
e em meio eletrônico com as informações relativas às 
operações realizadas no mês anterior contendo, no 
mínimo, o seguinte:
 
a) denominação social, CNPJ, inscrição no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS e Cadastro de Contribuintes do 
ISS, se houver;
b) placa e chassi dos veículos utilizados na prestação do 
serviço de transporte;
c) quilometragem percorrida por veículo;
d) óleo diesel ou biodiesel consumido por veículo;
e) coeficiente de consumo, calculado dividindo-se a 
quilometragem percorrida pelo combustível consumido;
f) linhas que trabalhou.
 
Parágrafo único.  Ao relatório em papel de que trata o caput 
desta cláusula, deverão ser anexadas às respectivas cópias 
das Notas Fiscais de venda de óleo diesel e biodiesel para 
a empresa de transporte beneficiada com redução da base 
de cálculo do ICMS de que trata este Ato Declaratório.
 
Cláusula terceira A inobservância aos procedimentos 
previstos no Decreto nº 4.665/2019, como meio de burlar 
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a legislação tributária, determinará a perda automática 
da eficácia deste Ato Declaratório e o retorno à disciplina 
normal aplicável a matéria, sem prejuízo da exigência do 
crédito tributário pertinente.
 
Cláusula quarta O presente Ato não exonera o 
cumprimento das demais obrigações previstas em Lei e 
no Regulamento do ICMS.
 
Cláusula quinta O Regime Especial outorgado poderá, 
a qualquer tempo e a critério exclusivo da autoridade 
concedente, ser revogado ou alterado, mediante prévia 
comunicação à empresa autorizada, na ocorrência de:
 
I – superveniência de norma legal conflitante;
II – situação em que este Regime Especial vier a tornar-
se prejudicial à         Fazenda Pública Estadual;
III – inobservância de qualquer das condições previstas 
nos artigos 2º e 4º do Decreto nº 4.665/19;
IV – ação fiscal proveniente de:
 
a) falta de emissão de documento fiscal ou utilização de 
documento fiscal falso ou inidôneo;
b)  calçamento de documentos fiscais;
c)  falta de recolhimento do ICMS sobre o serviço de 
transporte de passageiros no caso de prestações 
intermunicipais.
 
Cláusula sexta O Regime Especial ora aprovado terá 
vigência até 31 de março de 2022 e sua prorrogação fica 
condicionada a apresentação, pelo interessado, de novo 
pedido até 30 (trinta) dias antes do término do prazo de 
vigência deste instrumento, convalidando-se, neste Ato 
Declaratório, as operações de aquisição de óleo diesel 
com redução da base de cálculo do ICMS no período de 
01/04/2021 até a data da publicação deste Ato.       
Cláusula sétima O Regime Especial entra em vigor na 
data da publicação no Diário Oficial do Estado
Macapá, 27 de abril de 2021.
Josenildo Santos Abrantes
Secretário de Estado da Fazenda

HASH: 2021-0429-0005-6059

ATO DECLARATÓRIO Nº 2021.000032/SEFAZ

Aprova Regime Especial de procedimentos

fiscaispara a empresa VIAÇÃO POLICARPOSLTDA 
- EPP, referente cumprimento de obrigações fiscais 
relativas ao ICMS, na forma que especifica.

O Secretário de Estado da Fazenda, de acordo com a 
autorização prevista no Art. 244, da Lei nº 0400/97 - CTE c/c 
com os artigos 415 e 505 do Decreto nº 2.269/98 - RICMS;

Considerando a autorização prevista no Convênio ICMS 
79, de 05 de julho de 2019 e Decreto Estadual nº 4.665, 

de 25 de outubro de 2019, alterado e prorrogado pelo 
Decreto nº 1.298/2021.

Considerando, ainda, o interesse do Governo do Estado em 
continuar contribuindo com a redução e a estabilização dos 
preços das passagens dos transportes coletivos públicos 
de passageiros, de forma que os usuários deste sistema de 
transporte sejam alcançados pelo benefício fiscal,

Considerando o disposto no Parecer Fiscal 
nº2021.01.00.00080-SEFAZ, objeto do pedido formulado 
no processo nº 28730.0058082021-1

DECLARA:

Cláusula primeira Autorizada a empresa VIAÇÃO 
POLICARPOSLTDA - EPP, empresa devidamente 
inscrita no CNPJ/MF nº 07.716.123/0001-72, CAD-
ICMS nº 03.029.219-0,estabelecida na Rua Claudio 
Lucio Monteiro, 1027, Bairro Hospitalidade,Município de 
Santana, a adquirir óleo diesel ou biodiesel com redução 
na base de cálculo do ICMS em 72% (setenta e dois por 
cento), para consumo na prestação de serviço público 
de transporte coletivo, conforme previsto na Portaria 
Interinstitucional em vigência.      
   
Cláusula segunda A empresa remeterá ao Núcleo de Macro 
Segmentos Econômico da Coordenadoria de Fiscalização – 
COFIS/SEFAZ, até o último dia útil da primeira quinzena do 
mês subsequente ao fato gerador, relatório em papel e em 
meio eletrônico com as informações relativas às operações 
realizadas no mês anterior contendo, no mínimo, o seguinte:

a) denominação social, CNPJ, inscrição no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS e Cadastro de Contribuintes do 
ISS, se houver;

b) placa e chassi dos veículos utilizados na prestação do 
serviço de transporte;

c) quilometragem percorrida por veículo;

d) óleo diesel ou biodiesel consumido por veículo;

e) coeficiente de consumo, calculado dividindo-se a 
quilometragem percorrida pelo combustível consumido;

f) linhas que trabalhou.

Parágrafo único.  Ao relatório em papel de que trata o caput 
desta cláusula, deverão ser anexadas às respectivas cópias 
das Notas Fiscais de venda de óleo diesel e biodiesel para 
a empresa de transporte beneficiada com redução da base 
de cálculo do ICMS de que trata este Ato Declaratório.

Cláusula terceira A inobservância aos procedimentos 
previstos no Decreto nº 4.665/2019, como meio de burlar 
a legislação tributária, determinará a perda automática 
da eficácia deste Ato Declaratório e o retorno à disciplina 
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normal aplicável a matéria, sem prejuízo da exigência do 
crédito tributário pertinente.

Cláusula quarta O presente Ato não exonera o 
cumprimento das demais obrigações previstas em Lei e 
no Regulamento do ICMS.

Cláusula quinta O Regime Especial outorgado poderá, 
a qualquer tempo e a critério exclusivo da autoridade 
concedente, ser revogado ou alterado, mediante prévia 
comunicação à empresa autorizada, na ocorrência de:

I - superveniência de norma legal conflitante;

II - situação em que este Regime Especial vier a tornar-se 
prejudicial à         Fazenda Pública Estadual;

III - inobservância de qualquer das condições previstas 
nos artigos 2º e 4º do Decreto nº 4.665/19;

IV - ação fiscal proveniente de:

a) falta de emissão de documento fiscal ou utilização de 
documento fiscal falso ou inidôneo;
b)  calçamento de documentos fiscais;
c)  falta de recolhimento do ICMS sobre o serviço de transporte 
de passageiros no caso de prestações intermunicipais.

Cláusula sexta O Regime Especial ora aprovado terá 
vigência até 31 de março de 2022 e sua prorrogação fica 
condicionada a apresentação, pelo interessado, de novo 
pedido até 30 (trinta) dias antes do término do prazo de 
vigência deste instrumento, convalidando-se, neste Ato 
Declaratório, as operações de aquisição de óleo diesel 
com redução da base de cálculo do ICMS no período de 
01/04/2021 até a data da publicação deste Ato.       

Cláusula sétima O Regime Especial entra em vigor na 
data da publicação no Diário Oficial do Estado.

Macapá, 27 de abril de 2021. 
Josenildo Santos Abrantes
Secretário de Estado da Fazenda

HASH: 2021-0429-0005-6039

ATO DECLARATÓRIO Nº 2021.000033/SEFAZ 

Aprova Regime Especial de procedimentos fiscaispara a 
empresa CAPITAL MORENA TRANSPORTES – EIRELI, 
referente cumprimento de obrigações fiscais relativas ao 
ICMS, na forma que especifica.

O Secretário de Estado da Fazenda, de acordo com a 
autorização prevista no Art. 244, da Lei nº 0400/97 – CTE c/c 
com os artigos 415 e 505 do Decreto nº 2.269/98 - RICMS;

Considerando a autorização prevista no Convênio ICMS 79, de 

05 de julho de 2019 e Decreto Estadual nº 4.665, de 25 de outubro 
de 2019, alterado e prorrogado pelo Decreto nº 1.298/2021.

Considerando, ainda, o interesse do Governo do Estado em 
continuar contribuindo com a redução e a estabilização dos 
preços das passagens dos transportes coletivos públicos 
de passageiros, de forma que os usuários deste sistema de 
transporte sejam alcançados pelo benefício fiscal,

Considerando o disposto no Parecer Fiscal 
nº2021.01.00.00082-SEFAZ, objeto do pedido formulado 
no processo nº 28730.0058062021-2

DECLARA:

Cláusula primeira Autorizada a empresa CAPITAL 
MORENA TRANSPORTES - EIRELI, empresa 
devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 03.857.532/0002-
19, CAD-ICMS nº 03.022.364-4,estabelecida na Rua 
Floriano Waldeck, 1302, Bairro São Lázaro, Macapá, a 
adquirir óleo diesel ou biodiesel com redução na base de 
cálculo do ICMS em 72% (setenta e dois por cento), para 
consumo na prestação de serviço público de transporte 
coletivo, conforme previsto na Portaria Interinstitucional nº 
003/2021-SEFAZ/SETRAP.      

Cláusula segunda A empresa remeterá ao Núcleo de Macro 
Segmentos Econômico da Coordenadoria de Fiscalização – 
COFIS/SEFAZ, até o último dia útil da primeira quinzena do 
mês subsequente ao fato gerador, relatório em papel e em 
meio eletrônico com as informações relativas às operações 
realizadas no mês anterior contendo, no mínimo, o seguinte:

a) denominação social, CNPJ, inscrição no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS e Cadastro de Contribuintes do 
ISS, se houver;
b) placa e chassi dos veículos utilizados na prestação do 
serviço de transporte;
c) quilometragem percorrida por veículo;
d) óleo diesel ou biodiesel consumido por veículo;
e) coeficiente de consumo, calculado dividindo-se a 
quilometragem percorrida pelo combustível consumido;
f) linhas que trabalhou.

Parágrafo único.  Ao relatório em papel de que trata o caput 
desta cláusula, deverão ser anexadas às respectivas cópias 
das Notas Fiscais de venda de óleo diesel e biodiesel para 
a empresa de transporte beneficiada com redução da base 
de cálculo do ICMS de que trata este Ato Declaratório.

Cláusula terceira A inobservância aos procedimentos previstos 
no Decreto nº 4.665/2019, como meio de burlar a legislação 
tributária, determinará a perda automática da eficácia deste Ato 
Declaratório e o retorno à disciplina normal aplicável a matéria, 
sem prejuízo da exigência do crédito tributário pertinente.

Cláusula quarta O presente Ato não exonera o 
cumprimento das demais obrigações previstas em Lei e 
no Regulamento do ICMS.
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Cláusula quinta O Regime Especial outorgado poderá, 
a qualquer tempo e a critério exclusivo da autoridade 
concedente, ser revogado ou alterado, mediante prévia 
comunicação à empresa autorizada, na ocorrência de:

I - superveniência de norma legal conflitante;

II - situação em que este Regime Especial vier a tornar-se 
prejudicial à         Fazenda Pública Estadual;

III - inobservância de qualquer das condições previstas 
nos artigos 2º e 4º do Decreto nº 4.665/19;

IV - ação fiscal proveniente de: 

a) falta de emissão de documento fiscal ou utilização de 
documento fiscal falso ou inidôneo;
b)  calçamento de documentos fiscais;
c)  falta de recolhimento do ICMS sobre o serviço de 

transporte de passageiros no caso de prestações 
intermunicipais.

Cláusula sexta O Regime Especial ora aprovado terá 
vigência até 31 de março de 2022 e sua prorrogação fica 
condicionada a apresentação, pelo interessado, de novo 
pedido até 30 (trinta) dias antes do término do prazo de 
vigência deste instrumento, convalidando-se, neste Ato 
Declaratório, as operações de aquisição de óleo diesel 
com redução da base de cálculo do ICMS no período de 
01/04/2021 até a data da publicação deste Ato.       
Cláusula sétima O Regime Especial entra em vigor na 
data da publicação no Diário Oficial do Estado.

Macapá, 28 de abril de 2021.
Josenildo Santos Abrantes
Secretário de Estado da Fazenda

HASH: 2021-0429-0005-6056

PORTARIA (T) Nº 006/2021 - SEFAZ
 

Estabelece os valores para efeito de cobrança do ICMS por substituição tributária nas operações com cerveja, 
chope,refrigerante, águas e outras bebidas.
 
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o disposto no art. 146, §§ 10 e 11, da Lei nº 0400, de 22 de dezembro de 1997;
Considerando o disposto no inciso II do art. 13 do Anexo III do Decreto nº 2.269, de 24 de julho de 1998;
Considerando o disposto no Apêndice IV do Anexo III, do Decreto nº 2.269, de 24 de julho de 1998;
Considerando as disposições do Protocolo ICMS 11, de 21 de maio de 1991 e Protocolo ICMS 10, de 03 de abril de 
1992, que dispõem sobre substituição tributária para operações com cerveja, chope, refrigerante, xarope ou extrato de 
concentrado destinado ao preparo de refrigerante em máquina pré-mix ou post-mix, água mineral ou potável e gelo e 
suas alterações posteriores;
 
Considerando as disposições do Convênio ICMS 142, de 14 de dezembro de 2018;
Considerando a necessidade de atualizar os valores do produto cerveja e chope com base na inflação do período;
 
Considerando, ainda, o disposto no Ofício nº 140101.0077.2585.0002/2021 NUSEG - SEFAZ nos autos do Processo 
nº 0063192021-8/SEFAZ-AP
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Estabelecer os valores constantes nos Anexos I e II desta Portaria, a serem utilizados como base de cálculo para 
efeito de retenção na fonte do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, relativamente às subseqüentes 
saídas internas dos produtos cerveja, chope,refrigerante, águas e outras bebidas, nos termos do art. 13 do Anexo III 
do Decreto nº 2269/98 – RICMS.
 
Art. 2° Aplicam-se também os valores que trata o artigo anterior como base de cálculo para exigência do ICMS referente 
às aquisições em operações interestaduais dos produtos cerveja, chope, refrigerante, águas e outras bebidas, sujeitos 
ao regime de substituição tributária, na entrada do território amapaense.
 
Art. 3º Quando o valor da operação própria do substituto tributário for igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do preço 
médio ponderado a consumidor final (PMPF) divulgado em portaria da Secretaria de Estado da Fazenda, ou do preço final a 
consumidor sugerido ou divulgado pelo industrial, pelo importador ou por entidade representativa dos respectivos segmentos 
econômicos aprovado em portaria da Secretaria de Estado da Fazenda, a base de cálculo do imposto será aquela prevista nos 
itens do Apêndice IV do Anexo III, do Decreto 2269/98 – RICMS/AP, correspondente a: 
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I - cerveja: 140% (cento e quarenta por cento);     
II - refrigerante: 140%(cento e quarenta por cento); 
III - chope: 115% (cento e quinze por cento).
 
Art. 4º Quando a mercadoria estiver acondicionada em embalagens diferentes das previstas nosAnexos I e II desta 
Portaria, a base de cálculo será formada com base na proporcionalidade da embalagem apresentada.
 Art. 5º Os valores contidos nos Anexos I e II serão revistos anualmente, reservando-se ao fisco estadual, a qualquer 
tempo, o direito de reavaliar os referidos valores ou inserir outros produtos previstos no Protocolo ICMS 10/92 e no 
Protocolo ICMS 11/91.
 
Art. 6º Revogam-se asdisposições em contrário, em especial a Portaria (T) Nº 009/2016 –SEFAZ e suas alterações.
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Macapá, 28 de abril de 2021 
JOSENILDO SANTOS ABRANTES
Secretário de Estado da Fazenda
 

Anexo I da Portaria nº 006/2021– SEFAZ

CERVEJAS
Garrafa 

retornável 
de 600 ml

Garrafa 
retornável 

de 1000 
ml

Garrafa 
desc/

retornável 
até 390 ml

Lata até 
270 ml

Lata 271 a 
360 ml

Garrafa 
descartável 

de 391 a 
660 ml

Garrafa 
descartável 
de 1000 ml

Lata de 361 
a 660 ml

MARCA AMBEV

Antarctica 
pilsen 3,99 - 3,05 - 2,73 - - -

Bohemia 5,25 - 3,66 - 3,33 10,37 - -

Brahma 
chopp 4,29 5,38 3,13 2,13 2,81 - - -

Brahma Fresh 4,01 5,03 3,13 - 2,81 - - -

Skol pilsen 4,67 5,85 3,27 2,23 2,97 - 6,45 4,39

Original 6,30 - - - - - - -

Demais 
ambev 4,92 - 3,48 - 3,11 - - -

MARCA 
HEINEKEN

Bavaria pilsen 3,66 - 2,92 - 2,50 - - -

Bavaria 
premium 4,56 - 3,33 - 2,97 - - -

Kaiser pilsen 4,29 - 3,13 - 2,92 - - -

Demais 
Femsa 4,92 - 3,48 - 3,11 - - -

MARCA 
SCHINCARIOL 

Glacial 3,64 4,56 2,92 - 2,32 - - -

SCHIN 
PILSEN 3,99 4,99 3,05 2,02 2,73 - 5,59 4,05

Primus 4,29 - 3,13 - 2,81 - - -

Cintra 3,64 - 2,92 - 2,50 - - -

Schin no Grau 4,00 - - - 2,55 - - -

Devassa Bem 
Loura 4,29 - - - 2,81 - - -

DEVASSA - - 3,27 2,13 2,81 - - -

Demais 
Schincariol 4,55 - 3,27  2,97 15,95 - -
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MARCA 
CERPASA 

Cerpa export  - - 2,79 - - - - -

Cerpa Draft 2,79 - 2,52 1,59 1,94 - - -

Cerpa GOLD 2,79 - 2,26 1,67 1,94 - - -

Cerpa export 
OW - - 3,42 - - - - -

Cerpa Tijuca 
OW - - 2,88 - - 6,30 - -

Cerpa Tijuca 4,08 - 2,44 2,01 1,99 - - -

Cerpa Gold 
OW - - - - - 4,55 - -

Cerpa Draft 
OW - - - - - 4,55 - -

Cerpa Prime - - 3,69 - - - - -

Cerpa Nevada 2,28   1,59 1,76    

TOP BEER  2,88 - - - 1,98 - - -

IMPERIAL  Cerveja 
Imperial Ouro - - - 2,41  6,47 - -

REFRIKO Cerveja Pilsen 
Bamboa 4,99   2,10 2,22   2,98

 Cerveja 
Moema 4,42   1,76 1,87    

Outras 
MARCAS Nacionais  4,67 5,85 3,27 2,23 2,97 10,37 - 4,39

 Internacionais 7,00 8,78 4,92 3,33 4,45 11,41 - 6,60

CHOPP  LITRO

CERPA CHOOP  6,60

OUTRAS 
MARCAS  6,60

 
Anexo II da Portaria nº 006/2021 – SEFAZ

REFRIGERANTES / 
MARCA 

PET LATA RETORNÁVEL

Até 
300ml

301mla 
600ml 1000ml 1.500ml 2000ml 2.500 

ml
Até 

250ml

251ml 
a 

355ml

Até 
200ml

201ml a 
330ml

331ml a 
660ml

661ml a 
1030ml

COCA - COLA

Coca-Cola 1,41 3,53 3,28 4,97 6,45 6,56 2,18 2,85 1,41 2,08 - 3,35

Fanta 1,34 3,50 3,12 4,75 6,38 6,23 2,16 2,81 1,38 2,07 - 3,32

Kuat 1,21 3,43 2,83 4,64 6,26 5,64 2,12 2,76 1,36 2,02 - 3,25

Sprite 1,21 3,43 2,83 4,64 6,26 - 2,12 2,76 1,36 2,02 - 3,25

Tuchaua 0,99  2,30          

Demais 
Coca-Cola 1,41 3,53 3,28 4,79 6,45 6,56 2,18 2,85 1,41 2,08 - 3,35

AMBEV 

Antarctica 1,50 3,00 3,54 - 5,07 - - 2,17 - 1,64 - -

Sukita 1,50 2,87 3,67 - 5,24 - - 2,29 - 1,69 - -

Pepsi 1,50 2,98 3,64 - 5,19 - - 2,29 - 1,68 - -

Baré - - - - 4,45 - - - - - - -

Demais 
Ambev 1,50 2,87 3,67 3,89 5,24 - - 2,29 - 1,69 - -

SCHINCARIOL
Schin 1,43 2,39 2,66 - 4,53 - - 2,05 - - - -

Demais 
Schincariol - 2,30 - 3,35 4,39 - - 1,99 - - - -
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MICOS 

Ice Cola - 2,64 - - 4,53 - - - - - - -

Micos 
Cola 0,79 1,10   2,30 2,50       

Micos 
Guaraná 0,79 1,10   2,30 2,50       

Micos 
Laranja 0,79 1,10   2,30 2,50       

Micos Uva 0,79 1,10   2,30 2,50       

Sullper 
Cola     2,20        

Sullper 
Guaraná     2,20        

Demais 
Micos - 2,62 - - 4,39 - - - - - - -

CERPASA 

G. Cerpa - 3,63 2,01 - 3,54 - - 1,60 - 1,75 1,04 -

Demais 
Cerpa - 3,58 2,01 - 3,54 - - 1,60 - 1,69 1,04 -

TOP 

Guaraná - 2,32 - - 4,72 - - - - - - -

Tutti Fruit - 2,45 - - 4,48 - - - - - - -

Cola - 2,32 - - 4,72 - - - - - - -

Sabores/ 
Outras - 2,41 - 3,80 4,41 - - - - - - -

Outras Tuchaua 1,00 2,44 2,33 3,44 4,53 - - 2,31 - 1,69 2,56 -

 Demais 
Marcas 1,50 2,39 2,66 3,37 4,39 - 2,18 2,26 1,41 1,67 2,54 3,35

BAG IN BOX LITRO

TODAS AS MARCAS 10,78

 
HASH: 2021-0429-0005-6047
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO (REPUBLICAÇÃO) - 1º BIMESTRE DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS % %

(b/a) (c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 5.701.248.887         5.734.811.002         978.972.933                     17,07                    978.972.933                  17,07              4.755.838.069             
    RECEITAS CORRENTES 5.527.472.770         5.527.871.848         978.972.933                     17,71                    978.972.933                  17,71              4.548.898.915             
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 940.952.950            940.952.950            133.361.158                     14,17                    133.361.158                  14,17              807.591.792                
            Impostos 902.162.352            902.162.352            126.530.156                     14,03                    126.530.156                  14,03              775.632.196                
            Taxas 38.790.598              38.790.598              6.831.002                         17,61                    6.831.002                      17,61              31.959.596                  
            Contribuição de Melhoria -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
        CONTRIBUIÇÕES 238.799.469            238.799.469            46.936.802                       19,66                    46.936.802                    19,66              191.862.667                
            Contribuições Sociais 238.799.469            238.799.469            46.936.802                       19,66                    46.936.802                    19,66              191.862.667                
            Contribuições Econômicas -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço 
Social e de Formação Profissional

-                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública

-                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

        RECEITA PATRIMONIAL 482.414.185            482.414.185            68.159.977                       14,13                    68.159.977                    14,13              414.254.208                
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 541.915                   541.915                   2.156                                0,40                      2.156                             0,40                539.759                       
            Valores Mobiliários 459.559.729            459.559.729            67.129.938                       14,61                    67.129.938                    14,61              392.429.791                
            Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 
Permissão, Autorização ou Licença

-                               -                               50.065                              #DIV/0! 50.065                           #DIV/0! 50.065-                         

            Exploração de Recursos Naturais 2.000.000                2.000.000                -                                        -                        -                                    -                 2.000.000                    
            Exploração do Patrimônio Intangível -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Cessão de Direitos 10.000.000              10.000.000              977.819                            9,78                      977.819                         9,78                9.022.181                    
            Demais Receitas Patrimoniais 10.312.541              10.312.541              -                                        -                        -                                    -                 10.312.541                  
        RECEITA AGROPECUÁRIA 240.000                   240.000                   -                                        -                        -                                    -                 240.000                       
        RECEITA INDUSTRIAL 386.100                   386.100                   26.944                              6,98                      26.944                           6,98                359.156                       
        RECEITA DE SERVIÇOS 14.227.001              14.227.001              1.590.157                         11,18                    1.590.157                      11,18              12.636.844                  
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 13.727.001              13.727.001              1.532.601                         11,16                    1.532.601                      11,16              12.194.400                  
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 
Transporte

-                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

            Serviços e Atividades referentes à Saúde 500.000                   500.000                   57.556                              11,51                    57.556                           11,51              442.444                       
            Serviços e Atividades Financeiras -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Outros Serviços -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.833.766.061         3.834.165.139         727.319.603                     18,97                    727.319.603                  18,97              3.106.845.536             
            Transferências da União e de suas Entidades 3.225.842.504         3.226.241.582         620.688.078                     19,24                    620.688.078                  19,24              2.605.553.504             
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

-                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências de Instituições Privadas 1.428.253                1.428.253                -                                        -                        -                                    -                 1.428.253                    
            Transferências de Outras Instituições Públicas 606.495.304            606.495.304            106.631.524                     17,58                    106.631.524                  17,58              499.863.780                
            Transferências do Exterior -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências de Pessoas Físicas -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências Provenientes de Depósitos Não 
Identificados

-                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 16.687.004              16.687.004              1.578.293                         9,46                      1.578.293                      9,46                15.108.711                  
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 12.050.086              12.050.086              991.092                            8,22                      991.092                         8,22                11.058.994                  
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.558.465                1.558.465                4.840                                0,31                      4.840                             0,31                1.553.625                    
            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 
Público

-                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

            Demais Receitas Correntes 3.078.453                3.078.453                582.362                            18,92                    582.362                         18,92              2.496.091                    
    RECEITAS DE CAPITAL 173.776.117            206.939.154            -                                        -                        -                                    -                 206.939.154                
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 162.724.593            162.724.593            -                                        -                        -                                    -                 162.724.593                
            Operações de Crédito - Mercado Interno 135.000.000            135.000.000            -                                        -                        -                                    -                 135.000.000                
            Operações de Crédito - Mercado Externo 27.724.593              27.724.593              -                                        -                        -                                    -                 27.724.593                  

SALDO (a-c)

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

(a) (b) (c)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2020 - 1° BIMESTRE: JANEIRO/FEVEREIRO DE 2020
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        ALIENAÇÃO DE BENS 357.524                   357.524                   -                                        -                        -                                    -                 357.524                       
            Alienação de Bens Móveis 26.343                     26.343                     -                                        -                        -                                    -                 26.343                         
            Alienação de Bens Imóveis 331.181                   331.181                   -                                        -                        -                                    -                 331.181                       
            Alienação de Bens Intangíveis -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #REF! -                                   
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10.694.000              43.857.037              -                                        -                        -                                    -                 43.857.037                  
            Transferências da União e de suas Entidades 10.694.000              43.857.037              -                                        -                        -                                    -                 43.857.037                  
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

-                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências de Instituições Privadas -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências do Exterior -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências de Pessoas Físicas -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências Provenientes de Depósitos Não 
Identificados

-                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Integralização do Capital Social -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Resgate de Títulos do Tesouro -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Demais Receitas de Capital       -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 432.835.291            432.835.291            80.673.925                       18,64                    80.673.925                    18,64              352.161.366                
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 6.134.084.178         6.167.646.293         1.059.646.858                  17,18                    1.059.646.858               17,18              5.107.999.435             
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
    Operações de Crédito - Mercado Interno -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! -                                   
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! -                                   
    Operações de Crédito - Mercado Externo -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! -                                   
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! -                                   
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 6.134.084.178         6.167.646.293         1.059.646.858                  17,18                    1.059.646.858               17,18              5.107.999.435             
DÉFICIT (VI)1

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 6.134.084.178         6.167.646.293         1.059.646.858                  17,18                    1.059.646.858               17,18              5.107.999.435             
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -                               -                                    

        Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

    Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais -                               -                                    

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO (g) = (e-f) SALDO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 5.926.381.489            5.959.943.604         1.783.336.597            1.783.336.597         4.176.607.007    452.108.232                     452.108.232         5.507.835.372      265.412.607                  1.331.228.366             
    DESPESAS CORRENTES 4.525.791.829            4.526.782.687         1.768.692.901            1.768.692.901         2.758.089.786    448.966.210                     448.966.210         4.077.816.477      262.358.760                  1.319.726.691             

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.059.926.355            3.059.926.355         1.422.357.863            1.422.357.863         1.637.568.492    385.922.621                     385.922.621         2.674.003.734      209.326.168                  1.036.435.242             
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 143.857.684               143.857.684            1.144.230                   1.144.230                142.713.454       348.376                            348.376                143.509.308         348.376                         795.854                       
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.322.007.790            1.322.998.648         345.190.808               345.190.808            977.807.840       62.695.213                       62.695.213           1.260.303.435      52.684.216                    282.495.595                

Transferências a Municípios2 -                                  -                               -                                  -                               -                          -                                        -                            -                            -                                    -                                   
Demais Despesas Correntes2 1.322.007.790            1.322.998.648         345.190.808               345.190.808            977.807.840       62.695.213                       62.695.213           1.260.303.435      52.684.216                    137.561.757                

    DESPESAS DE CAPITAL 545.172.994               608.936.031            14.643.696                 14.643.696              594.292.335       3.142.021                         3.142.021             605.794.010         3.053.847                      11.501.675                  
        INVESTIMENTOS 385.110.978               448.874.015            11.878.696                 11.878.696              436.995.319       2.292.901                         2.292.901             446.581.114         2.241.476                      9.585.795                    
        INVERSÕES FINANCEIRAS 37.516.389                 37.516.389              735.000                      735.000                   36.781.389         735.000                            735.000                36.781.389           698.250                         -                                   
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 122.545.627               122.545.627            2.030.000                   2.030.000                120.515.627       114.120                            114.120                122.431.507         114.120                         1.915.880                    
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 855.416.666               824.224.886            -                                  -                               824.224.886       -                                        -                            824.224.886         -                                    
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 207.702.689,00          207.702.689,00       110.761.251,83          110.761.251,83       96.941.437,17    18.200.466,23                  18.200.466,23      189.502.222,77    6.008.389,09                 92.560.785,60             
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 6.134.084.178            6.167.646.293         1.894.097.849            1.894.097.849         4.273.548.444    470.308.698                     470.308.698         5.697.337.595      271.420.996                  1.423.789.151             
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -                            
    Amortização da Dívida Interna -                            
        Dívida Mobiliária -                            
        Dívida Contratual -                            
    Amortização da Dívida Externa -                            

DESPESAS LIQUIDADAS  DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS                               

     (k) 

DESPESAS EMPENHADAS
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        Dívida Mobiliária -                            
        Dívida Contratual -                            
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 6.134.084.178            6.167.646.293         1.894.097.849            1.894.097.849         4.273.548.444    470.308.698                     470.308.698         5.697.337.595      271.420.996                  1.423.789.151             
SUPERÁVIT (XIII) 834.450.991-            788.225.862                  3.684.210.284             
TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 6.134.084.178            6.167.646.293         1.894.097.849            1.059.646.858         5.107.999.435    470.308.698                     470.308.698         5.697.337.595      1.059.646.858               5.107.999.435             
RESERVA DO RPPS -                            

JOSENILDO SANTOS ABRANTES ROSA DE ALMEIDA GUTERRES VERA DE NAZARÉ FERREIRA DINIZ
Secretário de Estado da Fazenda Coordenadora de Contabilidade Analista de Finanças e Controle - CGE/AP

Contadora CRC/AP nº 000183/O-5 Contadora - CRC PA 007142/O-7 T-AP
CPF nº 094.892.152-87 CPF n° 137.556.842-68

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 432.835.291            432.835.291            80.673.925                       18,64                    80.673.925                    18,64              352.161.366                
    RECEITAS CORRENTES 432.835.291            432.835.291            80.673.925                       18,64                    80.673.925                    18,64              352.161.366                

        IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

            Impostos -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Taxas -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Contribuição de Melhoria -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
        CONTRIBUIÇÕES 413.335.291            413.335.291            80.673.925                       19,52                    80.673.925                    19,52              332.661.366                
            Contribuições Sociais 413.335.291            413.335.291            80.673.925                       19,52                    80.673.925                    19,52              332.661.366                
            Contribuições Econômicas -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço 
Social e de Formação Profissional

-                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública

-                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

        RECEITA PATRIMONIAL -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Valores Mobiliários -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 
Permissão, Autorização ou Licença

-                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

            Exploração de Recursos Naturais -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Exploração do Patrimônio Intangível -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Cessão de Direitos -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Demais Receitas Patrimoniais -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
        RECEITA AGROPECUÁRIA -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
        RECEITA INDUSTRIAL -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
        RECEITA DE SERVIÇOS -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 
Transporte

-                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

            Serviços e Atividades referentes à Saúde -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Serviços e Atividades Financeiras -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Outros Serviços -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências da União e de suas Entidades -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

-                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências de Instituições Privadas -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências do Exterior -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências de Pessoas Físicas -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

(a) (b) (c)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO INICIAL

FONTE: Sistema:SIPLAG/SiafeAP, Unidade Responsável: CCONT/SEFAZ/LEGISLATIVO/JUDICIÁRIO/MINISTÉRIO PÚBLICO. Emissão: 06/04/2021, às 13:00h
1  O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.
2 Essa linha será apresentada somente no Demonstrativo aplicado aos Estados.

Até o BimestreNo Bimestre
PREVISÃO ATUALIZADA

SALDO (a-c)
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            Transferências Provenientes de Depósitos Não 
Identificados

-                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 19.500.000              19.500.000              -                                        -                        -                                    -                     19.500.000                  
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 
Público

-                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

            Demais Receitas Correntes 19.500.000              19.500.000              -                                        -                        -                                    -                     19.500.000                  
    RECEITAS DE CAPITAL -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Operações de Crédito - Mercado Interno -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Operações de Crédito - Mercado Externo -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
        ALIENAÇÃO DE BENS -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Alienação de Bens Móveis -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Alienação de Bens Imóveis -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Alienação de Bens Intangíveis -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências da União e de suas Entidades -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

-                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências de Instituições Privadas -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências do Exterior -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências de Pessoas Físicas -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
            Transferências Provenientes de Depósitos Não 
Identificados

-                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
           Integralização do Capital Social -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
           Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
           Resgate de Títulos do Tesouro       -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   
           Demais Receitas de Capital -                               -                               -                                        #DIV/0! -                                    #DIV/0! -                                   

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o 
Bimestre

No Bimestre Até o 
Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 207.702.689,00          207.702.689,00       110.761.251,83          110.761.251,83       96.941.437,17    18.200.466,23                  18.200.466,23      189.502.222,77    6.008.389,09                 92.560.785,60             
    DESPESAS CORRENTES 201.702.689               201.702.689            110.761.252               110.761.252            90.941.437         18.200.466                       18.200.466           183.502.223         6.008.389                      92.560.786                  
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 201.702.689               201.702.689            110.761.252               110.761.252            90.941.437         18.200.466                       18.200.466           183.502.223         6.008.389                      92.560.786                  
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -                                  -                               -                                  -                               -                          -                                        -                            -                            -                                    -                               
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES -                                  -                               -                                  -                               -                          -                                        -                            -                            -                                    -                               
    DESPESAS DE CAPITAL 6.000.000                   6.000.000                -                                  -                               6.000.000           -                                        -                            6.000.000             -                                    
        INVESTIMENTOS 6.000.000                   6.000.000                -                                  -                               6.000.000           -                                        -                            6.000.000             -                                    
        INVERSÕES FINANCEIRAS -                                  -                               -                                  -                               -                          -                                        -                            -                            -                                    
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA -                                  -                               -                                  -                               -                          -                                        -                            -                            -                                    
    RESERVA DE CONTIGÊNCIA -                                  -                               -                                  -                               -                          -                                        -                            -                            -                                    

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS  DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS                          

(k)
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

 DOTAÇÃO  DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (c) = (a-b) (e) = (a-d)

(a)
No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/total b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % 

(d/total 
d)

DESPESAS (EXCETO INTRA) 5.926.381.489                5.959.943.604                1.783.336.597               1.783.336.597            94,15           4.176.607.007               452.108.232               452.108.232                 96,13     5.507.835.372                 1.331.228.366 
01 - LEGISLATIVA 266.339.651                    266.339.651                    143.561.215                  143.561.215               7,58             122.778.436                  36.349.958                 36.349.958                   7,73       229.989.693            107.211.257           

031 - Ação Legislativa 50.888.804                      50.888.804                      16.019.242                    16.019.242                 0,85             34.869.562                    2.764.729                    2.764.729                     0,59       48.124.075              13.254.513             
032 - Controle Externo 61.300.613                      61.300.613                      9.520.071                      9.520.071                    0,50             51.780.542                    9.267.898                    9.267.898                     1,97       52.032.715              252.173                  
122 - Administração Geral 148.555.234                    148.555.234                    116.661.903                  116.661.903               6,16             31.893.331                    24.104.091                 24.104.091                   5,13       124.451.143            92.557.812             
000 - Demais Subfunções 5.595.000                        5.595.000                        1.360.000                      1.360.000                    0,07             4.235.000                      213.241                       213.241                        0,05       5.381.759                1.146.759               

02 - JUDICIÁRIA 348.945.038                    348.945.038                    302.656.563                  302.656.563               15,98           46.288.475                    50.243.787                 50.243.787                   10,68     298.701.251            252.412.776           
061 - Ação Judiciária 255.985.849                    255.985.849                    298.757.045                  298.757.045               15,77           42.771.196-                    49.980.040                 49.980.040                   10,63     206.005.809            248.777.005           
122 - Administração Geral 92.959.189                      92.959.189                      3.899.518                      3.899.518                    0,21             89.059.671                    263.747                       263.747                        0,06       92.695.442              3.635.771               
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

03- ESSENCIAL A JUSTIÇA 198.141.461                    199.507.204                    67.966.188                    67.966.188                 3,59             131.541.016                  24.517.788                 24.517.788                   5,21       174.989.416            43.448.400             
062 - Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário -                                   -                                   47.397.471                    47.397.471                 2,50             47.397.471-                    21.673.890                 21.673.890                   4,61       21.673.890-              25.723.581             
092 - Representação Judicial e Extrajudicial 325.000                           325.000                           11.409                           11.409                         0,00             313.591                         7.536                           7.536                            0,00       317.464                   3.873                      
122 - Administração Geral 23.304.990                      23.304.990                      20.538.817                    20.538.817                 1,08             2.766.173                      2.829.871                    2.829.871                     0,60       20.475.119              17.708.946             
000 - Demais Subfunções 174.511.471                    175.877.214                    18.491                           18.491                         0,00             175.858.724                  6.491                           6.491                            0,00       175.870.724            12.000                    

04 - ADMINISTRAÇÃO 442.530.628                    442.030.628                    332.289.126                  332.289.126               17,54           109.741.502                  14.687.675                 14.687.675                   3,12       427.342.953            317.601.450           
121 - Planejamento e Orçamento 13.500.754                      13.500.754                      1.659.576                      1.659.576                    0,09             11.841.178                    9.696                           9.696                            0,00       13.491.058              1.649.880               
122 - Administração Geral 370.457.052                    370.457.052                    325.535.438                  325.535.438               17,19           44.921.614                    14.060.918                 14.060.918                   2,99       356.396.134            311.474.520           
123 - Administração Financeira 928.129                           928.129                           -                                 -                               -               928.129                         -                               -                                -         928.129                   -                          
124 - Controle Interno 1.462.100                        1.462.100                        629.812                         629.812                       0,03             832.288                         86.833                         86.833                          0,02       1.375.267                542.979                  
126 - Tecnologia da Informação 7.091.000                        7.091.000                        3.345.545                      3.345.545                    0,18             3.745.455                      276.334                       276.334                        0,06       6.814.666                3.069.211               
127 - Ordenamento Territorial 430.000                           430.000                           -                                 -                               -               430.000                         -                               -                                -         430.000                   -                          
128 - Formação de Recursos Humanos 233.500                           233.500                           1.152                             1.152                           0,00             232.348                         -                               -                                -         233.500                   1.152                      
129 - Administração de Receitas 37.636.593                      37.636.593                      -                                 -                               -               37.636.593                    -                               -                                -         37.636.593              -                          
000 - Demais Subfunções 10.791.500                      10.291.500                      1.117.603                      1.117.603                    0,06             9.173.897                      253.894                       253.894                        0,05       10.037.606              863.709                  

06 - SEGURANÇA PÚBLICA 530.449.999                    529.949.999                    478.498.617                  478.498.617               25,26           51.451.382                    77.807.732                 77.807.732                   16,54     452.142.267            400.690.885           
122 - Administração Geral 473.528.586                    473.528.586                    467.383.949                  467.383.949               24,68           6.144.637                      77.149.184                 77.149.184                   16,40     396.379.402            390.234.765           
181 - Policiamento 51.807.698                      51.307.698                      10.765.724                    10.765.724                 0,57             40.541.974                    609.657                       609.657                        0,13       50.698.041              10.156.067             
182 - Defesa Civil 4.563.715                        4.563.715                        319.852                         319.852                       0,02             4.243.863                      45.842                         45.842                          0,01       4.517.873                274.010                  
183 - Informação e Inteligência 65.000                             65.000                             29.092                           29.092                         0,00             35.908                           3.050                           3.050                            0,00       61.950                     26.042                    
000 - Demais Subfunções 485.000                           485.000                           -                                 -                               -               485.000                         -                               -                                -         485.000                   -                          

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 120.220.980                    119.420.980                    6.762.731                      6.762.731                    0,36             112.658.249                  4.280.295                    4.280.295                     0,91       115.140.685            2.482.436               
122 - Administração Geral 3.125.600                        3.125.600                        40.014                           40.014                         0,00             3.085.586                      38.770                         38.770                          0,01       3.086.830                1.244                      
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 41.699.692                      40.886.778                      -                                 -                               -               40.886.778                    -                               -                                -         40.886.778              -                          
244 - Assistência Comunitária 75.395.688                      75.408.602                      6.722.717                      6.722.717                    0,35             68.685.885                    4.241.525                    4.241.525                     0,90       71.167.077              2.481.192               
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.131.881.394                1.131.881.394                51.248.051                    51.248.051                 2,71             1.080.633.343               28.928.490                 28.928.490                   6,15       1.102.952.904         22.319.560             
122 - Administração Geral 34.136.178                      34.136.178                      11.180.460                    11.180.460                 0,59             22.955.718                    2.283.534                    2.283.534                     0,49       31.852.644              8.896.926               
272 - Previdência do Regime Estatutário 1.097.745.216                1.097.745.216                40.067.590                    40.067.590                 2,12             1.057.677.626               26.644.956                 26.644.956                   5,67       1.071.100.260         13.422.634             
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

10 - SAÚDE 924.253.816                    939.253.816                    127.163.317                  127.163.317               6,71             812.090.499                  107.512.607               107.512.607                 22,86     831.741.209            19.650.710             
122 - Administração Geral 554.460.679                    554.460.679                    97.100.192                    97.100.192                 5,13             457.360.487                  93.572.774                 93.572.774                   19,90     460.887.905            3.527.418               
301 - Atenção Básica 15.189.596                      15.189.596                      -                                 -                               -               15.189.596                    -                               -                                -         15.189.596              -                          
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 339.830.609                    354.830.609                    29.639.165                    29.639.165                 1,56             325.191.444                  13.937.032                 13.937.032                   2,96       340.893.577            15.702.133             
304 - Vigilância Sanitária 3.885.659                        3.885.659                        -                                 -                               -               3.885.659                      -                               -                                -         3.885.659                -                          
305 - Vigilância Epidemiológica 4.369.271                        4.369.271                        302.055                         302.055                       0,02             4.067.216                      2.801                           2.801                            0,00       4.366.470                299.254                  
000 - Demais Subfunções 6.518.002                        6.518.002                        121.904                         121.904                       0,01             6.396.098                      -                               -                                -         6.518.002                121.904                  

11 - TRABALHO 3.300.386                        3.300.386                        14.079                           14.079                         0,00             3.286.307                      14.079                         14.079                          0,00       3.286.307                -                          
122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
333 - Empregabilidade 1.939.800                        1.939.800                        1.043                             1.043                           0,00             1.938.757                      1.043                           1.043                            0,00       1.938.757                -                          
334 - Fomento ao Trabalho 1.360.586                        1.360.586                        13.037                           13.037                         0,00             1.347.549                      13.037                         13.037                          0,00       1.347.549                -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

12 - EDUCAÇÃO 1.175.871.811                1.176.671.811                235.271.858                  235.271.858               12,42           941.399.953                  95.324.447                 95.324.447                   20,27     1.081.347.364         139.947.411           

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2020 - 1° BIMESTRE: JANEIRO/FEVEREIRO DE 2020

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS  
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122 - Administração Geral 253.678.829                    253.678.829                    93.392.597                    93.392.597                 4,93             160.286.232                  22.886.099                 22.886.099                   4,87       230.792.730            70.506.498             
361 - Ensino Fundamental 620.801.343                    621.601.343                    97.972.590                    97.972.590                 5,17             523.628.753                  49.929.668                 49.929.668                   10,62     571.671.675            48.042.923             
362 - Ensino Médio 216.525.875                    216.525.875                    32.699.201                    32.699.201                 1,73             183.826.675                  16.477.563                 16.477.563                   3,50       200.048.312            16.221.637             
363 - Ensino Profissional 1.850.000                        1.850.000                        369.265                         369.265                       0,02             1.480.735                      -                               -                                -         1.850.000                369.265                  
364 - Ensino Superior 19.124.134                      19.124.134                      203.567                         203.567                       0,01             18.920.567                    7.552                           7.552                            0,00       19.116.582              196.015                  
365 - Educação Infantil 20.000                             20.000                             -                                 -                               -               20.000                           -                               -                                -         20.000                     -                          
366 - Educação de Jovens e Adultos 61.597.306                      61.597.306                      10.634.638                    10.634.638                 0,56             50.962.668                    6.023.565                    6.023.565                     1,28       55.573.741              4.611.073               
367 - Educação Especial 200.000                           200.000                           -                                 -                               -               200.000                         -                               -                                -         200.000                   -                          
000 - Demais Subfunções 2.074.324                        2.074.324                        -                                 -                               -               2.074.324                      -                               -                                -         2.074.324                -                          

13 - CULTURA 14.208.000                      14.208.000                      1.908.304                      1.908.304                    0,10             12.299.696                    1.407.631                    1.407.631                     0,30       12.800.369              500.673                  
122 - Administração Geral 4.438.000                        4.438.000                        750.213                         750.213                       0,04             3.687.787                      335.837                       335.837                        0,07       4.102.163                414.376                  
391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 420.000                           420.000                           -                                 -                               -               420.000                         -                               -                                -         420.000                   -                          
392 - Difusão Cultural 9.350.000                        9.350.000                        1.158.091                      1.158.091                    0,06             8.191.909                      1.071.794                    1.071.794                     0,23       8.278.206                86.297                    
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

14 - DIREITOS DA CIDADANIA 22.310.685                      22.310.685                      2.630.886                      2.630.886                    0,14             19.679.799                    1.166.912                    1.166.912                     0,25       21.143.773              1.463.974               
122 - Administração Geral 2.634.017                        2.634.017                        131.862                         131.862                       0,01             2.502.155                      40.836                         40.836                          0,01       2.593.181                91.025                    
421 - Custódia e Reintegração Social 17.360.858                      17.360.858                      2.499.024                      2.499.024                    0,13             14.861.834                    1.126.076                    1.126.076                     0,24       16.234.782              1.372.949               
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 1.258.000                        1.258.000                        -                                 -                               -               1.258.000                      -                               -                                -         1.258.000                -                          
000 - Demais Subfunções 1.057.810                        1.057.810                        -                                 -                               -               1.057.810                      -                               -                                -         1.057.810                -                          

15 - URBANISMO 20.821.360                      57.517.732                      1.849.946                      1.849.946                    0,10             55.667.786                    335.493                       335.493                        0,07       57.182.239              1.514.453               
122 - Administração Geral 1.320.000                        1.320.000                        341.245                         341.245                       0,02             978.755                         93.359                         93.359                          0,02       1.226.641                247.886                  
451 - Infra-Estrutura Urbana 19.361.360                      56.057.732                      1.504.779                      1.504.779                    0,08             54.552.953                    238.212                       238.212                        0,05       55.819.520              1.266.567               
000 - Demais Subfunções 140.000                           140.000                           3.922                             3.922                           0,00             136.078                         3.922                           3.922                            0,00       136.078                   -                          

16 - HABITAÇÃO 11.995.000                      11.995.000                      20.748                           20.748                         0,00             11.974.252                    20.748                         20.748                          0,00       11.974.252              -                          
482 - Habitação Urbana 11.995.000                      11.995.000                      20.748                           20.748                         0,00             11.974.252                    20.748                         20.748                          0,00       11.974.252              -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

17 - SANEAMENTO 20.600.000                      20.600.000                      735.000                         735.000                       0,04             19.865.000                    735.000                       735.000                        0,16       19.865.000              -                          
512 - Saneamento Básico Urbano 20.600.000                      20.600.000                      735.000                         735.000                       0,04             19.865.000                    735.000                       735.000                        0,16       19.865.000              -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

18 - GESTÃO AMBIENTAL 8.903.424                        9.405.204                        147.020                         147.020                       0,01             9.258.184                      73.996                         73.996                          0,02       9.331.208                73.024                    
122 - Administração Geral 420.000                           420.000                           73.996                           73.996                         0,00             346.004                         73.996                         73.996                          0,02       346.004                   -                          
541 - Preservação e Conservação Ambiental 6.841.424                        7.343.204                        73.024                           73.024                         0,00             7.270.180                      -                               -                                -         7.343.204                73.024                    
542 - Controle Ambiental 1.642.000                        1.642.000                        -                                 -                               -               1.642.000                      -                               -                                -         1.642.000                -                          
544 - Recursos Hídricos -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

19 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA 9.694.021                        9.694.021                        266.031                         266.031                       0,01             9.427.990                      181.740                       181.740                        0,04       9.512.281                84.291                    
122 - Administração Geral 3.402.012                        3.402.012                        175.514                         175.514                       0,01             3.226.498                      174.513                       174.513                        0,04       3.227.499                1.001                      
571 - Desenvolvimento Científico 2.436.585                        2.436.585                        29.352                           29.352                         0,00             2.407.233                      1.652                           1.652                            0,00       2.434.933                27.700                    
573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 3.855.424                        3.855.424                        61.165                           61.165                         0,00             3.794.259                      5.575                           5.575                            0,00       3.849.849                55.590                    
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

20 - AGRICULTURA 46.801.588                      46.801.588                      1.463.086                      1.463.086                    0,08             45.338.502                    770.642                       770.642                        0,16       46.030.946              692.444                  
122 - Administração Geral 7.004.036                        7.004.036                        797.662                         797.662                       0,04             6.206.374                      106.044                       106.044                        0,02       6.897.992                691.618                  
603 - Defesa Sanitária Vegetal 542.000                           542.000                           732                                 732                              0,00             541.268                         474                              474                               0,00       541.526                   258                         
604 - Defesa Sanitária Animal 736.000                           736.000                           1.043                             1.043                           0,00             734.957                         475                              475                               0,00       735.525                   568                         
605 - Abastecimento 26.228.952                      26.228.952                      -                                 -                               -               26.228.952                    -                               -                                -         26.228.952              -                          
000 - Demais Subfunções 12.290.600                      12.290.600                      663.649                         663.649                       0,04             11.626.951                    663.649                       663.649                        0,14       11.626.951              -                          

21 - ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 2.237.360                        2.237.360                        -                                 -                               -               2.237.360                      -                               -                                -         2.237.360                -                          
122 - Administração Geral 1.448.137                        1.448.137                        -                                 -                               -               1.448.137                      -                               -                                -         1.448.137                -                          
000 - Demais Subfunções 789.223                           789.223                           -                                 -                               -               789.223                         -                               -                                -         789.223                   -                          

22 - INDÚSTRIA 488.222                           488.222                           -                                 -                               -               488.222                         -                               -                                -         488.222                   -                          
661 - Promoção Industrial 187.000                           187.000                           -                                 -                               -               187.000                         -                               -                                -         187.000                   -                          
663 - Mineração 128.260                           128.260                           -                                 -                               -               128.260                         -                               -                                -         128.260                   -                          
000 - Demais Subfunções 172.962                           172.962                           -                                 -                               -               172.962                         -                               -                                -         172.962                   -                          

23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 17.569.347                      17.569.347                      949.969                         949.969                       0,05             16.619.378                    145.525                       145.525                        0,03       17.423.822              804.444                  
122 - Administração Geral 5.169.958                        5.169.958                        872.065                         872.065                       0,05             4.297.893                      119.215                       119.215                        0,03       5.050.743                752.849                  
000 - Demais Subfunções 12.399.389                      12.399.389                      77.905                           77.905                         0,00             12.321.484                    26.309                         26.309                          0,01       12.373.080              51.595                    

    24 - COMUNICAÇÕES 11.444.657                      11.444.657                      944.259                         944.259                       0,05             10.500.398                    944.259                       944.259                        0,20       10.500.398              -                          
122 - Administração Geral 1.194.557                        1.194.557                        40.031                           40.031                         0,00             1.154.526                      40.031                         40.031                          0,01       1.154.526                -                          
000 - Demais Subfunções 10.250.100                      10.250.100                      904.228                         904.228                       0,05             9.345.872                      904.228                       904.228                        0,19       9.345.872                -                          

25 - ENERGIA 9.100.300                        9.100.300                        -                                 -                               -               9.100.300                      -                               -                                -         9.100.300                -                          
752 - Energia Elétrica 9.000.300                        9.000.300                        -                                 -                               -               9.000.300                      -                               -                                -         9.000.300                -                          
000 - Demais Subfunções 100.000                           100.000                           -                                 -                               -               100.000                         -                               -                                -         100.000                   -                          

26 - TRANSPORTE 189.573.029                    201.763.029                    25.998.956                    25.998.956                 1,37             175.764.073                  5.786.680                    5.786.680                     1,23       195.976.349            20.212.276             
122 - Administração Geral 36.483.104                      35.853.104                      15.554.899                    15.554.899                 0,82             20.298.205                    2.094.707                    2.094.707                     0,45       33.758.397              13.460.191             
781 - Transporte Aéreo 2.532.738                        2.532.738                        10.828                           10.828                         0,00             2.521.910                      10.828                         10.828                          0,00       2.521.910                0                              
782 - Transporte Rodoviário 138.535.175                    152.745.175                    6.487.440                      6.487.440                    0,34             146.257.735                  2.714.474                    2.714.474                     0,58       150.030.701            3.772.966               
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784 - Transporte Hidroviário 7.560.281                        6.170.281                        2.400.000                      2.400.000                    0,13             3.770.281                      587.986                       587.986                        0,13       5.582.295                1.812.014               
000 - Demais Subfunções 4.461.731                        4.461.731                        1.545.789                      1.545.789                    0,08             2.915.942                      378.684                       378.684                        0,08       4.083.047                1.167.105               

27 - DESPORTO E LAZER 9.660.400                        9.660.400                        830.425                         830.425                       0,04             8.829.975                      712.524                       712.524                        0,15       8.947.876                117.901                  
122 - Administração Geral 6.210.400                        6.210.400                        772.524                         772.524                       0,04             5.437.876                      712.524                       712.524                        0,15       5.497.876                60.000                    
811 - Desporto de Rendimento 1.000.000                        1.000.000                        -                                 -                               -               1.000.000                      -                               -                                -         1.000.000                -                          
812 - Desporto Comunitário -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
813 - Lazer 2.450.000                        2.450.000                        57.901                           57.901                         0,00             2.392.099                      -                               -                                -         2.450.000                57.901                    
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

28 - ENCARGOS ESPECIAIS 333.845.964                    333.845.964                    160.223                         160.223                       0,01             333.685.741                  160.223                       160.223                        0,03       333.685.741            -                          
843 - Serviço da Dívida Interna 263.229.081                    263.229.081                    -                                 -                               -               263.229.081                  -                               -                                -         263.229.081            -                          
846 - Outros Encargos Especiais 70.616.883                      70.616.883                      160.223                         160.223                       0,01             70.456.660                    160.223                       160.223                        0,03       70.456.660              -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 55.192.968                      24.001.188                      -                                 -                               -               24.001.188                    -                               -                                -         24.001.188              -                          
999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 55.192.968                      24.001.188                      -                                 -                               -               24.001.188                    -                               -                                -         24.001.188              -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA (II) 207.702.689,00              207.702.689,00              110.761.251,83             110.761.251,83          5,85             96.941.437,17               18.200.466,46            18.200.466,46              3,87       189.502.222,54       92.560.785,37        
TOTAL (III) = (I + II) 6.134.084.178                6.167.646.293                1.894.097.849               1.894.097.849            100,00         4.273.548.444               470.308.698               470.308.698                 100,00 5.697.337.595         1.423.789.151        

JOSENILDO SANTOS ABRANTES ROSA DE ALMEIDA GUTERRES VERA DE NAZARÉ FERREIRA DINIZ
Secretário de Estado da Fazenda Coordenadora de Contabilidade Analista de Finanças e Controle - CGE/AP

Contadora CRC/AP nº 000183/O-5 Contadora - CRC nº 007142/T-5
CPF nº 094.892.152-87 CPF n° 137.556.842-68

SALDO SALDO

(c) = (a-b) (e) = (a-d)

No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/total b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % 
(d/total 

d)
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA (II) 207.702.689,00              207.702.689,00              110.761.251,83             110.761.251,83          5,85             96.941.437,17               18.200.466,23            18.200.466,23              3,87       189.502.222,77       92.560.785,60        

01 - LEGISLATIVA 3.516.789                        3.516.789                        523.496                         523.496                       0,03             2.993.294                      523.496                       523.496                        0,11       2.993.294                -                          
031 - Ação Legislativa -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
032 - Controle Externo 3.350.787                        3.350.787                        523.496                         523.496                       0,03             2.827.292                      523.496                       523.496                        0,11       2.827.292                -                          
122 - Administração Geral 166.002                           166.002                           -                                 -                               -               166.002                         -                               -                                -         166.002                   -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

02 - JUDICIÁRIA 21.971.819                      21.971.819 21.971.819                    21.971.819                 1,16             -                                 2.478.127                    2.478.127                     0,53       19.493.692              19.493.692             
061 - Ação Judiciária 17.715.337                      17.715.337                      21.971.819                    21.971.819                 1,16             4.256.482-                      2.478.127                    2.478.127                     0,53       15.237.210              19.493.692             
122 - Administração Geral 4.256.482                        4.256.482                        -                                 -                               -               4.256.482                      -                               -                                -         4.256.482                -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

03- ESSENCIAL A JUSTIÇA 10.317.274                      10.317.274 9.757.081                      9.757.081                    0,52             560.193                         793.844                       793.844                        0,17       9.523.430                8.963.237               
062 - Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário -                                   -                                   8.488.178                      8.488.178                    0,45             8.488.178-                      601.622                       601.622                        0,13       601.622-                   7.886.556               
092 - Representação Judicial e Extrajudicial -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
122 - Administração Geral 1.393.023                        1.393.023                        1.268.903                      1.268.903                    0,07             124.120                         192.222                       192.222                        0,04       1.200.801                1.076.681               
000 - Demais Subfunções 8.924.251                        8.924.251                        -                                 -                               -               8.924.251                      -                               -                                -         8.924.251                -                          

04 - ADMINISTRAÇÃO -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
121 - Planejamento e Orçamento -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
123 - Administração Financeira -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
124 - Controle Interno -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
126 - Tecnologia da Informação -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
127 - Ordenamento Territorial -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
128 - Formação de Recursos Humanos -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
129 - Administração de Receitas -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

06 - SEGURANÇA PÚBLICA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
181 - Policiamento -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
182 - Defesa Civil -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
183 - Informação e Inteligência -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

 FONTE: Sistema: SIPLAG/SiafeAP, Unidade Responsável:CCONT/SEFAZ/LEGISLATIVO/JUDICIÁRIO/MINISTÉRIO PÚBLICO.  Emissão: 06/04/2021 às 13:00h 
 1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre  

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (f)

Função / Sub-Função  DOTAÇÃO
INICIAL 

 DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
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122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
244 - Assistência Comunitária -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 64.010.820                      64.010.820                      64.010.820                    64.010.820                 3,38             -                                 7.200.605                    7.200.605                     1,53       56.810.215              56.810.215             
122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
272 - Previdência do Regime Estatutário 64.010.820                      64.010.820                      64.010.820                    64.010.820                 3,38             -                                 7.200.605                    7.200.605                     1,53       56.810.215              56.810.215             
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

10 - SAÚDE -                                   -                                   -                                      -                                   -               -                                 -                                   -                                    -         -                           -                              
122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
301 - Atenção Básica -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
304 - Vigilância Sanitária -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
305 - Vigilância Epidemiológica -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

11 - TRABALHO -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
333 - Empregabilidade -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
334 - Fomento ao Trabalho -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

12 - EDUCAÇÃO 101.785.987                    101.785.987                    14.398.036                    14.398.036                 0,76             87.387.951                    7.197.817                    7.197.817                     1,53       94.588.170              7.200.220               
122 - Administração Geral 20.116.537                      20.116.537                      3.111.945                      3.111.945                    0,16             17.004.592                    1.555.234                    1.555.234                     0,33       18.561.303              1.556.710               
361 - Ensino Fundamental 56.169.822                      56.169.822                      7.688.840                      7.688.840                    0,41             48.480.982                    3.841.825                    3.841.825                     0,82       52.327.997              3.847.015               
362 - Ensino Médio 18.119.951                      18.119.951                      2.545.555                      2.545.555                    0,13             15.574.396                    1.269.620                    1.269.620                     0,27       16.850.331              1.275.935               
363 - Ensino Profissional 7.379.677                        7.379.677                        -                                 -                               -               7.379.677                      -                               -                                -         7.379.677                -                          
364 - Ensino Superior -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
365 - Educação Infantil -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
366 - Educação de Jovens e Adultos -                                   -                                   1.051.697                      1.051.697                    0,06             1.051.697-                      531.137                       531.137                        0,11       531.137-                   520.560                  
367 - Educação Especial -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

13 - CULTURA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
392 - Difusão Cultural -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

14 - DIREITOS DA CIDADANIA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
421 - Custódia e Reintegração Social -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

15 - URBANISMO -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
451 - Infra-Estrutura Urbana -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

16 - HABITAÇÃO -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
482 - Habitação Urbana -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

17 - SANEAMENTO -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
512 - Saneamento Básico Urbano -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

18 - GESTÃO AMBIENTAL -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
541 - Preservação e Conservação Ambiental -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
542 - Controle Ambiental -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
544 - Recursos Hídricos -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

19 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
571 - Desenvolvimento Científico -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

20 - AGRICULTURA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
603 - Defesa Sanitária Vegetal -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
604 - Defesa Sanitária Animal -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
605 - Abastecimento -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
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000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
21 - ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

22 - INDÚSTRIA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
661 - Promoção Industrial -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
663 - Mineração -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

24 - COMUNICAÇÕES -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

25 - ENERGIA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
752 - Energia Elétrica -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

26 - TRANSPORTE 6.100.000                        6.100.000                        100.000                         100.000                       0,01             6.000.000                      6.578                           6.578                            0,00       6.093.422                93.422                    
122 - Administração Geral 100.000                           100.000                           100.000                         100.000                       0,01             -                                 6.578                           6.578                            0,00       93.422                     93.422                    
781 - Transporte Aéreo -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
782 - Transporte Rodoviário 6.000.000                        6.000.000                        -                                 -                               -               6.000.000                      -                               -                                -         6.000.000                -                          
784 - Transporte Hidroviário -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

27 - DESPORTO E LAZER -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
122 - Administração Geral -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
811 - Desporto de Rendimento -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
812 - Desporto Comunitário -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
813 - Lazer -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

28 - ENCARGOS ESPECIAIS -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
843 - Serviço da Dívida Interna -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
846 - Outros Encargos Especiais -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
000 - Demais Subfunções -                                   -                                   -                                 -                               -               -                                 -                               -                                -         -                           -                          
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RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais
TOTAL PREVISÃO

(ÚLTIMOS ATUALIZADA
MARÇO                     

     2019
ABRIL                       

         2019
MAIO                         

        2019

JUNHO                              
                  

2019

JULHO                          
             2019

AGOSTO                    
          2019

SETEMBRO              
         2019

OUTUBRO                
        2019

NOVEMBRO             
         2019

DEZEMBRO              
        2019

JANEIRO                  
         2020

FEVEREIRO             
        2020 12 MESES) 2020

 RECEITAS CORRENTES (I) 432.917.199        637.989.104    610.988.535     601.336.770   503.954.335    446.949.483    531.215.059    508.247.297    554.727.059    836.781.859     452.868.973   745.481.314    6.863.456.985     6.660.913.194   
     Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria 101.043.813        120.855.762    99.853.496       92.998.010     99.793.678      100.573.771    125.749.327    106.797.595    162.881.079    138.288.219     104.821.040   103.050.255    1.356.706.043     1.365.323.159   
         ICMS 67.635.899          78.933.027      68.659.425       73.093.852     73.375.374      80.013.884      83.191.524      87.652.051      97.473.046      92.478.238       86.031.095     83.596.268      972.133.682        942.690.150      
         IPVA 20.299.367          5.269.376        4.984.886         5.065.627       6.914.720        7.849.524        6.222.354        3.944.399        2.749.183        2.734.926         5.176.200       5.716.150        76.926.712          78.471.408        
         ITCD 336.269               36.166             48.640             72.237            190.124           146.823           52.280            82.694             167.323           181.503            441.964          191.858           1.947.880            1.056.521          
         IRRF 8.415.732            33.651.596      23.391.270       11.496.907     14.526.232      7.951.239        32.796.095      11.856.145      59.794.565      40.487.247       9.659.480       10.227.279      264.253.786        304.314.482      
         Outros Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria 

4.356.546            2.965.597        2.769.274         3.269.387       4.787.229        4.612.302        3.487.075        3.262.306        2.696.962        2.406.304         3.512.301       3.318.701        41.443.983          38.790.598        

     Contribuições 10.359.269          6.611.335        4.814.627         39.621.175     6.404.556        6.610.963        6.900.639        6.821.357        6.602.513        13.093.596       14.263.896     32.672.906      154.776.833        238.799.469      
     Receita Patrimonial 22.624.107          52.029.874      104.910.723     129.892.758   96.302.304      12.510.339      98.517.963      119.882.792    17.215.313      126.244.997     15.520.440     52.639.537      848.291.148        482.414.185      
         Rendimentos de Aplicação Financeira 22.622.707          52.035.312      104.837.535     129.883.736   60.285.517      12.493.984      97.569.924      118.703.735    17.213.349      125.694.493     15.015.963     52.150.221      808.506.476        459.467.412      
         Outras Receitas Patrimoniais 1.400                   5.438-               73.188             9.022              36.016.787      16.355             948.039          1.179.057        1.965               550.504            504.476          489.316           39.784.672          22.946.773        
     Receita Agropecuária -                       53.298             22.615             20.632            19.883             19.600             25.251            -                   42.507             -                   -                  -                  203.786               240.000             
     Receita Industrial 18.825                 4.923               11.104             8.920              5.308               5.486               16.690            12.965             9.293               10.085              -                  26.944             130.543               386.100             
     Receita de Serviços 609.717               795.043           824.398            909.601          620.184           753.398           650.193          1.045.981        728.469           875.756            796.852          793.305           9.402.898            14.227.001        
     Transferências Correntes 297.943.454        456.540.011    399.837.604     337.155.100   299.435.012    323.688.216    297.373.298    270.556.954    366.398.245    557.127.759     316.675.839   555.510.981    4.478.242.475     4.542.836.276   
          Cota-Parte do FPE 263.061.369        256.510.190    329.248.551     259.286.568   213.324.855    258.964.954    230.605.589    212.102.892    288.052.903    344.387.507     291.154.611   431.060.768    3.377.760.759     3.518.820.906   
          Transferências da LC 87/1996 - ICMS -                       -                  -                   -                  -                   -                  -                  -                   -                  -                   -                  -                  -                      5.944.700          
          Transferências da LC 61/1989 - IPI 683.476               692.916           678.494            711.548          720.317           644.690           785.893          695.506           730.383           858.497            511.918          553.764           8.267.402            9.295.041          
          Transferências do FUNDEB -                       152.742.800    56.315.946       41.756.736     39.046.418      48.019.170      43.039.317      41.124.848      53.480.993      53.519.755       -                  106.631.524    635.677.507        606.495.304      
          Outras Transferências Correntes 34.198.609          46.594.105      13.594.612       35.400.248     46.343.423      16.059.402      22.942.499      16.633.708      24.133.967      158.362.000     25.009.310     17.264.924      456.536.807        402.280.325      
   Outras Receitas Correntes 318.013               1.098.858        713.967            730.575          1.373.409        2.787.710        1.981.696        3.129.652        849.639           1.141.446         790.906          787.387           15.703.260          16.687.004        
 DEDUÇÕES (II) 102.544.800        92.932.323      101.398.867     124.053.049   82.893.845      96.219.102      90.356.179      86.962.952      98.297.516      125.824.187     110.302.538   156.011.618    1.267.796.976     1.371.840.815   
     Transferências Constitucionais e Legais 27.228.160          22.539.788      19.824.566       20.982.741     21.979.842      24.901.765      24.103.990      24.057.698      19.043.616      29.542.557       24.221.220     23.894.220      282.320.162        221.785.602      
     Contrib. do Servidor para o Plano de 
Previdência  10.359.269          6.611.335        4.814.627         39.621.175     6.404.556        6.610.963        6.900.639        6.821.357        6.602.513        13.093.596       14.263.896     32.672.906      154.776.833        238.799.469      
     Compensação Financ. entre Regimes 
Previdência -                       -                  -                   -                  -                   -                  -                  -                   -                  -                   -                  -                  -                      -                    
     Dedução de Receita para Formação do 
FUNDEB 64.957.371          63.781.200      76.759.673       63.449.134     54.509.447      64.706.374      59.351.550      56.083.897      72.651.387      83.188.034       71.817.422     99.444.492      830.699.981        911.255.744      

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 330.372.399        545.056.781    509.589.668     477.283.721   421.060.489    350.730.381    440.858.880    421.284.345    456.429.542    710.957.672     342.566.435   589.469.697    5.595.660.009     5.289.072.379   

 (-) Transferências obrigatórias da União 
relativas às emendas individuais 
  (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)  

-                       -                  -                   -                  -                   -                  -                  -                   -                  -                   -                  -                  -                      -                    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO  (V) = (III - IV) 

330.372.399        545.056.781    509.589.668     477.283.721   421.060.489    350.730.381    440.858.880    421.284.345    456.429.542    710.957.672     342.566.435   589.469.697    5.595.660.009     5.289.072.379   

  (-) Transferências obrigatórias da União 
relativas às emendas de bancada 
  (art. 166, § 16, da CF) (VI) 

-                       -                  -                   -                  -                   -                  -                  -                   -                  -                   -                  -                  -                      -                    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
COM  PESSOAL (VII) = (V - VI) 

330.372.399        545.056.781    509.589.668     477.283.721   421.060.489    350.730.381    440.858.880    421.284.345    456.429.542    710.957.672     342.566.435   589.469.697    5.595.660.009     5.289.072.379   

JOSENILDO SANTOS ABRANTES ROSA DE ALMEIDA GUTERRES VERA DE NAZARÉ FERREIRA DINIZ
Secretário de Estado da Fazenda Coordenadora de Contabilidade Analista de Finanças e Controle - CGE/AP

Contadora CRC/AP nº 000183/O-5 Contadora - CRC nº 007142/T-5
CPF nº 094.892.152-87 CPF n° 137.556.842-68

FONTE:  Sistema: SIPLAG/SiafeAP, Unidade Responsável:CCONT/SEFAZ/LEGISLATIVO/JUDICIÁRIO/MINISTÉRIO PÚBLICO E AMPREV. Emissão: 06/04/2021 às 13:00h

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MARÇO DE 2019 A FEVEREIRO DE 2020 - 1° BIMESTRE: JANEIRO/FEVEREIRO DE 2020

ESPECIFICAÇÃO
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2020 - 1° BIMESTRE: JANEIRO/FEVEREIRO DE 2020

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL

RECEITAS CORRENTES (I) 361.149.370,00           361.149.370,00                             57.127.022,98            33.946.032,75       
Receita de Contribuições dos Segurados 105.931.572,00           105.931.572,00                             4.978.002,68              1.329,64                 

Civil 86.705.691,00             86.705.691,00                               4.969.793,94              -                          
Ativo 86.693.314,00             86.693.314,00                               4.967.830,27              -                          
Inativo 7.277,00                      7.277,00                                         1.328,37                     -                          
Pensionista 5.100,00                      5.100,00                                         635,30                        -                          

Militar 19.225.881,00             19.225.881,00                               8.208,74                     1.329,64                 
Ativo 19.217.221,00             19.217.221,00                               7.209,09                     -                          
Inativo 2.900,00                      2.900,00                                         171,25                        443,68                    
Pensionista 5.760,00                      5.760,00                                         828,40                        885,96                    

    Receita de Contribuições Patronais 151.622.223,00           151.622.223,00                             32.235.993,85            1.253.667,78         
Civil 101.060.343,00                                         101.060.343,00               7.637.268,22           1.226.398,40 

Ativo 101.060.343,00           101.060.343,00                             7.637.268,22              1.226.398,40         
Inativo -                               -                                                  -                              -                          
Pensionista -                               -                                                  -                              -                          

Militar -                                                                                   -                                    -                  27.269,38 
Ativo -                               -                                                  -                              27.269,38               
Inativo -                               -                                                  -                              -                          
Pensionista -                               -                                                  -                              -                          

Em Regime de Parcelamento de Débitos 50.561.880,00             50.561.880,00                               24.598.725,63            -                          
Receita Patrimonial 103.403.055,00                                         103.403.055,00             14.906.592,57         32.691.035,33 

Receitas Imobiliárias -                               -                                                  -                              -                          
Receitas de Valores Mobiliários 103.403.055,00           103.403.055,00                             14.906.592,57            32.691.035,33       
Outras Receitas Patrimoniais -                               -                                                  -                              -                          

Receita de Serviços -                               -                                                  -                              -                          
Outras Receitas Correntes 192.520,00                                                       192.520,00               5.006.433,88 -                          

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS -                               -                                                  -                              -                          
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial 
do RPPS (II)¹ -                               -                                                  -                              -                          
Demais Receitas Correntes 192.520,00                  192.520,00                                     5.006.433,88              -                          

RECEITAS DE CAPITAL (III) 80.716,00                                                           80.716,00                                  -                               -   
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 80.716,00                    80.716,00                                       -                              -                          
Amortização de Empréstimos -                               -                                                  -                              -                          
Outras Receitas de Capital -                               -                                                  -                              -                          

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 361.230.086,00                                         361.230.086,00             57.127.022,98         33.946.032,75 

Benefícios - Civil 19.274.000,00        19.274.000,00                            921.854,49 7.450.000,00                                 921.854,49               862.679,02                 -                                    6.587.320,98         
   Aposentadorias 3.500.000,00          3.500.000,00               261.440,02               7.450.000,00                                 261.440,02               862.679,02                 -                                    6.587.320,98         
   Pensões 5.200.000,00          5.200.000,00               660.414,47               -                                                  660.414,47               -                              -                                    -                          
   Outros Benefícios Previdenciários 10.574.000,00        10.574.000,00             -                            -                                                  -                            -                              -                                    -                          

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o Bimestre/
2019

Até o Bimestre/
2020

Até o Bimestre/
2019 2020 2019

PLANO PREVIDENCIÁRIO
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/
2020

Até o Bimestre/
2019

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOSDOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2020
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Benefícios - Militar -                          -                                              185.307,74 -                                                  185.307,74               -                              -                                    -                          
   Reformas -                          -                               80.905,92                 -                                                  80.905,92                 -                              -                                    -                          

Pensões -                          -                               104.401,82               -                                                  104.401,82               -                              -                                    -                          
Outros Benefícios Previdenciários -                          -                               -                            -                                                  -                            -                              -                                    -                          

Outras Despesas Previdenciárias -                          -                                                              -   -                                                  -                            -                              -                                    -                          
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                          -                               -                            -                                                  -                            -                              -                                    -                          
Demais Despesas Previdenciárias -                          -                               -                            -                                                  -                            -                              -                                    -                          

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 19.274.000,00        19.274.000,00                         1.107.162,23 7.450.000,00                                 1.107.162,23           862.679,02                 -                                    6.587.320,98         

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)¹ 341.956.086,00      341.956.086,00                     56.019.860,75                                 26.496.032,75           56.019.860,75             33.083.353,73 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES
VALOR -                          

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR 800.223.698,00     

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -                          
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

-                          
Outros Aportes para o RPPS -                          
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -                          

Caixa e Equivalentes de Caixa 8.860.369,18                                 4.516,62                 
Investimentos e Aplicações 4.830.654.253,59                          
Outros Bens e Direitos 41.441,98                                       17.418,74               

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES  (VII) 708.345.946,00           708.345.946,00                             133.821.471,39          146.034.193,25     
Receita de Contribuições dos Segurados 132.082.880,00                                         132.082.880,00               8.489.684,24 -                          

Civil 108.755.867,00                                         108.755.867,00               8.416.608,31 -                          
Ativo 104.554.999,00           104.554.999,00                             7.549.511,41              -                          
Inativo 3.303.847,00               3.303.847,00                                 717.141,97                 -                          
Pensionista 897.021,00                  897.021,00                                     149.954,93                 -                          

Militar 23.327.013,00                                             23.327.013,00                    73.075,93                             -   
Ativo 22.977.882,00             22.977.882,00                               3.605,06                     -                          
Inativo 318.087,00                  318.087,00                                     64.923,13                   -                          
Pensionista 31.044,00                    31.044,00                                       4.547,74                     -                          

    Receita de Contribuições Patronais 235.182.047,00           235.182.047,00                             65.223.379,84            3.256.476,00         
Civil 127.041.817,00                                         127.041.817,00               8.618.731,21           3.256.476,00 

Ativo 127.041.817,00           127.041.817,00                             8.618.731,21              2.986.657,47         
Inativo -                               -                                                  -                              -                          
Pensionista -                               -                                                  -                              269.818,53            

Militar -                                                                                   -                                    -                               -   

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO 
DO RPPS

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2020 2019

2020
Até o Bimestre/

2019

PLANO FINANCEIRO

Até o Bimestre/

4.756.429.148,18                                               

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
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Ativo -                               -                                                  -                              -                          
Inativo -                               -                                                  -                              -                          
Pensionista -                               -                                                  -                              -                          

Em Regime de Parcelamento de Débitos 108.140.230,00           108.140.230,00                             56.604.648,63            -                          
Receita Patrimonial 340.418.884,00                                         340.418.884,00             48.417.401,72       142.777.717,25 

Receitas Imobiliárias 340.418.884,00           340.418.884,00                             48.417.401,72            142.777.717,25     
Receitas de Valores Mobiliários -                               -                                                  -                              -                          
Outras Receitas Patrimoniais -                               -                                                  -                              -                          

Receita de Serviços -                               -                                                  -                              -                          
Outras Receitas Correntes 662.135,00                                                       662.135,00             11.691.005,59                             -   

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS -                               -                                                  -                              -                          
Demais Receitas Correntes 662.135,00                  662.135,00                                     11.691.005,59            -                          

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 276.808,00                                                       276.808,00                                  -                               -   
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 276.808,00                  276.808,00                                     -                              -                          
Amortização de Empréstimos -                               -                                                  -                              -                          
Outras Receitas de Capital -                               -                                                  -                              -                          

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII+ VIII) 708.622.754                                                   708.622.754                133.821.471            146.034.193 

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ 2020 2019
2020 2019 2020 2019

Benefícios - Civil 262.795.000,00                 262.795.000,00 20.066.728,04          166.500.000,00                             20.012.625,80         16.120.045,88            54.102,24                         150.379.954,12     
   Aposentadorias 190.000.000,00      190.000.000,00           14.553.243,70          166.500.000,00                             14.505.456,90         16.120.045,88            47.786,80                         150.379.954,12     
   Pensões 45.000.000,00        45.000.000,00             5.440.571,65            -                                                  5.434.256,21           -                              6.315,44                           -                          
   Outros Benefícios Previdenciários 27.795.000,00        27.795.000,00             72.912,69                 -                                                  72.912,69                 -                              -                                    -                          

Benefícios - Militar -                                                            -   3.683.682,12            -                                                  3.683.682,12           -                              -                                    -                          
   Reformas -                          -                               3.081.366,04            -                                                  3.081.366,04           -                              -                                    -                          

Pensões -                          -                               602.316,08               -                                                  602.316,08               -                              -                                    -                          
Outros Benefícios Previdenciários -                          -                               -                            -                                                  -                            -                              -                                    -                          

Outras Despesas Previdenciárias -                                                            -   -                            -                                                  -                            -                              -                                    -                          
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                          -                               -                            -                                                  -                            -                              -                                    -                          
Demais Despesas Previdenciárias -                          -                               -                            -                                                  -                            -                              -                                    -                          

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 262.795.000           262.795.000                23.750.410               166.500.000                                  23.696.308               16.120.046                 54.102,24                         150.379.954          

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)¹ 445.827.754,00      445.827.754,00                   110.071.061,23 -                               20.465.806,75         110.125.163,47           129.914.147,37 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras -                          
Recursos para Formação de Reserva -                          

RECEITAS CORRENTES                                            1.069.495.316,00                                                                 1.069.495.316,00                                                190.948.494,37 
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)                                            1.069.495.316,00                                                                 1.069.495.316,00                                                190.948.494,37 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

179.980.226,00                                                  

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO 
RPPS APORTES REALIZADOS

Até o Bimestre/                              2020 Até o Bimestre/                             2019
RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

179.980.226,00                                                  

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

RECEITAS REALIZADAS



Quinta-feira, 29 de Abril de 2021Seção 02• Nº 7.407     Diário Oficial

57 de 86

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2020 2019 2020 2019

DESPESAS CORRENTES (XIII) 240.000,00             240.000,00                  -                            501.737,37                                     -                            501.737,37                 -                                    -                          
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) -                          -                               -                            -                                                  -                            -                              -                                    -                          
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + 
XIV) 240.000,00                                240.000,00                                -   501.737,37                                     -                            501.737,37                 -                                    -                          

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 1.069.255.316,00          1.069.255.316,00         190.948.494,37                               179.478.488,63         190.948.494,37           179.478.488,63 

JOSENILDO SANTOS ABRANTES ROSA DE ALMEIDA GUTERRES VERA DE NAZARÉ FERREIRA DINIZ
Secretário de Estado da Fazenda Coordenadora de Contabilidade Analista de Finanças e Controle - CGE/AP

Contadora CRC/AP nº 000183/O-5 Contadora - CRC nº 007142/T-5
CPF nº 094.892.152-87 CPF n° 137.556.842-68

2019

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

FONTE:   AMPREV -  AMAPÁ PREVIDÊNCIA.  Emissão: 06/04/2021 às 13:00h
¹ O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa liquidada (no 6º bimestre).

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

2020
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2020 - 1° BIMESTRE: JANEIRO/FEVEREIRO DE 2020

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

Até o Bimestre/2020

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I) 5.527.871.848                 978.972.933                     
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 940.952.950                    133.361.158                     
         ICMS 565.614.090                    101.779.401                     
         IPVA 31.388.563                      4.356.939                         
         ITCD 845.217                           507.057                            
         IRRF 304.314.482                    18.461.874                       
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 38.790.598                      8.255.887                         
    Contribuições 238.799.469                    46.936.802                       
    Receita Patrimonial 482.414.185                    68.159.977                       
        Aplicações Financeiras (II) 459.467.412                    67.129.938                       
        Outras Receitas Patrimoniais 22.946.773                      1.030.039                         
    Transferências Correntes 3.834.165.139                 727.319.603                     
         Cota-Parte do FPE 2.815.056.725                 577.772.304                     
         Transferências da LC 87/1996 4.755.760                        -                                   
         Transferências da LC 61/1989 5.577.025                        641.540                            
         Transferências do FUNDEB 606.495.304                    106.631.524                     
         Outras Transferências Correntes 402.280.325                    42.274.234                       
    Demais Receitas Correntes 31.540.105                      3.195.394                         
        Outras Receitas Financeiras (III) -                                  -                                   
        Receitas Correntes Restantes 31.540.105                      3.195.394                         
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 5.068.404.436                 911.842.996                     
RECEITAS DE CAPITAL (V) 206.939.154                    -                                   
    Operações de Crédito (VI) 162.724.593                    -                                   
    Amortização de Empréstimos (VII) -                                  -                                   
    Alienação de Bens 357.524                           -                                   
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -                                  -                                   
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -                                  -                                   
         Outras Alienações de Bens 357.524                           -                                   
    Transferências de Capital 43.857.037                      -                                   
        Convênios 34.393.037                      -                                   
        Outras Transferências de Capital 9.464.000                        -                                   
    Outras Receitas de Capital -                                  -                                   
        Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -                                  -                                   
        Outras Receitas de Capital Primárias -                                  -                                   
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 44.214.561                      -                                   
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI) 5.112.618.997                 911.842.996                     

ACIMA DA LINHA

PREVISÃO 
ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS (a)
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LIQUIDADOS PAGOS                     (c) 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 4.526.782.687                 1.768.692.901              448.966.210                      262.358.760                     37.993.968        11.407.133        14.050.027                       
    Pessoal e Encargos Sociais 3.059.926.355                 1.422.357.863              385.922.621                      209.326.168                     299.626             8.034.853          3.417.681                         
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 143.857.684                    1.144.230                    348.376                             348.376                            -                     -                    -                                   
    Outras Despesas Correntes 1.322.998.648                 345.190.808                 62.695.213                        52.684.216                       37.694.342        3.372.280          10.632.346                       

Transferências Constitucionais e Legais -                                  -                               -                                    -                                    -                     -                    -                                   
Demais Despesas Correntes 1.322.998.648                 345.190.808                 62.695.213                        52.684.216                       37.694.342        3.372.280          10.632.346                       

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 4.382.925.003                 1.767.548.671              448.617.835                      262.010.384                     37.993.968        11.407.133        14.050.027                       
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 608.936.031                    14.643.696                  3.142.021                          3.053.847                         1.600.736          5.151.887          7.576.141                         
    Investimentos 448.874.015                    11.878.696                  2.292.901                          2.241.476                         1.600.736          4.595.991          7.576.141                         
    Inversões Financeiras 37.516.389                      735.000                       735.000                             698.250                            -                     555.896            -                                   
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) -                                  -                               -                                    -                                    -                     -                    -                                   
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) -                                  -                               -                                    -                                    -                     -                    -                                   
        Aquisição de Título de Crédito (XIX) -                                  -                               -                                    -                                    -                     -                    -                                   
        Demais Inversões Financeiras 37.516.389                      735.000                       735.000                             698.250                            -                     555.896            -                                   
    Amortização da Dívida (XX) 122.545.627                    2.030.000                    114.120                             114.120                            -                     -                    -                                   
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 486.390.404                    12.613.696                  3.027.901                          2.939.726                         1.600.736          5.151.887          7.576.141                         
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 824.224.886                    -                               -                                    -                                    -                     -                    -                                   
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 5.693.540.293                 1.780.162.367              451.645.736                      264.950.111                     39.594.704        16.559.020        21.626.168                       

585.672.013                     

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência (221.903.852)                    

JUROS NOMINAIS

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 3.726.758                         
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) -                                       

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) 589.398.771                     

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência (583.421.209)                    

VALOR CORRENTEMETA FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Até o Bimestre/2020

VALOR INCORRIDO

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
 PAGOS                  

    (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre/2020

DESPESAS PAGAS                  
        (a)

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO 
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
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CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 5.234.595.282                  3.860.547.278                  
DEDUÇÕES (XXIX) 2.828.998.613                  5.995.414.478                  
    Disponibilidade de Caixa 2.826.235.480                  5.993.651.345                  
           Disponibilidade de Caixa Bruta 4.203.601.511                  5.993.651.345                  
           (-) Restos a Pagar Processados (XXX)  1.377.366.031                  -                                       
    Demais Haveres Financeiros 2.763.133                         1.763.133                         
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 2.405.596.668                  (2.134.867.200)                 
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 4.540.463.868                  

AJUSTE METODOLÓGICO

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 1.377.366.031                  
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) -                                       
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -                                       
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -                                       
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) -                                       
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -                                       
OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -                                       
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - 
XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 3.163.097.838                  

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) =  XXXIX - (XXV - XXVI) 3.159.371.080                  

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES                                      -   

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos
Adicionais -                                       
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS                                      -   

Até o Bimestre/  2019 Até o Bimestre/  2020 Até o Bimestre/  2019 Até o Bimestre/  2020 Até o Bimestre/  
 2019

DESPESAS CORRENTES (XLI) 2.512.043.231                 1.879.454.153              412.905.765                      467.166.677                     -                     1.412.287.476                                              

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES * APURADAS CONFORME O ART. 4º 
DA LC 156/16  (INCLUÍDAS AS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS 
EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre/2020

Até o Bimestre/2020

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES

SALDO

Em 31/Dez/2019
(a)

Até o Bimestre/2020
(b)

ABAIXO DA LINHA
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    Pessoal e Encargos Sociais 1.729.412.642                 1.533.119.115              279.603.266                      404.123.087                     -                     
    Juros e Encargos da Dívida (XLII) 112.901.692                    1.144.230                    19.189.130                        348.376                            -                     
    Outras Despesas Correntes 669.728.897                    345.190.808                 114.113.369                      62.695.213                       -                     
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XLIII) = (XLI - XLII) 2.399.141.539                 1.878.309.923              393.716.635                      466.818.301                     -                     
Transferências Constitucionais (XLIV) 239.940.163                    -                               41.474.096                        41.474.096                       -                     
Contribuições para o PIS/PASEP (XLV) 45.406.403                      -                               7.605.623                          -                                    -                     
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º 
DA LC 156/16 (XLVI) = (XLIII - XLIV - XLV) 2.113.794.973                 1.878.309.923              344.636.916                      425.344.205                     -                     

JOSENILDO SANTOS ABRANTES ROSA DE ALMEIDA GUTERRES VERA DE NAZARÉ FERREIRA DINIZ
Secretário de Estado da Fazenda Coordenadora de Contabilidade Analista de Finanças e Controle - CGE/AP

Contadora CRC/AP nº 000183/O-5 Contadora - CRC nº 007142/T-5
CPF nº 094.892.152-87 CPF n° 137.556.842-68

-                                                                
-                                                                

1.411.491.622                                              

* Apuração das Despesas Primárias Correntes para o cálculo do teto de gastos, em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.056/2017, conforme estabelecido no art. 4º da Lei Complementar nº 156/2016.
FONTE: Sistema: SIPLAG/SiafeAP, Unidade Responsável: CCONT/SEFAZ/LEGISLATIVO/JUDICIÁRIO/MINISTÉRIO PÚBLICO. Emissão: 06/04/2021 às 13:00h

1.128.996.027                                              
795.854                                                        

282.495.595                                                 
1.411.491.622                                              
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2020 - 1° BIMESTRE: JANEIRO/FEVEREIRO DE 2020

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

PODER/ÓRGÃO Em Em

Exercícios Exercícios

Anteriores Anteriores

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d ) ( f ) ( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j ) L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 588.157.721   809.608.036     49.839.098     1.437.669       1.346.488.990    181.656.194   224.891.597   23.431.074   28.498.223     5.180              378.044.389   1.724.533.379    
1 - EXECUTIVO 584.489.229   796.679.484     39.594.704     -                  1.341.574.010    181.656.194   204.830.441   16.559.020   21.626.168     -                  364.860.468   1.706.434.478    
2 - LEGISLATIVO 1.339.006       429.263            427.050          1.437.669       96.449-                -                  7.089.332       3.491.865     3.491.865       5.180              3.592.286       3.495.837           
      01 - Assembléia Legislativa 1.208.021       -                   -                  1.437.669       229.648-              -                  4.716.389       3.061.994     3.061.994       -                  1.654.395       1.424.748           
      02 - Tribunal de Contas 130.985          429.263            427.050          -                  133.199              -                  2.372.943       429.872        429.872          5.180              1.937.891       2.071.090           
3 - JUDICIÁRIO 2.156.268       9.577.795         9.562.517       -                  2.171.545           -                  4.845.116       2.057.954     2.057.954       -                  2.787.163       4.958.708           
      03 - Tribunal de Justiça 2.156.268       9.577.795         9.562.517       -                  2.171.545           -                  4.845.116       2.057.954     2.057.954       -                  2.787.163       4.958.708           
4 - MINISTÉRIO PÚBLICO -                  264.860            254.828          -                  10.032                -                  8.126.707       1.322.236     1.322.236       -                  6.804.472       6.814.504           
      04 - Ministério Público -                  264.860            254.828          -                  10.032                -                  8.126.707       1.322.236     1.322.236       -                  6.804.472       6.814.504           
5 - DEFENSORIA 173.218          2.656.634         -                  -                  2.829.852           -                  -                  -                -                  -                  -                  2.829.852           
      05 - Defensoria Pública do Estado do Amapá 173.218          2.656.634         -                  -                  2.829.852           -                  -                  -                -                  -                  -                  2.829.852           
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 142.681.501   100.344.007     2.581.253       -                  240.444.256       2.004.093       1.860.525       1.860.525     -                  -                  3.864.618       244.308.875       
1 - EXECUTIVO 142.536.501   96.926.306       -                  -                  239.462.808       2.004.093       1.860.525       1.860.525     -                  -                  3.864.618       243.327.426       
2 - LEGISLATIVO -                  259.090            259.090          -                  -                      -                  -                  -                -                  -                  -                  -                      
      01 - Assembléia Legislativa -                  -                   -                  -                  -                      -                  -                  -                -                  -                  -                  -                      
      02 - Tribunal de Contas -                  259.090            259.090          -                  -                      -                  -                  -                -                  -                  -                  -                      
3 - JUDICIÁRIO 145.000          965.907            965.907          -                  145.000              -                  -                  -                -                  -                  -                  145.000              
      03 - Tribunal de Justiça 145.000          965.907            965.907          -                  145.000              -                  -                  -                -                  -                  -                  145.000              
4 - MINISTÉRIO PÚBLICO -                  1.368.731         1.356.255       -                  12.476                -                  -                  -                -                  -                  -                  12.476                
      04 - Ministério Público -                  1.368.731         1.356.255       -                  12.476                -                  -                  -                -                  -                  -                  12.476                
5 - DEFENSORIA -                  823.973            -                  -                  823.973              -                  -                  -                -                  -                  -                  823.973              
      05 - Defensoria Pública do Estado do Amapá -                  823.973            -                  -                  823.973              -                  -                  -                -                  -                  -                  823.973              
TOTAL (III) = (I + II) 730.839.223   909.952.043     52.420.351     1.437.669       1.586.933.246    183.660.288   226.752.122   25.291.599   28.498.223     5.180              381.909.007   1.968.842.254    

JOSENILDO SANTOS ABRANTES ROSA DE ALMEIDA GUTERRES VERA DE NAZARÉ FERREIRA DINIZ
Secretário de Estado da Fazenda Coordenadora de Contabilidade  Analista de Finanças e Controle - CGE/AP

Contadora CRC/AP nº 000183/O-5 Contadora - CRC nº 007142/T-5
CPF nº 094.892.152-87 CPF n° 137.556.842-68

FONTE: Sistema:SIPLAG/SiafeAP, Unidade Responsável: CCONT/SEFAZ/LEGISLATIVO/JUDICIÁRIO/MINISTÉRIO PÚBLICO E AMPREV. Emissão: 06/04/2021 às 13:00h

Saldo Total    

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Inscritos 

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos 

Em 31 de 
dezembro de 2019

Em 31 de 
dezembro de 2019

Liquidados Pagos Cancelados Saldo
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JANEIRO A FEVEREIRO DE 2020 - 1° BIMESTRE: JANEIRO/FEVEREIRO DE 2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

%
(c) = (b/a)x100

1- RECEITA DE IMPOSTOS 1.326.532.561   1.326.532.561   201.040.293       15,16%
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS        942.690.150        942.690.150         169.627.362 17,99%

        1.1.1- ICMS 932.132.307      932.132.307      168.552.563       18,08%
        1.1.2- Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS 10.557.843        10.557.843        1.074.799           10,18%
        1.1.3- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza 
(ADCT, art. 82, §1º) -                     -                     -                      0,00%
    1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e 
Direitos – ITCD 1.056.521          1.056.521          633.822              59,99%

        1.2.1- ITCD 1.056.521          1.056.521          632.332              59,85%
        1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITCD -                     -                     1.490                  0,00%
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – 
IPVA 78.471.408        78.471.408        10.892.350         13,88%
        1.3.1- IPVA 71.205.501        71.205.501        9.975.557           14,01%
        1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPVA 7.265.907          7.265.907          916.792              12,62%
    1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza Retido na Fonte – IRRF 304.314.482      304.314.482      19.886.759         6,53%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 3.534.142.356   3.534.142.356   723.306.709       20,47%
    2.1- Cota-Parte FPE 3.518.820.906   3.518.820.906   722.215.380       20,52%
    2.2- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 5.944.700          5.944.700          -                      0,00%
    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 9.295.041          9.295.041          1.065.682           11,47%
    2.4- Cota-Parte IOF-Ouro 81.709               81.709               25.648                31,39%
3- DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 277.232.002      277.232.002      48.119.436         17,36%
    3.1- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 - 1.1.3)) 235.672.538      235.672.538      42.406.841         17,99%
    3.2- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 39.235.704        39.235.704        5.446.175           13,88%
    3.3- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS 
MUNICÍPIOS (25% de 2.3) 2.323.760          2.323.760          266.420              11,47%

4- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (1 + 2 - 3) 4.583.442.915   4.583.442.915   876.227.566       19,12%

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c) = (b/a)x100

5- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS  AO ENSINO -                     -                     -                      #DIV/0!
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 49.764.967        49.764.967        2.108.695           4,24%
    6.1- Transferências do Salário-Educação 8.344.153          8.344.153          2.106.727           25,25%
    6.2- Transferências Diretas - PDDE 52.797               52.797               -                      0,00%
    6.3- Transferências Diretas - PNAE 10.194.851        10.194.851        -                      0,00%
    6.4 - Transferências Diretas - PNATE 2.208.082          2.208.082          -                      0,00%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

(a) (b)

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL ATUALIZADA Até o BimestreRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS DO ENSINO

(a) (b)

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
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    6.5- Outras Transferências do FNDE 28.965.084        28.965.084        -                      0,00%
    6.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE -                     -                     1.968                  #DIV/0!
7- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 395.000             395.000             -                      0,00%
    7.1- Transferências de Convênios 395.000             395.000             -                      0,00%
    7.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios -                     -                     -                      #DIV/0!
8- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 162.724.593      162.724.593      -                      0,00%
9- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO -                     -                     -                      #DIV/0!
10- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (5 + 6 + 7 
+ 8 + 9) 212.884.560      212.884.560      2.108.695           0,99%

RECEITAS DO FUNDEB %
(c) = (b/a)x100

11- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 855.809.345      855.809.345      171.263.032       20,01%
    11.1- Receita Resultante do ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.1 – 3.1)) 141.403.523      141.403.523      25.444.104         17,99%
    11.2- Receita Resultante do ITCD Destinada ao FUNDEB – (20% de 1.2) 211.304             211.304             126.764              59,99%
    11.3- Receita Resultante do IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.3 – 3.2)) 7.847.141          7.847.141          1.089.235           13,88%
    11.4- Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1) 703.764.181      703.764.181      144.443.076       20,52%
    11.5- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 1.188.940          1.188.940          -                      0,00%
    11.6- Cota-Parte IPI Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de (2.3 – 3.3)) 1.394.256          1.394.256          159.852              11,47%
12- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 607.167.873      607.167.873      106.682.463       17,57%
    12.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 606.495.304      606.495.304      106.631.524       17,58%
    12.2- Complementação da União ao FUNDEB -                     -                     -                      #DIV/0!
    12.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 672.569             672.569             50.939                7,57%

13- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (12.1 – 11) (249.314.041)     (249.314.041)     (64.631.507)        25,92%

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)
14- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO             585.167.873        585.167.873                86.777.841 14,83%               50.150.575 8,57% 36.627.266               
   14.1- Com Ensino Fundamental 444.681.181            444.681.181      66.798.229               15,02% 38.518.986              8,66% 28.279.243               
   14.2- Com Ensino Médio 140.486.692            140.486.692      19.979.612               14,22% 11.631.589              8,28% 8.348.023                 
15- OUTRAS DESPESAS               22.000.000          22.000.000                14.599.182 66,36%                    914.600 4,16% 13.684.582               
   15.1- Com Ensino Fundamental 17.500.000              17.500.000        10.245.040               0,00% 914.600                   5,23% 9.330.440                 
   15.2- Com Ensino Médio 4.500.000                4.500.000          4.354.142                 96,76% -                          0,00% 4.354.142                 
16- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (14 + 15)             607.167.873        607.167.873              101.377.023 16,70%               51.065.175 8,41%                50.311.848 

-                            
   17.1 - FUNDEB 60% -                            
   17.2 - FUNDEB 40% -                            

-                            
   18.1 - FUNDEB 60% -                            
   18.2 - FUNDEB 40% -                            

-                            

20 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (16 - 19) 101.377.023             
81,34                        
13,68                        

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
FUNDEB

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB VALOR

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

   [SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (13) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
   [SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (13) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

   20.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (15 - (17.2 + 18.2)) / (12) x 100) %

17- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

19- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (17 + 18)
VALOR

   20.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (14 - (17.1 + 18.1)) / (12) x 100) %

INDICADORES DO FUNDEB
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                          4,97 

18.302.023               
-                            

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL                      20.000                 20.000                               -   0,00%                              -                           -                                 -   
    23.1 - Creche -                          -                     -                            0,00% -                          0,00% -                            
    23.2 - Pré-escola 20.000                     20.000               -                            0,00% -                          0,00% -                            
24- ENSINO FUNDAMENTAL             695.037.012        716.858.181              111.757.789 15,59%               59.043.434 8,24%                               -   
    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 462.181.181            462.181.181      77.043.269               16,67% 39.433.586              8,53% -                            
    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 232.855.831            254.677.000      34.714.520               13,63% 19.609.848              7,70% -                            
25- ENSINO MÉDIO             243.196.995        222.175.826                34.815.404 15,67%               17.506.507 7,88% -                            
    25.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 144.986.692            144.986.692      24.333.754               16,78% 11.631.589              8,02% -                            
    25.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 98.210.303              77.189.134        10.481.650               13,58% 5.874.919                7,61% -                            
26- ENSINO SUPERIOR 13.624.134              13.624.134        196.968                    1,45% 954                          0,01% -                            
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 1.850.000                1.850.000          369.265                    19,96% -                          0,00% -                            
28- OUTRAS 275.784.564            275.784.564      96.504.542               34,99% 24.441.333              8,86% -                            

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)          1.229.512.705     1.230.312.705              243.643.967 19,80%             100.992.228 8,21%                               -   

(64.631.507)              
-                            
-                            
-                            
-                            
-                            

(64.631.507)              
-                            

308.275.475             

35,18%

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -                          -                     -                            0,00% -                          0,00% -                            
40- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO -                          -                     -                            #DIV/0! -                          #DIV/0! -                            
41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 5.400.000                5.400.000          -                            0,00% -                          0,00% -                            

   20.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (20.1 + 20.2)) %
VALOR

21 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM < 2019 > QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

VALOR

22 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 21 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <2020>2

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

(i)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (13)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO3

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (29 – 36)

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35)

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (37 / 4 x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%4 e 5

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
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42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO 42.745.093              42.745.093        6.025.927                 0,00% 1.530.036                0,00% 4.495.891                 
43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40 + 41 + 42) 48.145.093              48.145.093        6.025.927                 1.530.036                4.495.891                 
44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (29+43) 1.277.657.798         1.278.457.798   249.669.894             19,80% 102.522.264            8,21% 4.495.891                 

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 538.794.718             -                            
   45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 297.999.068             -                            
   45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 240.795.650             -                            

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE < 2019 > 103.409.824             (6.194.441,36)           
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 106.631.524             2.106.727                 
48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 37.243.501               1.107.247                 
     48.1 (-)Orçamento do Exercício 33.825.820               941.287                    
     48.2 (-) Restos a Pagar 3.417.681                 165.960                    
49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 50.939                      1.968                        
50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 172.848.786             (5.192.992,80)           
51-  (+) Ajustes -                            -                            
     51.1 (+) Retenções -                            -                            
     51.2 (-) Valores a recuperar -                            -                            
     51.3 (+) Outros valores extraorçamentários -                            -                            
     51.4 (+) Conciliação Bancária -                            -                            
52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 172.848.786             (5.192.992,80)           
FONTE: Sistema : SIPLAG/SiafeAP, Unidade Responsável: CCONT/SEFAZ. Emissão: 06/04/2021 às 13:00h

                                               JOSENILDO SANTOS ABRANTES                                                                                   VERA DE NAZARÉ FERREIRA DINIZ
                                     Secretário de Estado da Fazenda                                                                        Analista de Finanças e Controle - CGE/AP

                                                                                                                                                        Contadora - CRC nº 007142/T-5
CPF n° 137.556.842-68

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre 
3 Caput do artigo 212 da CF/1988

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM <EXERCÍCIO> (j)

 Contadora CRC/AP nº 000183/O-5
 CPF nº 094.892.152-87

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da 

ROSA DE ALMEIDA GUTERRES
Coordenadora de Contabilidade
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RREO – ANEXO 12  (LC n° 141/2012 art.35) R$ 1,00

        201.040.293 
        169.627.362 
        168.552.563 
            1.074.799 
                         -   

               633.822 
               632.332 
                   1.490 
          10.892.350 
            9.975.557 
               916.792 
          19.886.759 
        723.281.061 
        722.215.380 
            1.065.682 

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais                          -   
                         -   
                         -   

          48.119.436 
          42.406.841 
            5.446.175 
               266.420 

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre 
(e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 

100

      15.000.000          15.000.000                                              -                        -                            -                       -   
      15.000.000          15.000.000                                              -                        -                            -   #VALOR!   
                     -                           -                                                -                        -                            -     
    117.884.004        132.884.004                               13.515.602 10,17%          7.201.582 5,42%             4.412.118 3,32%                     -   
    115.207.004        115.207.004                               13.515.602 11,73%          7.201.582 6,25%             4.412.118 3,83%   
        2.677.000          17.677.000                                              -                        -                            -     
                     -                           -                                                -                        -                            -                       -   
                     -                           -                                                -                        -                            -     
                     -                           -                                                -                        -                            -     
                     -                           -                                                -                        -                            -                       -   
                     -                           -                                                -                        -                            -     
                     -                           -                                                -                        -                            -     
                     -                           -                                                -                        -                            -                       -   
                     -                           -                                                -                        -                            -     
                     -                           -                                                -                        -                            -     
                     -                           -                                                -                        -                            -                       -   
                     -                           -                                                -                        -                            -     
                     -                           -                                                -                        -                            -     
    555.218.277        555.218.277                               97.213.036 17,51%        93.572.774 16,85%           42.407.154 7,64%                     -   
    553.290.926        553.290.926                               97.213.036 17,57%        93.572.774 16,91%           42.407.154 7,66%   
        1.927.351            1.927.351                                              -                        -                            -     
    688.102.281        703.102.281                             110.728.638 15,75%      100.774.356 14,33%           46.819.272 6,66%                     -   

     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XI)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
TOTAL (XII) = (V + VI + VII + VIII + IX + X + XI)

     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (IX)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (X)

     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VII)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VIII)

DESPESAS PAGAS Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados      

    (g)
ATENÇÃO BÁSICA  (V)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (VI)

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - 
 (IV) = (I) + (II) - (III)                                 4.583.361.206                                                      4.583.361.206                                                               876.201.918 19,12%

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 
ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  (c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

    PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50%)                                      39.235.704                                                           39.235.704 13,88%
    PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%)                                        2.323.760                                                             2.323.760 11,47%

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III)                                    277.232.002                                                         277.232.002 17,36%
    PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%)                                    235.672.538                                                         235.672.538 17,99%

        ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996                                        5.944.700                                                             5.944.700 
        Outras                                                     -                                                                           -   #DIV/0!

    Cota-Parte IPI-Exportação                                        9.295.041                                                             9.295.041 11,47%
                                       5.944.700                                                             5.944.700 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)                                 3.534.060.647                                                      3.534.060.647 20,47%
    Cota-Parte FPE                                 3.518.820.906                                                      3.518.820.906 20,52%

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPVA                                        7.265.907                                                             7.265.907 12,62%
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF                                    304.314.482                                                         304.314.482 6,53%

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS                                      10.557.843                                                           10.557.843 10,18%

    Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA                                      78.471.408                                                           78.471.408 13,88%
        IPVA                                      71.205.501                                                           71.205.501 14,01%

        ITCD                                        1.056.521                                                             1.056.521 59,85%
        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITCD                                                     -                                                                           -   

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO  INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA                   (a)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2020 - 1° BIMESTRE: JANEIRO/FEVEREIRO DE 2020

RECEITA DE IMPOSTOS  (I)                                 1.326.532.561                                                      1.326.532.561 15,16%
    Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte                                    942.690.150                                                         942.690.150 17,99%

        Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º)                                                     -                                                                           -   
    Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD                                        1.056.521                                                             1.056.521 59,99%

        ICMS                                    932.132.307                                                         932.132.307 18,08%
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                     -   
                     -   
                     -   

Empenhadas           
       (i) 

Liquidadas       
 (j)

Pagas                   
(k)

                     -                       -                            -   
                     -                       -                            -   
                     -                       -                            -   

Empenhos de 2020 (regra nova)     100.774.356 #REF!                     -                        -                           -                        -   #REF!
Empenhos de 2019 (regra nova)                      -   #REF!                     -                        -                           -                                                -                        -                            -   #REF!
Empenhos de 2018                      -   #REF!                     -                        -                           -                                                -                        -                            -   #REF!
Empenhos de 2017                      -   #REF!                     -                        -                           -                                                -                        -                            -   #REF!
Empenhos de 2016 e anteriores                      -   #REF!                     -                        -                           -                                                -                        -                            -   #REF!

Empenhadas                                           
                                       

             (x)              

Liquidadas                    
              (y)

Pagas                    
 (z)

                     -                        -                       -                            -                       -   
                     -                        -                       -                            -                       -   

                     -                        -                       -                            -                       -   

                     -                       -                            -   

12,10%
          27.288.342 
                         -   #DIV/0!
                         -   #DIV/0!
                         -   #DIV/0!
                   9.396 

                                                                27.288.342 

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI)                                    237.763.312                                                         237.763.312                                                                 27.297.737 #DIV/0!

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXX)                                                     -                                                                           -   
OUTRAS RECEITAS (XXXI)                                      12.156.000                                                           12.156.000 

     Proveniente dos Estados                                                     -                                                                           -   
     Proveniente dos Municípios                                                     -                                                                           -   

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXIX)                                    225.607.312                                                         225.607.312 
     Proveniente da União                                    225.607.312                                                         225.607.312 

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 
MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA                (a) RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a)x100 

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVII) (saldo inicial igual ao saldo final do 
demonstrativo do exercício anterior)
TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVIII)                                                                         -                                            -   

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) (saldo inicial = XXIV)
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIV) = (XXII - XXIII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)                                          -   

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial                                        (w)
Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não 

aplicado)1           (aa) = (w - 
(x ou y))

#REF!
#REF!
#REF!
#REF!

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (soma dos saldos negativos da coluna "v")                                          -   

Valor inscrito 
em RP 

considerado no 
Limite                                  
                (r) = (p 
- (o + q))           
se < 0,              

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                     
 (t)

Total de RP cancelados ou 
prescritos                                (u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 
total de RP cancelados                                                       
                                                

   (v) = ((o + q) - u))

#REF!

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XXI)                                                                         -                                              - 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO2

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 
                                                

              (m)

 Valor 
aplicado em 

ASPS no 
exercício                                                  
                                        

               (n)

Valor 
aplicado 
além do 

limite 
mínimo                                                         
                                               
                        

Total inscrito 
em RP no 

exercício            
   (p)

RPNP 
Inscritos 

Indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira         

Diferença de limite não cumprido em 2019 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)                                                                         -                                              - 
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)                                                                         -                                              - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final                               

    (não aplicado)1                                             
                             (l) = (h - 

(i ou j))
Diferença de limite não cumprido em 2020 (saldo final = XXd)                                            - 

Saldo Inicial  

(no exercicio atual) (h)

Limite não Cumprido (XX) = (XIX) (Quando valor for inferior a zero) -                                              
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVII / IV)*100 (mínimo de 12% conforme LC n° 
141/2012 ou % da Constituição Estadual)

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII) = (IV) x % (Constituição Estadual)                                                                                                                                         131.430.288 
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XIX) = (XVII (d ou e) - XVIII)1 (30.655.931)                                                                                                                                         

12,64%

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVII) = (XIII - XIV - XV - XVI)                                 110.728.638                                   100.774.356                           46.819.272 
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII) = (IV) x 12% (LC 141/2012)

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores                                                    -   -                                       
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XVI)                                                    -   -                                       

Total das Despesas com ASPS (XIII) = (XII) 110.728.638                               100.774.356                                  46.819.272                          
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIV)                                                    -   -                                       

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
(d) (e) (f)
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Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre 
(e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 

100

           189.596               189.596                                              -                        -                            -                       -   
           189.596               189.596                                              -                        -                            -     
                     -                           -                                                -                        -                            -     
    221.946.605        221.946.605                               16.123.563 7,26%          6.735.450 3,03%             5.570.777 2,51%                     -   
    195.597.706        195.597.706                               16.123.563 8,24%          6.735.450 3,44%             5.570.777 2,85%   
      26.348.899          26.348.899                                              -                        -                            -     
                     -                           -                                                -                        -                            -                       -   
                     -                           -                                                -                        -                            -     
                     -                           -                                                -                        -                            -     
        3.885.659            3.885.659                                              -                        -                            -                       -   
           580.159               580.159                                              -                        -                            -     
        3.305.500            3.305.500                                              -                        -                            -     
        4.369.271            4.369.271                                    302.055 6,91%                 2.801 0,06%                    1.084 0,02%                     -   
        3.718.727            3.718.727                                    302.055 8,12%                 2.801 0,08%                    1.084 0,03%   
           650.544               650.544                                              -                        -                            -     
                     -                           -                                                -                        -                            -                       -   
                     -                           -                                                -                        -                            -     
                     -                           -                                                -                        -                            -     
        5.760.404            5.760.404                                        9.060 0,16%                      -                            -                       -   
        4.740.404            4.740.404                                        9.060 0,19%                      -                            -     
        1.020.000            1.020.000                                              -                        -                            -     

    236.151.535        236.151.535                               16.434.679 6,96%          6.738.250 2,85%             5.571.860 2,36%                     -   

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre 
(e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 

100
15.189.596      15.189.596         -                                           -                   -                         

339.830.609    354.830.609       29.639.165                              8,35% 13.937.032      3,93% 9.982.895            2,81%   
-                   -                      -                                           -                   -                         

3.885.659        3.885.659           -                                           -                   -                         
4.369.271        4.369.271           302.055                                   6,91% 2.801               0,06% 1.084                   0,02%   

-                   -                      -                                           -                   -                         
560.978.681    560.978.681       97.222.096                              17,33% 93.572.774      16,68% 42.407.154          7,56%   
924.253.816    939.253.816       127.163.317                            13,54% 107.512.607    11,45% 52.391.133          5,58% -                 

                     -                           -                                                -                        -                            -   

    924.253.816        939.253.816                             127.163.317 13,54%      107.512.607 11,45%           52.391.133 5,58%                     -   

                                                                                                                                                        

VERA DE NAZARÉ FERREIRA DINIZ
Analista de Finanças e Controle - CGE/AP

Contadora - CRC nº 007142/T-5
CPF n° 137.556.842-68

 Secretário de Estado da Fazenda 

1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados 
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

 JOSENILDO SANTOS ABRANTES   

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLVI) = (X + XXXVIII)
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVII) = (XI + XXXIX)
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVIII) = (XII +XL)

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes3

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLIX)
FONTE: Sistema : SIPLAG/SiafeAP, Unidade Responsável: CCONT/SEFAZ. Emissão: 06/04/2021 às 13:00h

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados  

ATENÇÃO BÁSICA (XLI) = (V + XXXIII)
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLII) = (VI + XXXIV)
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLIII) = (VII + XXXV)
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIV) = (VIII + XXXVI)
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLV) = (IX + XXXVII)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA          

    (c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

     Despesas de Capital 
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXIX)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XL) = ( XXXIII + XXXIV + XXXV + 
XXXVI + XXXVII + XXXVIII + XXXIX)

     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVIII)
     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXV)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXVI)
     Despesas Correntes 

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)
ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XXXIV)
     Despesas Correntes 

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA         

   (c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ROSA DE ALMEIDA GUTERRES
Coordenadora de Contabilidade

 Contadora CRC/AP nº 000183/O-5
 CPF nº 094.892.152-87
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2020 - 1° BIMESTRE: JANEIRO/FEVEREIRO DE 2020

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
RECEITAS
  Previsão Inicial 
  Previsão Atualizada 
  Receitas Realizadas 1.059.646.858           
  Déficit Orçamentário
  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) -                             
DESPESAS
  Dotação Inicial
  Dotação Atualizada
  Despesas Empenhadas
  Despesas Liquidadas
  Despesas Pagas
  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 5.595.660.009           
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
    Receitas Previdenciárias Realizadas
    Despesas Previdenciárias Empenhadas
    Despesas Previdenciárias Liquidadas
    Resultado Previdenciário
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
    Receitas Previdenciárias Realizadas
    Despesas Previdenciárias Empenhadas
    Despesas Previdenciárias Liquidadas
    Resultado Previdenciário

1.107.162                                                                                                                    

181.322.292                                                                                                                
133.821.471                                                                                                                
23.750.410                                                                                                                  
23.750.410                                                                                                                  

110.071.061                                                                                                                

56.019.861                                                                                                                  

5.595.660.009                                                                                                             

59.341.347                                                                                                                  
57.127.023                                                                                                                  
1.107.162                                                                                                                    

Até o Bimestre

5.595.660.009                                                                                                             

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

6.134.084.178                                                                                                             
6.167.646.293                                                                                                             

6.134.084.178                                                                                                             
6.167.646.293                                                                                                             
1.894.097.849                                                                                                             

470.308.698                                                                                                                
271.420.996                                                                                                                

-                                                                                                                              

1.894.097.849                                                                                                             
470.308.698                                                                                                                
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Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Primário - Acima da Linha (221.903.852)           585.672.013        
Resultado Nominal - Acima da Linha (583.421.209)           589.398.771        

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.640.791.266         1.437.669            52.420.351           1.586.933.246           
        Poder Executivo 1.620.631.521         -                       39.594.704           1.581.036.818           
        Poder Legislativo 2.027.360                1.437.669            686.140                96.449-                       
        Poder Judiciário 12.844.969              -                       10.528.424           2.316.545                  
        Ministério Público 1.633.591                -                       1.611.083             22.508                       
        Defensoria Pública 3.653.825                -                       -                       3.653.825                  
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 410.412.410            5.180                   28.498.223           381.909.007              
        Poder Executivo 390.351.254            -                       21.626.168           368.725.086              
        Poder Legislativo 7.089.332                5.180                   3.491.865             3.592.286                  
        Poder Judiciário 4.845.116                -                       2.057.954             2.787.163                  
        Ministério Público 8.126.707                -                       1.322.236             6.804.472                  
        Defensoria Pública -                          -                       -                       -                             
TOTAL 2.051.203.676         1.442.849            80.918.573           1.968.842.254           

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no 
Exercício

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino 308.275.475            25%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental 
e Médio 50.150.575              60%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e 
Ensino Fundamental 60%
Complementação da União ao FUNDEB

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Receita de Operação de Crédito -                       -                             
Despesa de Capital Líquida -                       -                             

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Plano Previdenciário -                          -                       -                       -                             
    Receitas Previdenciárias -                          -                       -                       -                             
    Despesas Previdenciárias -                          -                       -                       -                             

35,18%

81,34                                                         

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

% Aplicado Até o Bimestre

% em Relação à Meta

(b/a)
-263,93%
-101,02%

Limites Constitucionais Anuais
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    Resultado Previdenciário -                          -                       -                       -                             
Plano Financeiro -                          -                       -                       -                             
    Receitas Previdenciárias -                          -                       -                       -                             
    Despesas Previdenciárias -                          -                       -                       -                             
    Resultado Previdenciário -                          -                       -                       -                             

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Receitas da Alienação de Ativos -                       -                                 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos -                       -                                 

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no 
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 110.728.638            15%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 

                 JOSENILDO SANTOS ABRANTES                                                  ROSA DE ALMEIDA GUTERRES VERA DE NAZARÉ FERREIRA DINIZ
               Secretário de Estado da Fazenda                                              Coordenadora de Contabilidade Analista de Finanças e Controle - CGE/AP
                                                                                                                       Contadora CRC/AP nº 000183/O-5 Contadora - CRC nº 007142/T-5
                                                                                                                                  CPF nº 094.892.152-87 CPF n° 137.556.842-68

FONTE: Sistema: SIPLAG/SiafeAP, Unidade Responsável:CCONT/SEFAZ/LEGISLATIVO/JUDICIÁRIO/MINISTÉRIO PÚBLICO E AMPREV. Emissão: 06/04/2021 às 13:00h

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

Limite Constitucional Anual
% Aplicado Até o Bimestre

12,64%

Valor Apurado no Exercício Corrente

HASH: 2021-0429-0005-6011
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Universidade Estadual do Amapá

EDITAL Nº 010/2021- PROEXT/UEAP  

RESULTADO 

ANÁLISE DOCUMENTAL E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

A Pró-Reitoria de Extensão – PROEXT, observadas as disposições legais e no uso de suas  atribuições, torna público o 
Resultado: Análise documental e HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES do  Processo Seletivo de bolsistas de extensão 
– modalidade: projetos e programas, conforme condições  estabelecidas no Edital n. 010/2021 – PROEXT/UEAP: 

INSCRIÇÃO NOME ORIENTADOR (A) 
SITUAÇÃO DA  

INSCRIÇÃO 
DESCRIÇÃO

001 BRENDA ALVES DA SILVA 
ANGELA DO CÉU 
UBAIARA BRITO 

HOMOLOGADA  

002 KAMYLLE SILVA DIAS 
ANGELA DO CÉU 
UBAIARA BRITO 

HOMOLOGADA  

003 
LUCIANE SANTOS DE 

JESUS 
DANIEL PEREIRA DA 

COSTA 
NÃO   HOMOLOGADA

Item 4.2.1. Inciso VI - 
Plano de Trabalho de  

Extensão do Bolsista  sem 
identificação

004 
ELIANE RAIMUNDA DA 

SILVA  COSTA 
DANIEL PEREIRA DA 

COSTA 
NÃO   HOMOLOGADA

Item 4.2.1. Inciso VI - 
Plano de Trabalho de  

Extensão do Bolsista  sem 
identificação

005 
GIUSEPPE ARMANDO 

CORREA  DIAS 
TIAGO MARCOLINO DE 

SOUZA 
HOMOLOGADA  

006 
JOSÉ MARLON GIRRON 

OLIVEIRA  GOES 
ALEX NERY MORAIS HOMOLOGADA  

007 
ANA CAROLINE 

FURTADO DA  SILVA 
MARCELI PUREZA DE 

MELO 
HOMOLOGADA  

008 DIOGO DIAS DA SILVA 
F. MARLON DA 
SILVAGOMES 

NÃO   HOMOLOGADA

Item 4.2.1. Inciso III 
– Ficha de avaliação  

curricular do   orientador – 
Não   assinada

009 
RIAN RODRIGO 

RODRIGUES DOS  
SANTOS 

TIAGO MARCOLINO DE 
SOUZA 

HOMOLOGADA  

010 
PATRÍCIA MEIRELES 

DOS SANTOS 
DANIEL PEREIRA DA 

COSTA 
NÃO   HOMOLOGADA

Item 4.2.1. Inciso VI - 
Plano de Trabalho de  

Extensão do Bolsista  sem 
identificação

011 
JESSICA DAIANE DOS 

SANTOS  DIAS
KELLY CRISTINA 

NASCIMENTO  DAY 
HOMOLOGADA  

012 
ANA GABRIELY MENDES   

NASCIMENTO
KELLY CRISTINA 

NASCIMENTO  DAY 
HOMOLOGADA  

013 
MARIA CLARA PEREIRA 

ALMEIDA  LEAL 
PAULA SIBBELE SOUZA 

SANTOS 
HOMOLOGADA  

014 
GABRIELLY MARQUES 

DOS  SANTOS
KELLY CRISTINA 

NASCIMENTO  DAY 
HOMOLOGADA  

015 
MAYRA BAIA DE ALFAIA   

DAMASCENO
ANA PAULA SILVA DA 

SILVA  AMARAL 
HOMOLOGADA  

016 
JAQUELINE GOMES DA 

COSTA 
ALANA CARINE 

SOBRINHO   SOARES
HOMOLOGADA  
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017 
FILIPP WALLAJHON DOS 

REIS  BRITO DE SENA
ANA PAULA SILVA DA 

SILVA  AMARAL
HOMOLOGADA  

018 MILLER SOUZA PIRES 
EDNA DOS SANTOS 

OLIVEIRA 
HOMOLOGADA  

019 
ANA CAROLINE SILVA 

PACHECO 
EDNA DOS SANTOS 

OLIVEIRA 
HOMOLOGADA  

020 
ALAN OLIVEIRA 

MOREIRA 
VITOR SOUSA CUNHA 

NERY 
HOMOLOGADA  

021 BRUNA SUANE BRAZÃO 
FRANCISCO TARCÍSIO 

ALVES  JUNIOR
HOMOLOGADA  

022 
EMILLY COSTA DE 

OLIVEIRA 
VITOR SOUSA CUNHA 

NERY 
HOMOLOGADA  

023 
QUÉZIA CAVALCANTE 

DO   ROSÁRIO 
JANAINA FREITAS 

CALADO 
HOMOLOGADA  

024 
SINTHIA MARCIEL DA 

SILVA  COSTA 
VITOR SOUSA CUNHA 

NERY 
HOMOLOGADA

Macapá/AP, 26 de abril de 2021. 
Comissão Responsável pelo PS PIBEX Institucional 
Portaria n. 014/2021-UEAP

HASH: 2021-0429-0005-6048

Instituto de Pesos e Medidas
do Amapá

EXTRATO DO CONTRATO MULTIPLO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS Nº. 
99912530914/2021 QUE ENTRE SI FAZEM INSTITUTO 
DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ 
E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS.

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS 
E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições, consoante delegação de poderes do 
Governador do Estado do Amapá, nos termos do Decreto 
nº 2.650 de 06 de Junho de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º PUBLICAR O CONTRATO MULTIPLO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS 
Nº. 99912530914/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO 
AMAPÁ-IPEM/AP E A EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS PARA OS FINS ABAIXO 
DECLARADOS.

CONTRATANTE:

Denominação/Nome por extenso: INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ

CNPJ/MF: 
03.594.436/0001-44 Inscrição Estadual: 03.048549-6

SIGLA/Nome 
resumido: IPEM-AP

Ramo de Atividade: ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA EM GERAL

Endereço:     RUA AURINDO BORGES, 1278 - SÃO LÁZARO

Cidade: MACAPÁ UF:     AMAPÁ CEP: 68908-470

Telefone: (96) 3222-
5601 FAX:     

Endereço Eletrônico:     gab@ipem.ap.gov.br

Nome do Representante Legal: NEIVA LÚCIA DA COSTA NUNES

Cargo/Função:     
DIRETORA-

PRESIDENTE
RG:    065012 -AP CPF: 142.369.902-52

 
CONTRATADA:

 ECT - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 
509, de 20 de março de 1969.

Nome da Superintendência Estadual: 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 

OPERAÇÕES DO AMAPÁ

CNPJ/MF:     
34.028.316/7624-61

Endereço:     AV. CORIOLANO JUCÁ, 125 – CENTRO

Cidade:  MACAPÁ UF:     AMAPÁ CEP:     68906-970

Telefone: (96) 2101-
7206 FAX:     

Endereço Eletrônico:      rjseicontratos@correios.com.br

Representante Legal I: HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA 
CARDOSO

RG: 20.747.688-3 
SSP/SP CPF: 259.583.398-77

Representante Legal II: ALESSANDRA CANDICE DA CRUZ 
FERREIRA

RG: 09.704.843-3 DETRAN/RJ CPF: 022.403.017-59

 
As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e 



Quinta-feira, 29 de Abril de 2021Seção 02• Nº 7.407Diário Oficial

75 de 86

avençado e celebram por força do presente Instrumento, 
elaborado conforme disposto no art. 62, § 3º, II, da Lei 
8.666/93 e demais alterações posteriores, o CONTRATO 
MULTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA 
DE PRODUTOS Nº. 99912530914/2021, de acordo com 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de 
produtos e serviços por meio de pacote de serviços dos 
correios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

Em conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 8.666/93 e 
com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes 
acordam em prorrogar o contrato por 07(sete) meses, de 
05/05/2020 até 31/12/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será de 12 meses, a partir de 
15/04/2021, podendo ser prorrogado por meio de termo 
aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos orçamentários previsto na Cláusula 
Décima – Da Dotação Orçamentária do contrato para a 
cobertura das despesas decorrentes deste Contrato têm 
seu valor estimado em R$46.460,10(quarenta e seis mil 
quatrocentos e sessenta reais e dez centavos).

4.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte 
forma:

Elemento de Despesa: 339039

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 
1152032312200052479160000.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:

Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as 
demais Cláusulas e condições do Contrato originário, não 
modificadas pelo presente instrumento.

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macapá (AP), 29 de abril de 2021.
Neiva Lúcia da Costa Nunes
Diretora Presidente do IPEM/AP
Decreto nº. 2.650/2019

HASH: 2021-0429-0005-6025

PORTARIA Nº. 015/2021/GAB/IPEM/AP

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS 

E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições, consoante delegação de poderes do 
Governador do Estado do Amapá, nos termos do Decreto 
nº. 2.650 de 13 de Junho de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor André Luís Santos 
Rola, Matrícula 0964473-3-01, CPF 769.712.792-04, 
para função de fiscal, e como suplente Vanessa da Silva 
Vale, Matrícula 0090314-0-01, CPF 830.288.702-15, do 
CONTRATO MULTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E VENDA DE PRODUTOS Nº. 99912530914/2021, 
FIRMADO COM A EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, em 15/04/2021, nos 
Termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 
1993, oriundo do processo nº. 52623.000068/2020-17, nº. 
interno 65/2020 IPEM/AP.

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macapá (AP), 29 de abril de 2021.
Neiva Lúcia da Costa Nunes
Diretora Presidente do IPEM/AP
Decreto nº. 2.650/2019

HASH: 2021-0429-0005-6026

Amapá Previdência

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA Nº 65 de 27 de Abril de 2021.

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso XIII do art.14 
do Regimento Interno aprovado pelo Ato Resolutório 
nº. 001/99–CA/AMPREV, de 02 de setembro de 
1999 e tendo em vista o que consta no Processo nº 
2020.07.1236P-DIBEF/AMPREV, de 14/01/2021, resolve 
conceder pensão na forma a seguir discriminada:

Dados do Instituidor

Nome do (a) ex-servidor (a): WILLIAM HILL AGUIAR CAVALCANTE 
– Matrícula: 50133; Cargo Efetivo: Digitador Padrão MN19 ; CPF 

nº 316.399.682-53; Data do Óbito: 04/11/2020; Lotação: Ministério 
Público do Estado do Amapá.

Vigência a partir da data da inscrição – 14/01/2021.

DENOMINAÇÃO 
(DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO)

  PERCENTUAL

Valor da Pensão 100%

TOTAL  

Dados do(s) pensionista(s) 
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BENEFICIÁRIO (S): PARENTESCO NATUREZA 
DA PENSÃO

    % 
COTA

 Jacirene Correa 
Farias

Companheiro 
(a) Vitalício   50%

Gabriel de Deus 
Farias Cavalcante Filho (a) Temporário  50%

TOTAL
 

Concedo a pensão, neste ato discriminado, com fundamento 
legal nos arts. 10, inciso I, §5º; 26, §§1º, 2º, 5º e 6º; 31 e caput do 
art. 89 todos da Lei Estadual nº 0915, de 18 de agosto de 2005. 

Ressalto que o presente benefício será incluído no Plano Financeiro, 
conforme determina o art. 91, §1º da Lei Estadual nº 0915/2005.

Macapá - AP, 27 de Abril de 2021.
Rubens Belnimeque de Souza
Diretor Presidente /AMPREV

DECRETO Nº 3243/2018

HASH: 2021-0429-0005-6012

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Presidente da Amapá Previdência – AMPREV, 
nos termos da legislação em vigor, considerando o 
resultado do julgamento do Pregão Eletrônico SRP 
Edital Nº 006/2020-CPL/AMPREV, realizado no dia 05 
de janeiro de 2021, às 09:18:07min. (horário de Brasília), 
resolve HOMOLOGAR todos os atos praticados pela 
Pregoeira Lusiane Oliveira Flexa e Equipe de Apoio, 
concernentes ao certame supra – epigrafado, o objeto do 
Lote 1 da presente licitação à empresa vencedora A. N. 
GOMES EIRELI – CNPJ: 34.642.561/0001-06, com sede 
na Avenida dos Timbiras, n° 140, Beirol-CEP: 68.902-170, 
Macapá-AP e o objeto do Lote 2 a empresa vencedora 
R.SILVA DE SOUZA-ME-CNPJ:28.842.270/0001-69, 
com sede na avenida Decima Oitava do Marabaixo, n° 
1333, Marabaixo III - CEP: 68.909-857 – Macapá – AP.

Macapá-AP, 29 de abril de 2021.
Rubens Belnimeque de Souza
Diretor Presidente da Amapá Previdência

HASH: 2021-0429-0005-6041

Departamento Estadual de
Trânsito do Amapá

PORTARIA Nº. 001/2021-CETRAN/AP DE 29 DE ABRIL 
DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar nº. 1453/2010 e pelo Decreto nº. 0191, de 
09/01/2015 e,

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº. 1.497/GEA 

de 03.04.2020 no seu artigo 8º;

CONSIDERANDO a necessidade de dar vazão aos 
processos de recursos em 2ª instância, competência 
deste CETRAN-AP, e deliberações pertinentes ao trânsito 
como órgão coordenador do SNT no Estado do Amapá e;

CONSIDERANDO a deliberação na sessão ordinária nº. 
014/2021, realizada em 29.03.2021;

RESOLVE:

Art. 1º  Constituir o Grupo de Trabalho(GT), no âmbito do 
Conselho Estadual de Trânsito, para revisão do Regimento 
Interno/CETRAN-AP para adequação e regulamentação 
do funcionamento das sessões por meio eletrônico.

Art. 2º  DESIGNAR os conselheiros Aldo Balieiro 
Machado, Valéria da Luz Bezerra de Vasconcelos, 
Roneido Richene Oeiras e Julie Cristina Melo 
Rodrigues, para sob a Presidência do conselheiro 
Antônio da Costa Rodrigues Júnior, Vice-Presidente 
do CETRAN-AP, para compor o Grupo de Trabalho.

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá, 29 de Abril de 2021
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil
Presidente/CETRAN-AP

HASH: 2021-0429-0005-6044

Centro de Gestão da
Tecnologia da Informação

EXTRATO - TERMO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

JUSTIFICATIVA DE ADESÃO DE ATA Nº 01/2021 – CPL/
PRODAP

PROCESSO Nº. 0004.0586.0252.0003/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de equipamentos para a implantação de 
infraestrutura do datacenter da CENTRO DE GESTÃO 
DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, baseada em 
arquitetura hiperconvergente e demais componentes da 
solução.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 22, caput, do Decreto 
Federal nº 7.892/2013.

ÓRGÃO GERENCIADOR: UNIVERSIDADE FEDERAL 
DA BAHIA - UFBA
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FORNECEDOR REGISTRADO: APPROACH 
TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 24.376.542/0001-21

VALOR ADERIDO: R$ 1.838.350,00 (um milhão 
oitocentos trezentos e oito mil, trezentos e cinquenta 
reais).

Macapá-AP, 29 de abril de 2021.
JOSÉ LUTIANO COSTA DA SILVA
Presidente do PRODAP

HASH: 2021-0429-0005-6031

PORTARIA Nº 23/2021-PRODAP                

O Presidente do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
pelo Decreto nº 0052 de 02 de janeiro de 2015 e Lei nº 
0310 de 05 de dezembro de 1996 e alteração - Lei nº 318 
de 23 de dezembro de 1996 e Decreto nº150/1998.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear WALTER CORRÊA DA SILVA 
JÚNIOR, GERENTE DE SUBGRUPO DE ATIVIDADE 
DO PROJETO “SUPORTE TÉCNICO, CDS-2, para 
exercer as atividades de encarregado de proteção de 
dados pessoais do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de 
março de 2021.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO CENTRO DE GESTÃO 
DA TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO-PRODAP, em 
Macapá-AP, 29 de abril de 2021.
JOSÉ LUTIANO COSTA DA SILVA
Presidente do PRODAP

HASH: 2021-0429-0005-6033

Instituto de Defesa do Consumidor

PORTARIA Nº 013/2021 – PROCON/AP

Dispõe sobre o retorno gradual das atividades presenciais 
no âmbito do Instituto de Defesa do Consumidor do 
Estado do Amapá-PROCON/AP, durante a vigência do 
Decreto Estadual n° 1392, de 26 de abril de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO AMAPÁ-PROCON, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 

n° 2616, de 02 de agosto de 2016 e artigo 9°, incisos I, III 
e V, da Lei Ordinária n°0687, de 07 de junho de 2002 e 
artigo 18, inciso XII do Decreto n° 5355 de 2003 e ainda:

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 1392, de 26 
de abril de 2021, que estabelece critérios para retomada 
responsável e gradual das atividades econômicas e 
sociais, considerando à realidade epidemiológica e a 
rede assistencial dos Municípios e do Estado do Amapá, 
reforçando a continuidade ao enfrentamento da pandemia, 
tendo como foco a redução dos riscos de transmissão do 
novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO as medidas de proteção no mercado 
consumerista, conforme o que prevê o artigo 5° e inciso 
XXXII, da Constituição Federal e a aplicação da Lei 
Federal n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 
e demais legislações correlatas ao mercado de consumo;

CONSIDERANDO que as atividades de defesa e 
proteção do consumidor serem essenciais à sociedade, 
principalmente durante o período de Pandemia que atinge 
o Estado.

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer no âmbito do Instituto de Defesa do 
Consumidor do Estado do Amapá-PROCON/AP, durante 
a vigência do Decreto nº 1392/2021, o retorno de forma 
gradual das atividades presenciais, a partir do dia 26 de 
abril de 2021, no horário das 08h às 14h, observando 
os critérios e orientações estabelecidos nesta Portaria e 
respeitando as medidas de proteção e enfrentamento à 
pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19);

Art. 2º - Os servidores que se enquadram no grupo de 
risco de contágio da Covid-19 e os servidores que não 
estiverem em trabalho presencial, deverão continuar suas 
atividades através de regime de teletrabalho;

Art. 3º - Permanecer com a equipe do Núcleo de 
Fiscalização trabalhando no atendimento das denúncias, 
de segunda à sexta-feira;

Art. 4º - Reestabelecer gradualmente o atendimento 
presencial ao público externo nas dependências do 
PROCON/AP, a partir de 26 de abril de 2021, mediante 
exclusivo agendamento com horário previamente 
estabelecido, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 
12h;

Parágrafo único -  o agendamento do atendimento ao 
consumidor pode ser feito a partir de 26 de abril, através 
do WhatsApp (96) 99903-1558 ou via e-mail: atende2@
procon.ap.gov.br, sendo o WhatsApp o canal exclusivo 
para agendamento e atendimento ao consumidor;

Art. 5º - Manter o protocolo físico de documentos de rotina 
e reestabelecer o protocolo de defesas em processos 
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administrativos, durante o horário de 08h às14h;

Art. 6º - Reestabelecer o protocolo físico para requerimento 
de fotos e escaneamento de processos, mediante prazo 
a ser estabelecido de acordo com a demanda, durante o 
horário de 08h às 12h;

Art. 7º - As audiências administrativas de conciliação 
serão reestabelecidas a partir da segunda quinzena 
de maio e realizadas preferencialmente através de 
videoconferência, de acordo com a Portaria nº 014/2021 
– PROCON/AP, observando as prioridades e audiências 
canceladas anteriormente, conforme agendamento 
realizado pelo setor competente;

Art. 8º - Manter através dos nossos canais de recepção 
de demandas consumeristas (denúncias e reclamações) 
por meio do Facebook e Instagram, https://www.
facebook.com/proconamapa/ e https://instagram.com/
proconamapa, respectivamente, e-mails institucionais: 
denuncia@procon.ap.gov.br e atende2@procon.ap.gov.
br e o WhatsApp (96) 99903-1558;

Art. 9º - Estabelecer, diante da reabertura gradual dos 
atendimentos presenciais, que todos os servidores 
utilizem máscaras e demais EPI’s a serem fornecidos por 
este PROCON/AP, bem como a disponibilização de álcool 
em gel ou líquido 70% em todos os ambientes de trabalho 
e nos corredores;

Parágrafo único - Aos consumidores para ingresso no 
prédio para atendimento previamente agendado, será 
obrigatório o uso de máscara, aferição da temperatura 
corporal e assepsia das mãos com álcool em gel ou 
líquido a 70% e não será permitido a presença de qualquer 
acompanhante, salvo em casos excepcionais, assim 
submetidos aos protocolos sanitários com o objetivo de 
resguardo da saúde e a prevenção à COVID-19.

Art. 10 - Sejam estabelecidas regras de distanciamento 
de no mínimo 1,5m entre servidores do Núcleo de 
Atendimento e Cartório e consumidores durante o 
atendimento, conforme recomendado pelas autoridades 
sanitárias e de saúde pública;

Art. 11 - Estabelecer a higienização diária e necessária 
do ambiente de trabalho;

Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar de 26 de abril à10 de 
maio de 2021.

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

Macapá-AP, 29 de abril de 2021.
ELITON CHAVES FRANCO
Diretor-Presidente do PROCON/AP

HASH: 2021-0429-0005-6050
PUBLICIDADE
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Prefeitura Municipal De

Itaubal

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

O Município de Itaubal através da Central de licitações, 
leva ao conhecimento dos interessados que ADJUDICA 
o certame licitatório referente ao Processo Administrativo 
nº 08.13.0192/2021-PMI, Pregão Eletrônico SRP nº 
004/2021-CL/PMI que teve como objetivo o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE INSUMOS E CORRELATOS (DESCARTÁVEIS, 
PÉRFURO CORTANTES) para atender as demandas 
das Unidades Básicas de Saúde e Postos de Saúde do 
Município de Itaubal, com previsão de consumo de até 
12 (doze) meses, conforme condições, especificações 
técnicas e quantitativas estabelecidos no Termo de 
Referência. Bem como o julgamento efetuado pela 
Pregoeira Kananda Mendonça Costa, adjudicando 
objeto licitado à empresa vencedora da melhor proposta 
L.A. DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrito no CNPJ 
nº 34.864.207/0001-26, no valor de R$ 754.238,10 
(Setecentos e Cinquenta e Quatro Mil, Duzentos e 
Trinta e Oito Reais e Dez Centavos).

Itaubal AP. 27 de março de 2020.
KANANDA MENDONÇA COSTA
Pregoeira CL/PMI
Decreto nº 19/2021-GAB/PMI

HASH: 2021-0428-0005-5954

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pelo presente termo, o Prefeito do Município de Itaubal 
através do Senhor JOSÉ SERAFIM PICANÇO FILHO, 
torna público para conhecimento dos interessados, o 
resultado do julgamento das propostas de que trata o 
Processo Administrativo nº 08.13.0192/2021-PMI, Pregão 
Eletrônico SRP nº 004/2021-CL/PMI que teve como 
objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E CORRELATOS 
(DESCARTÁVEIS, PÉRFURO CORTANTES) para 
atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e 
Postos de Saúde do Município de Itaubal, com previsão 

de consumo de até 12 (doze) meses, conforme condições, 
especificações técnicas e quantitativas estabelecidos 
no Termo de Referência. Foi em toda sua tramitação 
atendida à legislação pertinente, às disposições do art. 
37, inciso XXI da Constituição Federal, da Lei n.º 10.520, 
de 17/07/2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 
de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 26 de abril, de 2018, Lei Complementar n.º 
123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 
147/2014, do Decreto Federal n.º 8.538/2015, Decreto 
Federal n.º 5.450/2005, e da Lei n.º 8.078/1990 - Código 
de Defesa do Consumidor (L8078 - CDC), Decreto 
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018 
e do Decreto Municipal nº 114/2019-GAB/PMI, da Lei nº 
8.080/90, regulamentada pelo Decreto nº 7.508/11, da Lei 
nº 6.360/76, alterada pela Lei nº 9.787/99, Lei nº 9.782/99, 
Portaria GM/MS nº 2.814/98 e suas atualizações, e, 
subsidiariamente, no que couber pela Lei n.º 8.666, de 
21/06/1993.

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO 
o processo licitatório Pregão Eletrônico SRP nº 004/2021-
CL/PMI, com a empresa vencedora L.A. DISTRIBUIDORA 
EIRELI, inscrito no CNPJ nº 34.864.207/0001-26, no valor 
de R$ 754.238,10 (Setecentos e Cinquenta e Quatro 
Mil, Duzentos e Trinta e Oito Reais e Dez Centavos), 
referente aos Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 
28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 
44, 45, 46, 47, 48, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 58, 59, 60, 
61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 
76, 77, 78, 79, 80, 81, 85, 86, 87, 88, 89, 95, 96, 97, 98, 
99, 100, 108, 109, 110, 111, e 112.

Estando tudo em conformidade com a Ata de realização 
do pregão.

Itaubal AP. 27 de Abril de 2021.
JOSÉ SERAFIM PICANÇO FILHO
Prefeito do Município de Itaubal

HASH: 2021-0428-0005-5952

Prefeitura Municipal De

Porto Grande
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AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2021/CPL/PMPG

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2021/CPL/PMPG

Objeto: Contratação de pessoa JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
POSTO DE SAÚDE DO VILA NOVA, PROPOSTA Nº 
11844.6160001/20-001. Abertura dia 17/05/2021, as 9:30 
horas. Obtenção do edital na Rodovia Perimetral Norte. 
s/n, Bairro Centro das 08 às 12:00 horas.

Porto Grande/AP, 28 de abril de 2021.
EXPEDITO DA SILVA VIANA
Presidente da CPL/PMPG

HASH: 2021-0428-0005-5951

Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DO AMAPÁ - ERRATA TERMO 
DE JUSTIFICATIVA Nº 007-2021/MP-AP 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PUBLICAÇÃO DA ERRATA DO TERMO DE 
JUSTIFICATIVA Nº 007/2021/MP-AP

PROCESSO Nº 20.06.0000.001082/2021-46

OBJETO: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços profissionais de fotografia.

ONDE SE LÊ:

DISPENSA DE LICITAÇÃO      Nº 002/2021.

LEIA-SE:  

DISPENSA DE LICITAÇÃO      Nº 003/2021.

Macapá-AP, 29 de abril de 2021.
Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Presidente da CPL/MP-AP

HASH: 2021-0429-0005-6049

TERMO DE JUSTIFICATIVA Nº 012/2021

Homologo na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, com base na Portaria nº 246/2001-GAB/PGJ, 
em: 28/04/2021.

Dr. Alexandre Flavio Medeiros Monteiro
Promotor de Justiça
Secretário-Geral/MP-AP

Processo nº  :   20.06.0000.0002023/2021-53-MP-AP.

Assunto        :   INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Fundamento :   Art. 25, Inciso II, c/c Art. 13, Inciso VI, da 
Lei 8.666/93.

Favorecido  : CONSULTRE - CONSULTORIA E 
TREINAMENTO LTDA

Objeto: Contratação dos serviços de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, com o tema “SEMANA 
DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS”, por meio da plataforma de 
videoconferência profissional Zoom, com metodologia 
100% interativa e aulas expositivas, com carga horária de 
30 horas on line.

Valor Total : R$ 4.594,00 (quatro mil, quinhentos e 
noventa e quatro reais).

Recurso: Programa 03.062.0053.2.364 – Gestão de 
Pessoas e Qualidade de Vida do MP-AP, Elemento 
de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros 
PJ, Fonte 101 - Recursos do Tesouro consignado no 
orçamento deste Ministério Público.

Senhor Secretário –Geral

Justifica-se a presente despesa em favor da empresa 
acima, no valor apresentado, referente ao objeto em 
epigrafe, tendo em vista que o referido Curso tem sua 
singularidade, com tempo determinado, que só poderá ser 
ministrado pela empresa CONSULTRE – CONSULTORIA 
E TREINAMENTO LTDA, conforme descrito nos autos. 
Considerando que a licitação não é possível, encontrando 
amparo legal no Art. 25, Inciso II, c/c Art. 13, Inciso VI, 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, caracterizando 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Desta forma, dando-
se cumprimento ao que dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações 
e suas alterações, submetemos a presente justificativa a 
Vossa Excelência, para fins de homologação e posterior 
publicação.
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Macapá-AP, 28 de abril de 2021.
Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Portaria nº 351/2021-/GAB-PGJ/MP-AP
Presidente da CPL/MP-AP

HASH: 2021-0429-0005-6024

MINISTÉRIO PÚBLICO DO AMAPÁ - AVISO DE 
PENALIDADE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PENALIDADE
Processo nº 20.06.0000.0005618/2020-88

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, COM BASE NA CONCLUSÃO DO 
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA Nº 
20.06.0000.0005618/2020-88 E COM FUNDAMENTO 
NO ART. 7º, DA LEI Nº 10.520/2002 E 87, II, DA LEI 
8.666/1993, C/C COM A CLAUSULA III, ITEM 3.1, B2, 
DO ANEXO VIII, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 019/2020/MP-AP, DECLARA A APLICAÇÃO DA 
SANÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORARIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, DESCREDENCIAMENTO NOS SISTEMAS 
SEMELHANTES AO SICAF, MANTIDOS PELO ESTADO 
DO AMAPA, PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES, MULTA 
COMPESATÓRIA NO VALOR DE R$ 48,00 (QUARENTA 
E OITO REAIS), PELA INEXECUÇÃO TOTAL DO 
CONTRATO, PARA A EMPRESA A DA SILVA CUNHA 
EIRELI EPP, INSCRITA NO CNPJ Nº 28.690.594/0001-
29, A CONTAR DE 24/03/2021.

Macapá/AP, 29 de abril de 2021.
MARCOS RAVEL MAGALHÃES DE ABREU
PRESIDENTE DA CPL/MP-AP

HASH: 2021-0429-0005-6032

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº215, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
 
Divulga a Lei Estadual nº2.539 de 22 de março de 2021 e o 
endereço eletrônico do Diário Oficial Eletrônico da DPE/AP.
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019,
 
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº2539 de 22 de março 
de 2021, que institui o Diário Eletrônico da Defensoria 
Pública como meio oficial de comunicação de atos da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá,
 
CONSIDERANDO o art.10 da Lei Estadual nº2539/2021, 
que estabelece que após a publicação da primeira edição 
do Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do 
Estado do Amapá, a existência da lei e de seu conteúdo 
deverão ser divulgados durante 30 (trinta) dias no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, e
 
CONSIDERANDO que a primeira edição do Diário Oficial 
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá foi 
publicada na data de 26/03/2021,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Divulgar a Lei Estadual nº2539/2021, que institui o 
Diário Eletrônico da Defensoria Pública como meio oficial 
de comunicação de atos da Defensoria Pública do Estado 
do Amapá, conforme anexo desta portaria.
 
Art. 2º. Publicizar o endereço eletrônico do Diário Oficial 
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado: http://www.
defensoria.ap.def.br/diario_eletronico.
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.
Macapá, em 26 de março de 2021.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2021-0429-0005-6043
PUBLICIDADE
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

 
 
 

LEI  Nº  2.539  DE  22  DE  MARÇO  DE  2021 
 
 
Institui o Diário Eletrônico da 
Defensoria Pública como meio oficial 
de comunicação de atos da Defensoria 
Pública do Estado do Amapá–AP. 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 
 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico da Defensoria 
Pública do Estado do Amapá, como instrumento oficial de publicação e 
divulgação dos atos da instituição, o qual será veiculado sem prévio 
cadastramento e sem custos para qualquer cidadão, mediante acesso ao sítio 
eletrônico da Defensoria Pública. 

Art. 2º O Diário Eletrônico da Defensoria Pública será 
publicado na rede mundial de computadores, no site da Defensoria Pública 
do Estado do Amapá, endereço eletrônico: www.defensoria.ap.def.br e poderá 
ser consultado por qualquer interessado em qualquer lugar e equipamento 
que tenha acesso à internet. 

§ 1º O Defensor Público Geral designará agentes públicos para 
assinarem digitalmente os documentos. 

§ 2º Os sistemas a serem desenvolvidos pelos órgãos da 
Defensoria Pública para os fins da presente lei deverão usar, 
preferencialmente, programas com código aberto, acessíveis ininterrupta-
mente por meio da rede mundial de computadores, priorizando-se a sua 
padronização. 

Art. 3º A publicação eletrônica substitui qualquer outro meio 
de publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, 
por lei, exigirem intimação ou vista pessoal. 

Art. 4º O Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do 
Estado do Amapá será publicado de segunda a sexta feiras, exceto nos 
feriados nacionais, estaduais e municipais da Capital. 

Art. 5º A data da publicação será sempre o primeiro dia útil 
seguinte ao da inserção e divulgação da informação no Diário Oficial 
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP. 
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Lei nº 2.539 de 22 de março de 2021 ......................................................... f. 2 
 

 

Art. 6º Quando não for possível a publicação do Diário Oficial 
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá por motivo de força 
maior, ficam autorizadas publicações no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
devendo a circunstância ser divulgada no sítio eletrônico da Defensoria 
Pública - DPE/AP. 

Art. 7º O prazo será automaticamente suspenso quando, por 
motivos técnicos, o Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública torna-se 
indisponível, restabelecendo-se a contagem no dia útil seguinte à solução do 
problema. 

Art. 8° As edições do Diário Eletrônico da Defensoria Pública 
atenderão aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP 
Brasil. 

Art. 9º Após a publicação do Diário Oficial Eletrônico da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá, os atos não poderão sofrer 
modificações ou supressões, devendo eventuais retificações constar em nova 
publicação. 

Art. 10. Após a publicação da primeira edição do Diário Oficial 
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a existência desta lei e 
de seu conteúdo deverão ser divulgados durante 30 (trinta) dias no Diário 
Oficial do Estado do Amapá. 

Art. 11. O Defensor Público Geral regulará esta Lei, cujas as 
despesas com a execução ocorrerão à conta das dotações orçamentárias 
próprias. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA 
Governador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cód. verificador: 30010640. Cód. CRC: AEE2CD2
Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA, GOVERNADOR, conforme
decreto nº 0829/2018. A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador
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Publicações Diversas

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2021 – 
CDSA

PUBLICADO NO D.O.E Nº 7.401 DO DIA 20/04/2021.

Onde se lê:

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E 
ALTERAÇÃO: O prazo de vigência do contrato será de 
60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu 
extrato no Diário Oficial do Estado.
.                          
Leia-se: CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA, 
EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses prorrogáveis por iguais 
períodos até o limite de 60 meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, com eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.

Santana, 23 de abril de 2021
Edival Cabral Tork
Diretor-Presidente da CDSA
Decreto 026/2021/PMS

HASH: 2021-0423-0005-5575

EXTRATO DO CONTRATO N 07/2021-CDSA 

COMPANHIA DOCAS DE SANTANA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2021-SCC/CDSA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021-CPL/CDSA - 
PROCESSO Nº 016/2021- GAB/CDSA

DAS PARTES: Contratante: COMPANHIA DOCAS DE 
SANTANA. Contratada: ANDRÉ J. DOCIATI. Resolvem 
celebrar o presente contrato, subordinado a legislação 
aplicável e especialmente a Lei n° 13.303/2016.

DO FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 13.303/2016 e suas 
alterações posteriores e o que constar no Processo nº 
016/2021-GAB/CDSA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: contratação de 
empresa para fornecimento de licença de uso de software 
para o relógio de ponto da CDSA, bem como a instalação 
e configuração da supracitada licença.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: Este contrato 
terá vigência durante 12 (doze) meses, contados da data 
de sua assinatura ou até atingir o limite estipulado pela 
Lei n° 13.303/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: O valor do 

presente Contrato é de R$ 899,00 (oitocentos e noventa 
e nove reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
A dotação orçamentária para cobrir as despesas oriundas 
deste contrato correrá por conta da Receita Operacional 
da CDSA, na Natureza de Despesa 02.09.14-Aquisição 
de Software de base; 02.05.39 – Outros ser. De Terceiros 
– Pessoa Jurídica.

ASSINAM: Contratante Edival Cabral Tork (Diretor 
Presidente CDSA- Decreto nº 026/2021-PMS) e 
Contratada André Juliano Dociati (André J. Dociati). 
DATA DA ASSINATURA: 22 de abril de 2021.

Edival Cabral Tork
Diretor Presidente da CDSA

HASH: 2021-0427-0005-5796

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 08/2018-SCC/CDSA

COMPANHIA DOCAS DE SANTANA
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 08/2018-SCC/CDSA - PROCESSO Nº 
027/2021-CDSA

DAS PARTES: Contratante: COMPANHIA DOCAS 
DE SANTANA. Contratada: TRATALYX SERVIÇOS 
AMBIENTAIS DO BRASIL LTDA - EPP, resolvem celebrar 
o presente termo aditivo, subordinado a legislação 
aplicável.

DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, XXI, da CF/1988; 
Lei nº 13.303/2016 e suas alterações posteriores; Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações posteriores e o que constar 
no Processo nº 027/2021-CDSA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS CLÁUSULAS 
MODIFICADAS: As Cláusulas do Contrato nº 08/2018-
SCC/CDSA, a seguir listada, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO, 
EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO: Fica prorrogado o prazo 
anteriormente estabelecido para mais 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do presente termo aditivo, 
podendo ser prorrogado por mais 01 (uma) vez, em igual 
período.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e 
condições que não tenham sido alteradas ou de qualquer 
forma modificadas pelo presente Termo Aditivo.

ASSINAM: Contratante Edival Cabral Tork (Diretor 
Presidente CDSA - Decreto nº 026/2021-GAB/PMS) e 
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Contratada Alan do Socorro Souza Cavalcante(Tratalyx 
Serviços Ambientais do Brasil Ltda).

DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2021.

Edival Cabral Tork
Diretor Presidente da CDSA

HASH: 2021-0427-0005-5802

ANIBAL MANOEL LAURINDO

Torna público que REQUEREU à Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente-SEMA/AP, a concessão da Licença 
Prévia LP, para exercer atividade de Agropecuária, na 
propriedade denominada Retiro São Marcos. Localizado 
na Rodovia AP 340, Zona Rural. Município de Itaubal/AP.

HASH: 2021-0427-0005-5834

CROMO AGRICOLA LTDA

Torna público que REQUEREU à Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente-SEMA/AP, a concessão da Licença 
Prévia LP, para exercer atividade de Agropecuária, nas 
propriedades da requerente. Localizadas na BR-156, 
Zona Rural. Município de Calçoene/AP.

HASH: 2021-0427-0005-5835

TEREZINHA LAURINDO BARTOLOMEDI

Torna público que REQUEREU à Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente-SEMA/AP, a concessão da Licença 
Prévia LP, para exercer atividade de Agropecuária, 
na propriedade denominada Retiro Santa Terezinha. 
Localizado na Rodovia AP 340, Zona Rural. Município de 
Itaubal/AP.

HASH: 2021-0427-0005-5784

GILBERTO LAURINDO

Torna público que REQUEREU à Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente-SEMA/AP, a concessão da Licença 
Prévia LP, para exercer atividade de Agropecuária, na 
propriedade denominada Campo Limpo Sede. Localizado 
na Rodovia AP 340, Zona Rural. Município de Itaubal/AP.

HASH: 2021-0427-0005-5787

GILBERTO LAURINDO

Torna público que REQUEREU à Secretaria de Estado 

do Meio Ambiente-SEMA/AP, a concessão da Licença 
Prévia LP, para exercer atividade de Agropecuária, na 
propriedade denominada Retiro Dona Dulce. Localizado 
na Rodovia AP 340, Zona Rural. Município de Itaubal/AP.

HASH: 2021-0427-0005-5789

ELIANE BERNARDES DOS SANTOS

Torna público que REQUEREU à Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente-SEMA/AP, a concessão da Licença 
Prévia LP, para exercer atividade de Agropecuária, na 
propriedade denominada Retiro Eliane. Localizado na 
Rodovia AP 340, Zona Rural. Município de Itaubal/AP.

HASH: 2021-0427-0005-5793

ANTONIA DA SILVA PICANÇO

Torna público que REQUEREU à Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente-SEMA/AP, a concessão da Licença 
Prévia LP, para exercer atividade de Agropecuária, na 
propriedade denominada Retiro São Benedito. Localizado 
na Rodovia AP 70, Zona Rural. Município de Macapá/AP.

HASH: 2021-0427-0005-5795

ALUNOS FORMADOS NO IFOPE/EJA EAD. 

O INSTITUTO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL E 
EMPREGO-IFOPE - Credenciamento da Instituição 
de Ensino Portaria nº 64/2017 - CEE-AP, Termo de 
Expansão EJA EaD / Resolução nº 53/2019-CEE/AP 
CNPJ nº 25.114.233/0001-46, Através do seu diretor 
Geral, vem tornar público a lista de formados no ensino 
médio na modalidade de educação jovens e adultos desta 
instituição escolar.

Demerson Oliveira Costa, Demylson Geraldo Mangelo 
Alves, Dener Marcelo Bertolini, Derliane Carvalho Pereira, 
Devanilson Santos da Silva, Diego Barcellos Luciano, 
Diego de Araujo Gomes, Diógenes Dias de Oliveira, 
Diogo Lima de Oliveira, Dodania Rissá do Prado, Douglas 
Machado da Costa, Edson Silva Vasconcelos, Eduardo 
Aparecido dos Santos de Azevedo, Elaine Rosseti 
Rodrigues da Silva, Eliane Roza dos Santos, Elias 
Marques Brandão de Almeida, Elisangela Ferreira da 
Silva, Emerson Rangel Poliselli Costa, Enio Soares Junior, 
Everton Henrique de Jesus, Ezequiel dos Anjos Franco, 
Fabiana Gomes da Silva, Fabiola Dantas de Mendonça 
Luz, Fabricio Marcos Stieler, Fernanda Cristina Ribeiro de 
Souza, Fernanda Maria das Merces do Castro, Fernando 
Barboza Climent, Fernando Pinheiro dos Santos, 
Filipe Augusto Moreira Lopes da Silva, Flavia Patricia 
de Menezes Ribeiro, Flaviane Carvalho de Oliveira, 
Flavio Henrique Bonifacio, Francineia Aparecida Silva 
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Mendoça, Francisca Érica Araujo de Sousa, Francisco 
Carlos Cavalcante dos Santos, Francisco Ronaldo Braz 
Rodrigues Gomes, Gabriela Barbosa Correa, Gabriela 
Barros de Paulo, Gabrielly Campos de Almeida, Geisibel 
da Silva Souza, Genezio Tadeu Correa, Geovane Bezerra 
da Silva, Gersiton Gaspar dos Santos Junior, Gerson 
Gomes Araujo, Géssyka Jhury Siqueira Ross Alves, Gilvan 
Moura dos Passos, Giovanna da Silva Cazarin, Giselle 
Cristina Furquim, Gislane Costa Silva, Glauciane Ribeiro, 
Guilherme Alves Abreu da Silva, Guilherme Junio Cardozo 
de Almeida, Gustavo Passos dos Santos, Hadriel de Melo 
Santos, Hedelvan dos Santos Silva, Hediane Fernanda 
de Oliveira Munhoz, Heloisa Prado Dos Santos, Henrique 
Assunção Paiva, Henrique Damasceno dos Santos, 
Hugo Aurelio Ribeiro Martins Silveira, Ilderly Sarmento 
Tavares, Ingra Iasmim Braga da Costa, Israel Bonfim de 
Sousa, Izaias de Oliveira Silva, Jacson Fagundes dos 
Santos, Jamille Carvalho Santos, Jana Carla Guimaraes 
Nascimento, Janmis Cristian da Silva, Jefferson Gomes 
do Carmo, Jefferson Marques de Souza Moreira, Jenyfrer 
Marques de Oliveira Celestino, Jeriane Schneider dos 
Santos, Jesley Ricardo Silva Rodrigues, Jessica Sabrina 
Bibbo, Jhonatan da Silva DInelle de Mattos, Joailson Leite 
dos Santos, João Paulo da Rosa, Joao Vitor da Silva, 
Joel Gomes de Bonfim, Joelma da Silva Santos, Jonatan 
Luis Pelicione, Jordan Leone Fernandes, Jose Antonio 
Monteiro, Jose Aparecido da Silva, José Carlos Borges 
Vasco, Jose Gonçalves Mendes Guimaraes Neto, José 
Nilton Pereira da Silva Filho, Josiane Batista da Silva, 
Josiel Viana de Souza, Josimar Pereira da Silva, Josivaldo 
Ferreira da Silva, Josue Floriano Moraes, Jozimar Pereira 

de Nazaré, Juliana dos Santos Silva, Juliano Gomes 
dos Santos, Jussara Ribeiro de Almeida, Kananda 
Tielle Filipowitz, Karen Gleica Mendes de Souza, Karina 
Pedroso, Kayque Manoel Silva Santos, Keitianny de Jesus 
Monteiro, Kelly Cristine dos Santos, Ketellin Fernandes 
Furquim, Kleydson Huesner da Silva Oliveira, Leandro 
Carlos de Souza Jorge, Leandro Claudio Rodrigues.

Ass: Vandério da Conceição Pantoja 

Macapá-AP, 26 de Abril de 2021.

HASH: 2021-0427-0005-5800

MAQUIZANOR SEVERINO LEÃO COSTA

CPF: 013.967.572-87

Torna público que REQUEREU na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Postura 
Urbana da Prefeitura Municipal de Macapá – SEMAM/
PMM, a Licença Prévia (L.P.) e Licença de Instalação (L.I.) 
para o exercício de atividade de Parcelamento do Solo 
(Loteamento Prime Norte) e Autorização Ambiental para 
Limpeza de área localizada na Linha A, entre as Ruas 
04 e 05, bairro Marabaixo III, nesta cidade de Macapá, 
estado do Amapá.

27 de abril de 2021.

HASH: 2021-0428-0005-5953
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